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DFD - DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

INTRODUÇÃO 
O presente documento visa padronizar a demanda e consolidar informações e 
documentos necessários para a contratação. 

1. SECRETARIA DEMANANTE 
Secretaria Municipal Educação 
Secretária(o): Jose Renato Moura Collis 

2. OBJETO DA CONTRATAÇÃO 
OBJETO: Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 
(Departamento de Cultura). 

3. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A presente justificativa tem por objetivo embasar a contratação da Banda Sanfonaço para 
apresentação no evento comemorativo ao 81° aniversário do município de Ribas do Rio Pardo, 
promovido pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do Departamento de Cultura. A 
festividade visa proporcionar lazer à população, fortalecer a identidade cultural local e fomentar o 
turismo. 

A contratação está fundamentada no art. 74, inciso 11, da Lei nº 14.133/2021, que permite a 
inexigibilidade de licitação para a contratação de artista consagrado, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, quando houver inviabilidade de concorrência. 

Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, a contratação da Banda Sanfonaço será realizada com 
base na inexigibilidade de licitação, pois envolve um artista/banda com apresentação exclusiva, 
impossibilitando a competição entre diferentes fornecedores. A exclusividade será comprovada 
por meio de documentação oficial do representante legal do grupo. 

Além disso, a Constituição Federal (art. 215) estabelece o dever do Estado de garantir o acesso 
à cultura, e o art. 30, inciso IX, confere aos municípios a competência para promover e incentivar 
essas manifestações. 

A escolha da Banda Sanfonaço se deu considerando seu reconhecimento no cenário musical 
regional e nacional, sua forte identidade cultural e sua capacidade de atração pública, 
promovendo um evento sonoro e envolvente. Entre os principais fatores que justificam a escolha, 
destacam-se: 

• Afinidade com a cultura local: O estilo musical da banda, baseado na música sertaneja 
raiz e no forró tradicional, dialoga diretamente com a cultura do município e com os 
gostos da população. 

• Atrativo turístico e mobilização popular: O grupo tem grande apelo junto ao público, o 
Que contribui para a valorização do evento e para o fortalecimento do turismo e do 
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• Experiência e qualidade artística: A Banda Sanfonaço tem um histórico consolidado de 
apresentações em eventos públicos e privados de grande porte, garantindo um 
espetáculo de qualidade e profissionalismo. 

A contratação da Banda Sanfonaço se dá por meio de seu empresário exclusivo, o 
caracterizando que a inviabilidade de concorrência, conforme disposto no art. 74, inciso li, da Lei 
nº 14.133/2021. Essa exclusividade será comprovada por meio de declaração de exclusividade, 
atendendo aos requisitos legais para a formalização da contratação. 

Diante do exposto, a contratação da Banda Sanfonaço se mostra plenamente justificada para a 
realização das festividades do 81º aniversário de Ribas do Rio Pardo, atendendo ao interesse 
público, valorizando a cultura local e promovendo o desenvolvimento social e econômico do 
município. O processo seguirá todas as exigências legais, garantindo transparência e eficiência 
na utilização de recursos públicos. 

4. Prazo de Vigência: 
Prazo de Vigência: O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços 
contratados, em 18 de março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar 
de contrato por escopo. 

5. Local da Entrega/Execução: 
Parque dos Ypês, Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde, Ribas do Rio Pardo. 

6. Fiscal/Gestor Indicado para a Contratação: 
Atuará como Fiscal da presente contratação o(a) Sr(a). Maisa Aparecida da Silva 
Atuará como Gestor da presente contratação o(a) Sr(a). Clesio de Goes Ferreira 

Encaminhe-se para análise e deliberação sobre a pertinência da demanda e o prosseguimento 
da contratação. 

Autorizo, 

ira 
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Solicitante: 
SUELEN MACHADO DE OLIVEIRA 
Descrição: 
CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO 
Poder............... PODER EXECUTIVO 
Órgão.............. SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Centro de Custo: 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 

Observa 

Ficha ............. : 160 
Unidade ........ : 020501 

Fonte de Recurso: 50·00( 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

Funcional ..... : 13.392.0007.2191.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVI OS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item Cód. Produto Descrição do Produto Ficha 

Descrição Detalhada do Produto 

1 010.045.974 
CONTRATAÇÃO DE SHOW DA "BANDA SANFONAÇO", PARA APRESENTAÇÃO NO 
EVENTO COMEMORATIVO DO MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, 

160 

ATENDENDO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (DEPARTAMENTO DE CULTURA). 

Unidade Qtde 

SERVI 1 

. -Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO , para apresentaçao no evento comemorativo do murnclpto de Ribas do R,o Pardo/MS, atendendo a 
Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 
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XXIV. 25 de de7.embro (quinta-feira), Natal-feriado nacional; 
XXV. 31 de de7.embro (quarta-feira)- ponto facultativo. 

Art. 28. As datas aqui previstas não se aplicam às repartições que exercem serviços de urgência, emergência e plantão, em razão 
do caráter continuo ou ininterrupto. 

Art. 3•. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUJZMOUREIRA 
Prefi:ito Munk:lpal 

Gabinete do Pie&:lto 
DECRETONt 002, DE0,DEJANEIRO DE202S 

FLS. -~~---­
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Dispõe sobre delegação e autorização para ordenadores de despesas assinarem documentos contábeis, de licitações e prestação 
de contas, e delega outras funções administrativas. 

O Prefi:ito de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, e 

CONSIDERANDO o permanente dever de eficiência na administração pública, o que demanda delegações de 
competências já previstas em diversos dispositivos legais, especiabncnte na Lei Orgânica de Ribas do Rio Pardo/MS; 

CONSIDERANDO que o ordenador de despesa é responsável pelos atos praticados com os recursos públicos e, portanto, 
tem o dever de prestar contas, atento aos princípios e normas que regem a fiscalização contábil, orçamentária, financeira e 
patrimonial dos recursos públicos; 

CONSIDERANDO a melhor distribuição de funções e gestores dentro do organograma do Poder Executivo Municipal; 

DECRETA: 

Art. 111 Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS aos 
Secretários Municipais, no imbico dos assuntos ligados às suas respectivas pastas, atualmente na seguinte estrutura: 

I - Secretário(a) Municipal de Fmanças e Planejamento (SEFIP); 
Il- Secretário(a) Municipal de Assistência Social e Habitação {SAS); 
ill-Secrctário(a) Municipal de Educação (SED); 
IV• Secretário(a) Municipal de Gestão de Governo (SEGOV); 
V -Secretário(a) Municipal de Saúde (SESAU); 
VI- Secretário{a) Municipal de Infraestrutura Pública (SEINFRA); 
VII- Secretário(a) Municipal de Empreendimento (SEMP); 
VIlI- Secretário(a) Municipal de Esportes e Turismo (SESP); 
IX - Chefe de Gabinete; 

Art. 2- Os Ordenadores de Despesas conforme estabelecido no art. li, ficam autorizados, a assinar empenhos e ordens 
de pagamento ou qualquer outro documento de natureza bancária, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 
balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 
dos Tribunais de Contas do Estado e da União, além de prestar contas de convênios com o Estado ou União, podendo 
interpor recursos, encaminhar processos, requerer juntada de documentos ou apresentar justificativas . 

.,.._ ~•nlnlJ"Zl'l:l:l::lt:a:r.!:!:t~eti'"""'T"'9"'Tr .. ,... .. , • • 
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§111 As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão validade mediante 

assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do Secretário Municipal 

de Finanças e Planejamento. 

§211 Não se incluem nas competências acima delegadas, a movimentação das contas bancárias por meio de cheques ou emissão 

de ordens bancárias eletrônicas, sendo que, tais ações são exclusivas do Chefê do Executivo Municipal e do Secretário 

Municipal de Finanças e Planejamento. 

§311 A requisição de fornecimento de compras e serviços será assinada por servidor responsável pela emissão do Aviso de 

Fornecimento lotado no Departamento de Compras. 

Art. 3• Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Saúde ao Secretário Municipal de 

Saúde, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar balancetes, 

balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações 

dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 

Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 4R Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Assistência Social, do Fundo 

Municipal de Investimento Social, do Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, Fundo Municipal do 

Idoso e do Fundo Municipal de Habitação de Interesse Social ao Secretário Municipal de Assistência Social, ficando 
autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações; assinar balancetes, balanços, 

orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais solicitações dos 
Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças. 

Art. 511 Fica delegada. a competência de Ordenador de Despesas do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - RJNDEB e do Fundo Municipal de Cultura ao Secretário Municipal 

de Educação, ficando autorizado a assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar licitações, assinar 

balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder diligências e demais 
solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 

validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo cm formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

Art. 6R Fica delegada a competência de Ordenador de Despesas do Fundo Municipal de Meio Ambiente ao Secretário 

Municipal de Empreendimento, ficando autorizado assinar empenhos e ordens de pagamento, homologar e adjudicar 

licitações, assinar balancetes, balanços, orçamentos e demais documentos contábeis, encaminhar documentos, responder 

diligências e demais solicitações dos Tribunais de Contas do Estado e da União e a prestar contas de convênios com o Estado 
ou União. 

Parágrafo Único. As ordens bancárias ou outros documentos de autorização de pagamento de despesas somente terão 
validade mediante assinatura, conjuntas e solidárias, mesmo em formato eletrônico, do Chefe do Executivo Municipal e do 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento. 

FLS. _ OJ.........,...,S __ _ 
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.Att.r Os ordenadores serão responsáveis pela regularidade e legalidade das despesas, devendo observar as normas previstas na 
Constituição Federal, nas Leis Federais que dispõem sobre direito financeiro, licitações e contratos administrativos, na Lei 
Orgânica Municipal e demais disposições legislativas aplicáveis ao processamento da despesa pública . 

.Att. 82 Os ordenadores de despesa respondem administrativa, civil e penalmente pelos atos que praticarem. 

Parágrafo Único. A responsabilidade do ordenador de despesas persistirá até que julgadas regulares suas contas pelos 
competentes Tribunais de Contas e pela Câmara Municipal. 

Art. '2 Os Ordenadores de Despesa exercerão as atividades sem prejuízo das demais atribuições dos seus cargos ou funções. 

Art. lOt Cabe ao Controlador Geral do Município exercer o controle dos atos praticados pelos ordenadores de despesas, 
visando ao fiel cumprimento do presente Decreto. 

Parágrafo Único. Obriga-se o Controlador Geral do Município a comunicar ao Chefe do Executivo Municipal a ocorrência 
de eventual violação da ordem legal ou normativa, da qual tiver conhecimento, sob pena de responsabilidade solidária. 

Art.11. Os efeitos deste Decreto retroagem a 02 de janeiro de 2025. 

Alt. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições cm contrário. 

Gabinete do Prefeito de Ribas do Rio Pardo/MS, 09 de janeiro de 2025. 

ROBERSONLUJZMOUR.EIRA 
Premto Municipal 

-· 
Gabinete do Prefato 

PORTARIANt 030/2025 
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DISPÕE SOBRE A CONC~O DE FtR.IAs AO SERVIDOR E DA Otn'RAS PROVIDmcIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL D E RIBAS DO RIO PARDO· MS, no uso de suas atribuições legais, 

REWLVE: 

ART. 1• · Conceder o pagamento do Adicional de férias para o mes de dezembro 2024, aos servidores abaixo relacionados: 

Alessandn. Cdsdna de Soma Gomes · Matricula 1618 -Agente Comunidrio de Saúde. Usufruirá suas férias no período 
02/12/2024 á 21/12/2024 referente ao período 2022/2023 lotado na Secretaria Municipal de Saúde. (abono pecuniário de 
10 dias) 

Andrda de ahdra Souza - Matrfcula-4088 - Tmúco de Fnfi:rmagcm. Usufruirá suas férias no período de 19/11/2024 á 
28/11/2024 referente ao período 2022/2023, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

Eenon de Olimra Gondim- Matrlcula 243 - Motorista. Usufruirá suas férias no período de 02/12/2024 á 31/12/2024 
referente ao período 2023/2024, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 

·--·· -~---·-·-- ·~- --------------



TEMA ESTRATÉGICO: 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Desenvolvimento e Direito à cidade 

Educação - Mais cidadania nas escolas 

1 

Programa: 

0011 - Educação de Qualidade 

Objetivo: 

Página: l 

Promover a reorganíZação curricular e a ampliação das ações pedagógicas, qualificando os profissionais em educação posslbailando o direito a uma aprendizagem signifteativa e 
de qualidade; integrar as escolas aos processos socializadores envolvendo praticas de desenvolvimento humano capazes de aprimorar a com,trução de projetos de vida. 

1--· Cidadãos 

Horizonte Temporal: 

Continuo 

ValoresR$ 

Origem 2022 2023 

Município 38.757.000,0( 43.765.767,0C 

Estado 222,000,0( 222.000,0C 

União 3.502.000,0( 3.502.000,0( 

Outros 23.293.000,0( 23.769.073,0( 

Financiamento 0,0( 0,0( 

Total 65.774.000,0C 71.258.840,0( 

Pág. l de 7 

2024 2025 

45.522.806,9~ 

222.000,0( 

3.502.000,0( 

24.022.029.0( 

0,0( 

73.268.835,9' 
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46.960.048,01 

222.000,0( 

3.502.000,0( 

24.228.827,0( 

0,0( 

74.912.875,0! 

Elaborador por: PMRRP/DlmPPA - GOVE 
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Cõd. Nome da Ação / Descrição Tipo Produto 
Un1aaae -,.eta ,,_ 
Medida Física emR$ 

Gestão Escolar Compartilhada 

1 

2022 0,00 

Envolver o secretário e toda a equipe técnica e pedagógica 
da secretaria de forma organizada, democrática e 
participativa para juntamente com as escolas, gerir os 

2023 o.ao recursos recebidos de forma transparente e efetiva, 
traçando soluções e aprimorando a organização e o 
funcionamento das mesmas. Educação 

0090 NO aprimorada Unidade 

1 2024 0.00 

FLS. Oc-fl 
PROC. GIJ/)S 2025 0.00 

...... , ....... ~~ 
Escolas Modelo -- · . . 

\J 2022 1.500.000,00 

Construir cinco escolas na área do campo, objetivando a 
extinção do ensino multisseriado, disponibilizando acesso a 
internet e proporcionando aos moradores locais a 

2023 1.500.000,00 utilização das mesmas como áreas de lazer. esporte e 
cultura 

0091 p Escola construída Unidade 

2024 1.soo.000,00 

2025 1.500.000,00 

Escola Padrão 
20"22 2.000.000,00 

Permitir que os profissionais em educação participem da 
elaboração do projeto de construção de uma escola 
modulada, num amplo espaço público da área urbana e 

2023 2.000.000,00 que permita sua ampliação face o aumento da demanda de 
alunos. 

0092 
p Escola construida Unidade 

2024 
1 

2.000.000.00 

! 

2025 2.000.000,00 

Valorlzaçi o e formação dos profissionais em 
educação 2022 100.000,00 

Fortalecer. apoiar, estimular e capacitar os profissionais 
em educação como forma de qualificação e melhoria na 
carreira, propiciando salários dignos e compatíveis com a 

2023 100.000,00 categoria 

Servidores 
0093 A capacitados Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

Rede Municipal de Ensino 
2022 2,607.000,00 

Dotar as escolas municipais de infraestrutura necessária, 
disponibilizando internet e equipamentos capazes de trazer 1 

maior qualidade do ambiente escolar (sala de aula). bem 
como incentivar a pratica de esportiva, e criar escolas.polo 2023 3.043.600,00 
regionalizadas de maneira a diminuir o tempo de percurso 
do transporte escolar. Escolas em 

0094 A funcionamento Unidade 

2024 3.169.315.24 

:W25 3.272.090,48 

Pág. 3 de 7 
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C6d. Nome da Ação/ Descrição npo 
Unidade pen:ICIG Meta Va1ores 

Produto Medida Física emR$ 

Blblloteca Municipal 
2022 º·ºº 

Formalizar convênio com o SESI, para utilização de sua 
biblioteca. bem como criar bibliotecas Junto as unidades 
escolares existentes. disponibilizando lntemet gratuita aos 
usuários e ampliação dos acervos bibliográficos. 2023 º·ºº 

0095 NO 
Biblioteca em 

funcionamento Unidade 

010 2024 º·ºº FLS. 

OfJ./~ PRO<. 

~ 
,LVLC> º·ºº 

QI 11:l 

Universalização da Merenda Escolar \J 
2022 3.500.000.00 

Criar uma cozinha piloto com a finalidade de 
universalização da merenda escolar e criação de Kit's 
diferenciados de acordo com as necessidades dos 

2023 3.807 .870,00 estudantes das áreas urbana e do campo. 

0096 A Alunos atendidos Unidade 

2024 3.918.319,81 

2025 4.008.615,21 

Educação em Tempo Integral 
2022 º·ºº 

Implementar gradualmente na rede municipal de ensino, 
por meio da participação do corpo docente, do Conselho de 
Educação e dos pais dos alunos escolas de tempo integral, 

2023 º·ºº com a finalidade de desenvolver o ensino público 
municipal. 

0097 NO ?7 Unidade 

2024 º·ºº 

2025 º·ºº 
Plano Munlclpal de Educação 

2022 1.000.000,00 

Realizar simulados semelhantes ao IDEB (Prova Brasil) nas 
escolas municipais, criando por lei específica, incentivos 
(14ª e 1511 salários) para os professores e equipes 

2023 1.000.000.00 pedagógicas. quando os alunos atingirem as metas 
projetadas. 

0098 A Simulado Unidade realizado 

2024 1.000.000,00 

2025 1.000.000.00 

Educação Inclusiva 
2022 100.000,00 

Garantir acesso aos alunos portadores de necessidades 
especiais ao sistema regular de ensino. adequando suas 
instalações às normas vigentes de acessibilidade 

2023 100.000.00 

0099 p Escola Adequada Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000.00 

Pág. 4de 7 
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Cód, Nome da Ação / Descrlçlo 
-Unldllde -Meta valores 

Tipo Produto Medida Fislca emR$ 

Rede Municipal de Creches 
2022 4.275.000,00 

Atender as crianças de o a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

202) 4.853.138,00 

Alunos 
0101 A matriculados Unidade 

bl( 2024 5.054.057,39 

FLS. 

PROC: '-)/J);LS 
5.218.314,26 

i.- V . ·-
~•1~ , M 

- · 
1 

-Rede Munlclpal de Ensino Pré-escolar 
1 

2022 4.790.000,00 
'-

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 

1 

das unidades. 
2023 5.411.655,00 

Alunos 
0102 A matriculados Unidade 

1 

2024 5.635.697,51 

1 

2025 5.818.857 ,68 
1 

Rede Munlclpal de Ensino Fundamental 
2022 10.382.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeies das unidades. 

2023 11.367.729,00 

Alunos 
0103 A matriculados Unidade 

2024 11.838.352.98 

2-0?5 12.223.099.45 

Rede Munlclpal de Ensino EJA 
2022 100.000,00 

Atender aos alunos matriculados no sistema de Educação 
de Jovens e Adultos, bem como realizar a gestão do quadro 
de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 100.000.00 

Alunos 
0104 A matriculados Unidade 

2024 100.000,00 

' 

2025 100.000,00 

Transporte Escolar de Qualldade 
2022 13.450.000,00 

Promover a renovação e manutenção da frota de veículos 
escolares, garantindo segurança e qualidade no transporte 
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão 

2023 15.528. 775 ,00 escolar, ampliando, por melo do transporte diário, o acesso 
e a permanência na escola dos estudantes matriculados 
nos diversos níveis de ensino das áreas urbanas e do 

0105 campo no município. A Serviços Unidade 

2024 16.154.064,00 

2025 16.666.071,00 

Pág. 5 de 7 
Elaborador por: PMRRP/OimPPA • GOVE 
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C6cl. Nome da Açio / Descrição 
Unidade Meta va--

Tipo Produto Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Creches• FUNDEB 70% 
2022 3.370.000.00 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses. 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 3.654.765,00 

0110 A 
Alunos 

matriculados 
Unidade 

2024 3.806.072.00 

FLS. DloL 
3.929.769,00 

1/J /2.c; ----
- -- ~ 
P"Plr"• 11 

Rede Municipal de Creches • FUNDEB 30% ~ RUB. 2022 610.000,00 

Atender as crianças de o a 3 anos e 11 meses, ~r matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

2023 610.000,00 

Alunos 
0111 A matriculados Unidade 

2024 610.000.00 

1 

2025 610.000,00 

i 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar - FUNDEB 70% 

1 

i 

2G22 2.264.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
i 

realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custelos 
das unidades. 

2023 2.455.308,00 

Alunos 
0112 A matriculados Unidade 

2024 2.556.95 7 ·ºº 

202S 2.640.058,00 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar • FUNDEB 30% 
2022 426.000,00 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 2023 426.000,00 

Alunos 
0113 A matriculados Unidade 

2024 426.000,00 

2-025 426.000,00 

Rede Municipal de Ensino Fundamental - FUNDEI 
70% 2in2 12.660.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custelos das unidades. 

2023 12.660.000,00 

Alunos 
0114 A matriculados Unidade 

2024 12.660.000,00 

2025 12.660.000,00 

Pág. 6de 7 Elaborador por: PMRRP/DimPPA • GOVE 
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Unidade uerclCICI Meta Va1ores 
C4d, Nome da Açio / Descrição Tipo Produto Medida Física emR$ 

Rede Municipal de Ensino Fundamental • FUNDEB 
30% 2022 2.640.000,00 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeies das unidades. 

2023 2.640.000.00 

Alunos 
0115 A matriculados Unidade 

2024 2.640,000,00 

2025 2.640.000,00 

Pág. 7 de 7 Elaborador por: PMRRP/OimPPA - GOVE 



ENTRETENIMENTO 

FLS. Olj 

PROC. o í LL6 
RUB. ~ 

PROPOSTA 

À 
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS 

Show do grupo "Sanfonaço", dia 18/03/2025, para apresentação em Ribas do Rio Pardo/MS, com início previsto à 00 h. 
Evento relativo às festividades de aniversário do Município 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

01 01 SHOW BANDA SANFONAÇO 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$12.000,00 doze mil reais. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

MARCELO SANA DE 
CAMARGO 
ENTRETENIMENTO 

Santa Albertlna/SP, 26 de fevereiro de 2025. 

Assinado de forma dlgltil por 
MARCELO SANA DE CAMAROO 
ENTRETENIMENTO 
LlDA:51439523000170 

L TDA:51439523000170 Dados: 202s.02.26 09-.37:36-03'00' 

MARCELO SANA DE CAMARGO 

RG: 44.947.206-1 / CPF: 383.828.298-13 

PROPRIETÁRIO 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 
CNPJ: 51.439.523/0001-70 IM: 002-190/23 

1§) 17 98116.9190 @ sanaentretenimento@outlook.com 

Rua Irmã Amalla n• 190, Aurea Pavarini de Matos- Santa Albertina SP- CEP: 15.750-000 
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DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE 

Eu, Claudio Sales de Souza, portador do RG 38.861.562-x e inscrito no CPF 
867.236.001-00 conhecido artisticamente como "SANFONAÇO" declaro a quem possa 
interessar que a empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO 

LTDA, inscrita no CNPJ 51.439.523/0001-70 MATRIZ, representada pelo seu 
proprietário Marcelo Sana de Camargo, portador do RG 44.947.206-1, CPF 

383.828.298-13, situada na rua Innã Amália, número 190, Bairro Cohab Áurea Pavarini 
de Matos, Santa Abertina-sp, é minha legítima representante para agênciar nossas 
atividades artísticas inclusive todos os profissionais que por ventura possam estar 

envolvidos em nossos trabalhos. 

Declaro ainda que a empresa MARCELO SANA DE CAMARGO 
ENTRETENIMENTO L TOA poderá firmar contrato em meu nome em caráter 

exclusivo para a realização de show e apresentação artística em todo território nacional. 

Docufflfflto assinado dicitalmente 

g-'\fl.. ClAUDIOSAUSDfSOUZA 
;,_ ·' 1/.l,J' OatA: 26/02/202S 09:11 :OHJ300 

Vf'rifique-•m ht,ps.:/JY.>lid~r.ià.gov.b• 

Claudio Sales de Souza 

' ' 



Facebook - sanfonaco sanfonaco 

Instagran- @sanfonaco _ oficial 

RELEASE 
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A Banda Sanfonaço Oficial teve sua formação em meados 2013 pelo seu sanfoneiro 
conhecido como Claudio salles (gaiteiro) na cidade de Femandópolis onde já se 
apresentou em diversas festas juninas,festas de peão de boiadeiro, aniversário de 
cidades, shows culturais, exposições agropecuárias, casamentos e formaturas tanto no 
Estado de São Paulo como em outros estados do Brasil tais como 

Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Goiás, Minas gerais, Paraná dentre outros. 

Tem gravada no seu YOU TUBE "BANDA SANFONAÇO OFICIAL" quatro lives e 
músicas gravadas com os artistas CARREIRO E CAPATAZ e JOÃO LUCAS E 
WALTER FILHO. 

A banda está em plena atividade animando shows, bailes e festas por todo o Brasil. 

Links: 

https://www.youtube.com/watch?v=i8c-TRgn6Cg 

https://www.youtube.com/watch?v=kDHe-fL5tKU 

https://www.youtube.com/watch?v---03 cUct9ntw&t=29s 

https://www.youtube.com/watch?v=0YX9xweKStU&t= 13s 

https://www.youtube.com/watch?v=ofNftgnxOHc&t=5ls 

https://www.youtube.com/watch?v=TTGv593LNSc&t=9 
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sanfonaco_oficial ••• 

• Sc>guir Enviar mensagem 

SANFONAÇO 10 ANOS 

@ sanfonaco_oficial 

Musicista/banda 
~ FERNANDÓPOLIS-SP 
♦ MAIS DE 250 CASAMENTOS REALIZADOS. 
♦ 10 ANOS LEVANDO ANIMAÇÃO E BOA MÚSICA. 
·v SEJAM BEM VINDOS, 
@ Perfil do Facebook 

Destaques Noivas e n ... FESTAS 20... Casamentos 

86 
publicações 

6II 

11,1 mil 
seguidores 
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12/ 01 FERNAMDOPOUS-S 
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28/01/2025, 14:01 about:blank 

e REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

FLS. ------~-1--­
PROC.~:T~~-­

RUB. 
NUMERO DE INSCRIÇÃO 
51.439.523/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO r,:~~~RTURA 
CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO • LTDA 

TITULO DO ESTABaECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
SANA ENTRETENIMENTO 

DIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIOADE ECONÕMICA PRINCIPAL 
82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 

C:ODIGO E DESCRIÇÃO OASATMDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
56.20-1-02 • Serviços de alimentação para eventos e recepç6es • bufê 
62.01~2 -Web design 
73.19-0-03-Marketlng direto 
74.10-2-G2-Deslgn de Interiores 

1 PORTE 
EPP 

n .39-0-03 -Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
77 .39-0-99 • Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não especificados anteriormente, sem 
operador 
80.20-0-01 • Atividades de monitoramento de sistemas de segurança eletrõnlco 
80.20-0.(12 • Outras atividades de serviços de segurança 
90.01-9-02 • Produção musical 
90,01-9-05 • Produção de espeticulos de rodeios, vaquejadas e slmllares 
90.01-9-06-Atlvldades de sonorização e de Iluminação 
93.19-1-01 - Produção e promoção de eventos esportivos 
93.29-8-99 • Outras atividades de recreação e lazer nlo especificadas anteriormente 

CÔOIGO E DESCRIÇÃO DA NAT\JREZAJ DICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

ILOGRAOOURO 
R IRMA AMALIA 

1 NúMERO 
190 

1 COMPLEMENTO 
FUNDOSFUNDOS 

1~750-000 
BAIRRO/DISTRITO 
COHAB AUREA PAVARINI DE 
MATOS 

ENOEREÇO ELETR ICO 
SANAENTRETENIMENTO@OUTLOOK.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONsAVEL (EFR) -
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

MOTIVO OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL -

lM_U_N_1c-lP_'º ___________ __,l ~SFP - SANTA ALBERTINA . L__j 

I TiãlEFONé 
(17) 8116-9190 

DATA DASIT\JAÇÃO CADASTRAL 
17/07/2023 

1 ~SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 28/01/2025 às 14:01:05 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

about:blank 
1/1 
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GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA OE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

r -

-~~8LO 
GOVERNO 
DOmADO JUCESP 

CERTIDÃO DE INTEIRO TEOR 
FLS. 3Q:l.j• ... -.. . 

PROC. QI 2-(J-5 
DOCUMENTO EMITIDO PELA INTERNET 

RUB. ,Jfe: 
DADOS DA EMPRESA \] 

~ . 

NOMEEMPAESAIQAL TIPO JURIOKX> 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO· L TDA LIMITADA UNIPESSOAL (E.P.P.) 

NIAE ICNPJ NÚMERO 00 NIQUIVMIENTO 1 DATA 00 ARQUIVAMENTO 

35261771174 51.439.523/0001-70 35261771174 17/07/2023 

. 
DADOS DA CERTIDÃO 

DATA OE ElCPEDlçAo 1 HORA OE ElCPED~ 1 CÕDIGO OE CONTROLE 

14/05/2024 17:43:04 238242587 

A AUTENTICIDADE DO PRESENTE DOCUMENTO, BEM COMO O ARQUIVO NA FORMA ELETRÔNICA PODEM SER VERIFICADOS NO 

ENDEREÇO WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR 

ESTA CÔPIA FOI AUTENTICADA DIGITALMENTE E ASSINADA EM 14/05/2024 PELA SECRETARIA GERAL DA JUCESP- MARIA CRISTINA 
FREI, CONFORME ART. 1º DA MP2200-2 DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP 

BRASIL. EM VIGOR CONSOANTE e.e N"32 DE 11/09/2001 M- ART.2°. 

ART 1º. FICA INSTITUfDA A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP BRASIL, PARA GARANTIR AUTENTICIDADE, 
INTEGRIDADE E VALIDADE JURIDICA DE DOCUMENTOS EM FORMA ELETRÔNICA, DAS APLICAÇÕES DE SUPORTE E DAS APLICAÇÕES 
HABILITADAS QUE UTILIZEM CERTIFICADOS DIGITAIS, BEM COMO A REALIZAÇÃO DE TRANSAÇÕES ELETRÔNICAS SEGURAS. 

EXISTE(M) ARQUIVAMENTO($) POSTERIORE(S). 

9' :7,: 
l ' ·, 1 J' Ce~ o ~iStlo de constitu~ sob o NIRE n" 35281771174 em 17/07/2023 da empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO. LTDA. prolacalado sob O n" SPP2330577485• 

Auternicaçlo. validar 8 8Ul8nticidade do n,glsln) em hllp://www.jucap.sp.gov.br/ mm o ni'.rneto do mesmo. MARIA CRISTINA FREI • SecNlérla Getal. Es1a cópia foi aulanllcada digitalmente e 
JLJCESP assinada em 14/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI-Secnt6ria Geral. Autenllcaçolo: 238242S87. A JUCESP ga,anlll a autenticidade do registro e ela Certicllo de lnkliro Teor quando 

,,., , ,, •• ,,,,. visualiuldo dlrelamente no portal-.jucesponllne.sp.gov.br. 
~1•_.r ..,., ~ r • .., 
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----------------------------,R~UB.-~M-----Requerimento Capa 

Proto<olo Redeslm 

SPPZ33057741S 

llllll~lll~líllllllllllllllll~lllffllllll 
DADOS CADASTRAIS 

. 
ATO(S) 

Constituição Normal 

NOME EMPRESARIAl PORTE 

MARCELO SANA OE CAMARGO ENTRETENIMENTO - l TOA EPP 

lOGRAOOURO NÚMERO 

RUA IRMA AMALIA 190 

COMPlEMENTO BAIRRO/DISTRITO . CEP 

FUNDOSfUNOOS COHAB AUREA PAVARINI DE MATOS 1S750000 

MUNlCÍPIO UF 

SANTA ALBERTINA SP 

E•MAll TELEFONE 

SANAENTRETENIMENTO@()UnOOK.COM 

NÚMERO EXIGtNCIA (S) CNPJ ·SEDE NIRE ,SEOE 

SEM EXIGtNCIA ANTERIOR 

IDENTIFICAÇÃO 00 SIGNATÁRIO/ASSINANTE 00 REQUERIMENTO CAPA VAlORES RECOLHIDOS 

NOME: MARCELO SANA DE CAMARGO • Sóclo-Admlnlstr1dor OARE R$195,28 

DATA ASSINATURA: 

ASSINATURA: :/0' 41, t ;( 5,4 /V',(J 

OARF Isento 

DECIARO, S08 AS P[NAS OA LEI, QUE AS INFORMAÇÕfS CONSTANTES DO REQU(ftlMENTD/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VEROADE. 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO) 

(À--- Juvcvr- 1-
1 

ER 331-ACIJ 
.JALES 

1 1 7 JUL. 2025 
OOCUMlNf0$0f~ilbOW>OS [M Alt 90 DIASDA 

l 

l_~ROTOCOLO 

IEIIÃOOfSCAIITAOOS•All! S7,1St,Oftllfl0190QIH 

07/07/2023 P~ldel 

UI IIIWIIIIIIIIUIII IHllll~IIIUIHIIIWIIIIIIIHIIIIU IWll~llll~ll~l~lffl 

r.ro 
,;/ ~ti J' CertWlco o roglsw de 00f1Stitu~ sob o NIRE n" 352&1n1174 em 17/07/2023 da empresa MARCELO ~A OE CAMARGO ENTRETENIMENTO· L TOA. l)RJIOCalado sob o n" SPP2330Sn485. 

Aulenlcaçlo: validar a~ do ,eglst,o em lq>:/lwww.jucasp.sp.90".bd com o núlnelodo - · MAAIACRISTINAFREI •SecreUrla Geral. Esla cdpla 1>1-.lllcada~ • JLJCESP aninadaem14IDS/2024porMARI.\CRISTINAFREI-S--.Geral.~:238242587.AJUCESPga,ane.a-lcidadedoNgÍSIIOUa~c1elnleiloTeorquanc1o 
.... 1 , .., ~ .... , ... .,_ 

1 ,.~•s. :.,.1 • • 
•l9ulllz.ado clnta,,_le no po,181 - .jucelponline.11).gov.br • 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE CONTRATO SOCIAL DE UMA 
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL. 

MARCELO SANA DE CARMARGO, brasileiro, solteiro, maior, empresário, 
portador do CPF nº383.828.298-13 e do RG nº44.947 .206-1-SSP-SP, expedida em 
18/03/2022, nascido em 29/04/1988, na cidade e Comarca de Santa Fé Sul, Estado 
de São Paulo, residente e domiciliado na cidade de Santa Albertina, na Rua Innã 
Amalia, n°190, Cohab Aurea Pavarini de Matos, CEP 15.750-000, Estado de São 
Paulo, RESOLVE constituir uma sociedade limitada unipessoal, mediante a 
cláusula seguinte. 

Clausula primeira- A razão social da sociedade limitada unipessoal será 
MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO- LTDA. 

Clausula segunda:- O capital social será de R$ 260.000,00 ( duzentos e sessenta 
mil reais) dividido em 260.000 (duzentos é sessenta mil) quotas no valor nominal 
de R$ 1,00 (um real) cada uma delas totalmente subscritas e integralizadas neste 
ato em dinhei~o, em moeda corrente nacional, pela titular, a saber: 

Nome do Emoresário auotas % Valorem R$ Valor em R$ 

Marcelo Sana de 260.000 100 1,00 260.000,00 
Camargo 
TOTAL 260.000 100 LOO 260.000,00 

Parágrafo Primeiro: A responsabilidade do sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas responde solidariamente pela integralização do capital social. 
confonne previsto no art. ~.052 do CC, da Lei nº. 10.406/02. 

Parágrafo Segundo: O sócio não responderá subsidiariamente pelas 
obrigações sociais, confonne estabelece o artigo 1.054 CC o artigo 997 inciso lll, 
do Código Civil, Lei nº. 10.406/02. 

Clausula terceira - O endereço da sede da Sociedade é na Rua [rmã Amalia. 
nº190, fundos, Cohab Aurea Pavarini de Matos, CEP n°15.750-000, Estado de São 
Paulo, podendo abrir e manter filiais e escritório cm qualquer parte do território 
nacional ou no exterior, obedecendo às disposições legais vigentes (art. 997, li, 
Lei nºI0.406/2002) 

'!,-, 
., ••_.!/? Cerfficoo reglslm de constitulçlo sob oNIRE n" 35261771174 em 17/07/2023 da empresa MARCELO SANA OE CAMARGOENTREll:NIMENTO-LTOA. p,otocolado sob o n"SPP2330577485. 

Aulentlcaçlo: validar a aucenticldade do 199lslro em http://www.jucesp.sp.gov.br/ com o n(imero do _,,,.,_ MARIA CRISTINA FREI - Secret.fria Geral. Esta ~• tc,I autenlicada dlgl'8Jmente e JLJCESP asmada em 1410512024 por MARIA CRISTINA FREI - Secreléd8 Gfflll. Aulenticaçlo: 238242587. A JUCESP garante a autenHcldade do ,egiSlnl a da CerUdlo de lnlelro Teor quando 

.. "'""" .; ~ lrisualizado direlamente no pc,11.al www.juoesponllne.sp.gov.br. 
i.J•l -,.').., Õ•~--': 
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Clausula quarta -O objeto social da empresa é Produção Musical (organização e 
promoção de eventos musicais), Aluguel de palcos, Coberturas e outras estruturas 
de uso temporário, exceto Andaimes, atividades de Sonorização e de iluminação, 
serviços de Alimentação para eventos (bufe), serviços de organização de eventos 
esportivos, atividades recreativas, aluguel de máquinas sem operador, design 
Interiores, Marketing Direto, Web design, outros serviços e atividades de 
segurança. 

Clausula quinta - A administração da empresa será exercida pelo sócio Marcelo 
Sana de Camargo, acima qualificada, com os poderes e atribuições de uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou 
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem 
como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade. 

Clausula Sexta: - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o éonsentimento da sócia, a quem fica assegurado, em 
igualdade de condições e preço, o direito de preferência para aquisição se postas à 

venda, após terem sido oferecidas ao outro sócio, que terá o direito de preferência 
na aquisição das referidas quotas, pelo prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento do aviso, por escrito, do sócio disposto a ceder ou transferir suas 
quotas. Decorrid~ este prazo sem o exercício do direito de preferência acima. o 
sócio disposto a ceder ou transferir suas quotas poderá fazê-lo a terceiros, desde 
que nos mesmos termos e condições oferecidos ao outro sócio, que se compromete 
a assinar todos os documentos necessários a efetivar a cessão e transferência das 
quotas fonnalizando a cessão com a alteração contratual pertinente, conforme 
artigos 1.056 e 1.057 da Lei,nº. 10.406/02. 

Cláusula Sétima: A administração da sociedade caberá exclusivamente ao sócio 
Marcelo Santa de Camargo, acima descrita, assinando isoladamente, todos os 
documentos de interesse da sociedade com todos os poderes que lhes reconhecer 
o cargo na empresa. Ficando autorizado o uso do nome empresarial pelo sócio. 
vedado, no entanto o uso em atividades estranhas ao interesse social tais como 
avais, fianças, empréstimos ou assumir obrigações sejam em favor de quaisquer 
dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da 
sociedade, sem autorização prévia e por escrito dos outros sócios confonne 
previsto nos arts. 997 inciso VI, 1.013, 1.015 e 1.064 da Lei nº. 10.406/2002. 

Cláusula Oitava: O sócio Marcelo Santa de Camargo, poderá fixar uma retirada 
mensal a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

Cláusula Nona: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, de cada 
ano, o sócio ira fazer elaboração das demonstrações financeiras legalmente 
exigidas, com vistas a prestar contas justificadas de sua administração, sendo que 

rJr.,: 
:- J-~f / Cer1iftco o ,aglslro da conslilulçlo sob o NIRE ri" 35281n1174 em 17A>7/2023 da empn,sa MARCELO SANA OE CAMARGO ENTRETENIMENTO - L TOA, protocolado sob o n• SPP2330577485. 

Aulendcaçao: valdat a auten~ da reglslro em hUp:/lwww.jucesp.sp.gov.bd com o n~men, da mesmo. MARIA CRISTINA FREI - Secietéria Geral. Esta cópia foi aulenlicada digilalmenle e 

JLJCESP 89Slnada em 14/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Seaaljria Geral. AulenUCIIÇio: 238242587. A JUCESP u•-a autenticidade Cio regls1n> "da Certidão de fnleln> Teor quando 
"'· ,...,..,, • vlauallzado dlretamenle no 1)011al www.jucesponine.sp.gov.br. 
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os lucros auferidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportados pelo~UB.-..,.."T'"-,+---­
sócios na proporção de suas cotas, confonne previsto no art. 1.065 da Lei nº. 
10.406/02. 

Parágrafo Primeiro: A critério do sócio e no atendimento de interesses da 
própria sociedade, o total ou parte dos lucros poderá ser destinado à formação de 
reservas de lucros ou então pennanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 

Parágrafo Segundo: Fica a sociedade autorizada a distribuir 
antecipadamente lucros do exercício, com base em levantamento de balanço 
intermediário, observada a reposição de lucros quando a dístribuição afetar o 
capital social, conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei 10.406/2002. 

Clausula décima:- Em casos de falecimento, interdição, inabilitação e retirada de 
qualquer um dos sócios, não se constituirá causa para dissolução da sociedade, 
cabendo aos sócios remanescentes procederem no prazo de 40 ( quarenta) dias, ao 
levantamento de um inventário, seguido de Balanço Patrimonial e Demonstração 
de Resultado da sociedade. 

Parágrafo Primeiro: Os valores serão pagos ao sócio retirante, interdito. 
inabilitado ou aos herdeiros legais do sócio falecido, com base na situação 
patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada cm balanço 
especialmente levantado, da seguinte forma: 30% (trinta por cento) com o prazo 
de 40 (quarenta dias) após a elaboração do Balanço Patrimonial e os outros 70% 
(setenta por cento) restantes, em 10 (dez) parcelas mensais. iguais e sucessivas, 
vencendo-se a primeira, 30 (trinta) dias após o pagamento da parcela inicial. 

Parágrafo Segundo: O mesmo procedimento será adotado em outros casos 
em que a sociedade se resolva em relação a seu sócio, conforme estabelecido nos 
artigos art. 1 .028 e art. 1.031, da Lei 10/406/02. 

Cláusula Décima primeira:- O administrador declara-se, sob as penas da lei, que 
não se acha impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial. ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena 
que vede ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de 
defesa da concorrência. contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade 
nos tennos do art. 1.01 I. § 1°, da Lei 10.406/2002, bem como, não se acham 
incursos na proibição de arquivamento previsto na Lei 8.934/94. 

Cláusula Décima segunda: De confonnidade com o que dispõe o artigo 1.053, 
parágrafo único, do •Código Civil Lei 10.406/2002, as omissões ou dúvidas que 
possam ser suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com 
base na legislação específica, aplicando-se supletivamente a Lei das Sociedades 
Anônimas e outras disposições legais vigentes que lhe forem aplicadas. 

/ly,.,11 .,.-t r C.rtl",co o 1991sbo de constitulçlo sob o NIRE n" 35261771174 om 17/07/2023 da empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - L TOA. Pfl)IOCOlado sob o n" SPP2330577'85. 
Aulonlleaçlo: validar• autenticidade do reglsln> om hlll):/fwww.Jucap.sp.gov.br/ com o nímero do ,._, MARIA CRISTINA FREI • S~ria Geral. Esta cópia lol aulentlcada digitalmente e 
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Cláusula Décima terceira: Fica eleito o Foro de Jales. Estado de São Paulo, par~UB.-, ~~---­
dirimir dúvidas ou casos omissos da presente sociedade, os quais possam surgir e 
não haja condições de saná-las amigavelmente. 

E. por estar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento particular 
foi lavrado, obrigam-se a cumprir o presente Instrumento, assinando-a em 03 (três) 
vias de igual teor e fonna. 

arcelo Sana de Gamargo· 
RG n°44.94 7 .206-1-SSP-SP 
CPF nº383.828.298-13 
Empresário 

si::cuHoOTA~ '-10NATO "• "il~tio~~:.::::~s;m.R~t~T"As e nTu1..o& 
..:..~ •~• ~ HIU' C llf...._T T.Mr.i•C:~~"ftt~~~l~l »f" , CCI~ 11,791:,~\o \ l ,t '\4'1,-L.II :,,c.~; t'~"l.o1 

A:.~nhe<;o a firma Supra da MARcaO SANA OE CAMARGO, do oue 
déu fé. 

P, sexta-feira. 14 de 3 
&n test.o da verdade, 

E,-;revenhl 
V~DO !!()M!'~ . ~ODE 11\ITE'ITUl,',DE P.flE 

J J 

Certlllco o reglslro de constitulÇIO sob o NIRE rf' 35261n1174 em 17/07/2023 da empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO. L TOA. ptOtocolado sob o n• SPP2330577485. 
Autenticação: vldld,w a autenticidade do registro em http://wwwJucesp.sp.gov.bd com o númem da mesmo. MARIA CRISTINA FREI • Secrelél1a Geral. Esta cópia foi autenticada d'ogilámenle e 
assinada em 14IOSl2024 por MARIA CRISTINA FREI -Seaetmia Geral. Autenticaçlo: 238242587. A JUCESP garante a autenticidade da registro e da Celtidlo de Inteiro Teor quando 
visualizado diretamente no po,1111 www.jucesponline.sp.gov.br • 
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DEClARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
À Junta Comerdal do Estado de São Paulo 

NOME 

MARCELO SANA DE CAMARGD 
NACIONAUOAot fSfADOCIV!l 

BRASILEIRO Solteiro l•l ,,, 1 coa ou RAÇA I IDEMMCAÇÃO OATA D( EXPt:OIÇÃ() ÕRGÃO [MISS041 1:p 38382829813 Parda 449472061 18/03/2022 SSP 
OOMICIUADOIA) NÚM(II() 

IRMAAMALIA 190 

IIAIRRO / OISTllllO CEP 

COHAB AUREA PAVARINl OE MATOS 15750000 
COMPltMENlO 

MUllldPIO Uf 

Santa Albertina SP 

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e nem 
condenado ou sob efeitos de condenaçlo, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou 
por crime falimentar, de ·prevaricação, peita ou suborno, concusslo, peculato; Ou contra a economia popular, ~ontra o 
Sistema financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrincla, contra as relações de consumo, a fé publica ou 
a propriedade. 

MOMf E ASSIHATU11A 00 (MPR(SMIO,Sc>c:IO/OIRfTOllES/AOMINISTIIAOORIS OU REl'lltSlNTANTt l1GAL 

I.OCALIDAOt 1 santa Albertina I OATA 1 07/f7/WU 

NOME 1 MARCELO SANA DE CAMARGO 1 ASSINATUM ~~;'_4,-. ;{ <;,n~ - .,, 

07/07/l(Jl) 

JUCESP 
Cer11tlco o 1911ls!IO de condtulçlo 10b o NIAE n" 35261TT1174 em 17/07/2023 da empresa MARCELO SANA DE <:AMARGO ENTRETENIMENTO • L TOA, protocolado sob o n• SPP23305TT◄85. 
Aulentic:açlo: validar a llUlenlk:ldada do reglsln> em ht1p'J/www.juclsp.sp.gov.bd cam o númet0 do mesmo. MARIA CRISTINA FREI. Seaa1ária Geral. ESla cclpia foi autenticada digitalmente• 
...,..... arn 1.w5/202◄ por MARIA CRISTINA FREl-s...9111na Ge!al.Aulonllc:açlo: 2382◄2587. AJUCESP gnn1e • eulenliadecledo regisln>e,-c.rtidlode 1n1ei1o T-quancto 
vllulllzado ~ noponal-.jucnponline.sp.go,,.br . .............. -; .. .-.,l,11 
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JIJCESP 

DECLARAÇÃO 
Eu, MARCELO SANA DE CAMARGO, portador do Documento de Identificação ne 449472061, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas - CPF sob ne 38382829813, na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da empresa MARCELO SANA DE 
CAMARGO ENTRETENIMENTO· LTDA, DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) RUA IRMA AMALIA, 
190 FUNDOSFUNDOS • Bairro: COHAB AUREA PAVARINI DE MATOS, Santa Albertina - SP CEP 157SOOOO, NÃO PODERÁ 
EXERCER suas atividades sem que obtenha o parecer municipal sobre a viabilidade de sua Instalação e funcionamento no 
local indicado, conforme diretrizes estabelecidas na leglslação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições 
das áreas de proteção ambiental, nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual nv 55.660/2010 e sem que obtenha o 
parecer municipal sobre a viabilidade de sua instalaç3o e funcionamento no local indicado, conforme diretrizes 
estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo, posturas municipais e restrições das áreàs de proteção ambiental, 
nos termos do art. 24, §2 do Decreto Estadual 011 55.660/2010 e sem que tenha um CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 
INTEGRADO VÁLIDO, obtido pelo sistema Via Rápida Empresa • Módulo de Licenciamento Estadual. 

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento, em sua atividade ou grupo de 

atividades, ou em qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado, 

Implica na perda de sua validade, assumindo, desde o momento da alteração, a obrigação de renová•lo. 

Por fim, declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por 

representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro 

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular, sócio, ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa· Jurídica (CNPJ) 

diretamente no site da Jucesp, através do módulo de licenciamento, mediante uso da respectiva certificação digital. 

.!.'l.'7,; 
'' /,1 

JUCESP 
CetlJftco o regls1to da constituição lob O NIRE n' 35281771174 em 17/07/2023 da empreae MARCELO SANA DE CAMAAGO ENTRETENIMENTO L T"" 
AIAlnlicaçlo: llllldar a~ do rogiÃ'O em .._.,.___ •-ª.,.,.,......, . do • -. protocolado sob o n' SPP2330577485. 

•...--.,..... • . .,.,... . .... , com onurnso mesmo. MARIACRtSTINA FREI -~ Geral &111 cdpia íol MMnticada ~ 

::8!oem~4 P« ~IA CRISTINA FREI - Sectetwia Geral. Aulenticaçao: 238242537. A JUCESP garante a autenticidade do regla1ro 8 ~ Certidão da Inteiro T-quando e 
no ...,. _ - .juceaponina.sp.gov.llt. 
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TERMO DE CONFERÊNCIA E DIGITALIZAÇÃO RUB·-&:"'---ll:~· __ _ 
certifico e dou fé que conferi a documentação referente ao processo SPP233057~485 da 
empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA e que as imagens 
digitalizadas deste processo eletrônico são fiéis aos documentos físicos protocolizados 
nesta Junta Comercial. 

Assina o presente termo de conferência e digitalização, mediante certificado digital, o 
funcionário/empregado público André Luís Aparecido Sarambelli 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 17/07/2023. 

André Luís Aparecido Sarambelli, CPF: 36566992839 

Estedaannento /oi osslnododlgllolmfflt.po,Andrl l.uls Apottddo~/Re#pom lt>ttgnmt. sobop,ot«oloN' SPPZJJOS71485. 

17/07/2023 P'aln• 1 del 

'1 7 11 . 
' ,., 

1
'1 Cet1ifocoon,gls1n>de consd1Ulçlo&Clbo NIRE n'35261n1174 em 17/07/2023da empresa MARCELO SANA DE <:AMARGO ENTRETENIMENTO-LTDA, r,,olocoladosobo n•SPP23305n485. 

Aulenticaçlc,: validar• aulentiddade do regls1n> em htlp-Jlwww.Jucesp.sp.gov.bd com o número do mesmo. MARIA CRISTINA FREI - s-etata Geral. Esta cópia foi autenHcada digitalmente e 
JLJCESP assr,ada em 14/05/2024 por MARIA CRISTINA FREI - Secteléria Geral. Autenticaçlo: 238242587. A JUCESP garante a autenticidade do Ngis!to e da Certidão de tnleiro r-quando 

, .• , , ~~ ., , visualizado dlrelamente no portei www.jucetponline.sp.gov.bt. 
r ,,, • • ,,, ;:,.,11: 
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO. 

032-FLS. _________ _ 

PROc._ Q~!2~}~~~5 __ 

RUB.-,...&~,.:---­
Defiro a (s) solicitação (ões), sob O (s) protocolo (s) SPPZ330577485 de Enquadramento de Empresa Pequeno 
Porte - EPP e Constituição Normal da empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA. 

Assina O presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador André Luís Aparecido Sarambelli. 

";f 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 17/07/2023. 

André Luís Aparecido Sarambelli, CPF: 36566992839 

Em documento foi osslnodo dlg/COlmtnU por A~ tu/J Apor«ido Sotomtx-111 t, pom lnttll'lffltt $0/l o prot«olo N' SPP13JDS774/JS. 

17/rfl/2023 "llnaldU 

• ;:J., 
.,, ~• 7 J Cerllllco o registro de constituiçlo 10b o NIRE n" 35281771174 om 17/07/2023 da empresa MARCELO SANA OE CAMAAGO ENTRETl:NIMENTO. LTDA. pn,locdado scb o rf' SPP2330577485. 

AulenticaÇIO: validar a aulenlicldade do reglsllo em hl1p://www.Jucesp.sp.goy.br/ com o nírnn do mesmo. MARIA CRISTINA FREI • Secreimia Geral. Esta cópia foi autenticada digitalmente e 
JLJCESP assinada em 14/05Q024 por MARIA CRISTINA FREI - Secratéria Getal. Aulentlcaç.llo: 2382425117. A JUCESP garanle a autenticidade do registro e da Certidão da Inteiro Teor quando 

visuafizado direlamente no portal-.jucesponline.sp.gov.br. <.i1••K..,,., ••r••·• _, ,:,,.._ .. 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO 
RUB ? ,_,&._.J,._,..., _____ _ 

Certifico que a constituição, assinado digitalmente, da empresa MARCELO SANA DE CAMARGO 
ENTRETENIMENTO~ LTDA, e protocolado sob o número SPP2330577485 em 17/07/2023, encontra-se registrado 

na Jucesp, sob o NIRE da matriz 35261771174. 

Assina o registro, mediante certificado digital, o(a) Secretário(a)-Geral - Maria Cristina Frei. 

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica poderão ser verificados no 
sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da 

certidão de inteiro teor. 

--~~i"1 

JUCESP 
,_..-. : , 1,"'4_ • .,, 

l ••º"",._• ••,-1· 

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 17/07/2023. 

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881 

fstt doalmMtO foi tm/Jtodo ~ntt po, Morlo Crlnklo Fm t # pom hltf9l'Ontt sol, o prOtoco/o N• SPP2J30S77,ss. 

17/Cf1/2023 Pl&fn1 l de 1 

Certr,co o roglsw de constilllição sob o NIRE ,.- 35261771174 em t7I07l2023 da empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO. L TOA ,_.ocol d sob p 
Autenlicaçto· lidar lanticld de d , ,-v, a o o,.-S P2330577485 

• va 8 au 8 o Nglslto em hllp://www.jucesp.sp.gov.br/ com o n.:.mem do meamo. MARIA CRISTINA FREI • Sec:reblda Geral. EN c6pia foi autenlicada d' italmente e • 
aAinada em _14/05/2024 por MARIA C~ISTINA FREI - Sec:nlléria Geral. Autan11caçOo: 238242587. A JUCESP garante a autenllcldade do reglsln> e da Certldão de Inteiro T-~do 
viluallzado diretamente no partal-.Jucetponlllle.sp.gov.br. 



Data da consulta: 28/01/2025 14:00:17 

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ: 51.439.523/0001-70 
A opçao pelo Simples Nacional elou SlMEI abrange todos os eslr1bel~cimenlt1s da M'prasa 

Nome Empresarial: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO • L TOA 

Situação Atual 

Situação no Simples Nacional: Optante pelo Simples Nacional desde 17/07/2023 
Situação no SIMEI: NÃO enquadrado no SIMEI 

+ rvtais informações 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 
RUA ARMINDO PILHALARMI, 1121 - CENTRO 

CNPJ: 45.135.530/0001-85 

FICHA CADASTRAL DO MOBIUÃRIO 

CONTRIBUINTE 
011086 

FLS. Q3S 

PROC. Ql.2) 15 
RUB. ~ 

Código: 

Nome: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 
SANA ENTRETENIMENTO 

CNPJ: 51.439.523/0001-70 

Nome Fant.: PIS/NIT: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 

Cadastro: 

Endereço: 

Bairro: 

Cidade: 
Area: 

RUA IRMA AMALIA 
COHAB AUREA PAVARINI DE MATOS 
SANTA ALBERTINA 

002-190/23 
RUA IRMA AMALIA 
COHAB AUREA PAVARINI DE MATOS 
SANTA ALBERTINA 
o.o 

NO: 
Complemento: CASA CEP: 

Estado: SP 

ESTABELECIMENTO 

Complemento: CASA 
Estado: SP CEP: 

Região: 

190 
15751-264 

190 

15751-264 

lnsc. Estadual: 

Nº Empregados: 

lnsc. Municipal: 

o 
002-190/23 Horário de Funcionamento: 

DADOS GERAIS 
Abertura: 17/07/2023 Processo: SPP2330577485 Ot. Cancel/Suspen.: Processo: 

Junta Comercial: 35261771174 Data: 13106/2023 Nº Reg. Pessoa Jurídica: 

Escritório: LINDOMAR PEREIRA DA SILVA Optante do Simples: SIM 

Telefone Escritório: 17 997260159 E-mail Escritório: llndomarp@hotmall.com 

Situação: 01 • Ativo Tipo da Empresa: Sociedade Empreúrla Limitada 

Tipo ISS: 03 • Sobre Faturamento Capital: 0,00 Tipo de Cadastro: Prest. Serviço Emite NFS-e: Sim 

Atividade: Serviços de organização de feiras, congressos, exposlç6es e festas, Serviços de alimentação para eventos e recepções • bufê, 
WEB DESIGN, Marketing direto, Decoração de Interiores, Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, 
e, Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e Industriais não, Atividades de monitoramento de sistemas de 
segurança eletronlco, Outras atividades de serviços de segurança, Produção musical, Produção de espetáculos de rodeios, 
vaquejadas e similares, A 

Código 

007986 

Código 
0000008 
0000010 
0000011 
0000006 

0000011 
0000005 
0000007 
0000012 
0000013 
0000014 
0000015 
0000016 
0000010 
0000011 

CNAE 
5620-1/02 

6201-5102 

7319-0/03 

7410-2/02 

7739-0/03 

7739-0/'99 

8020-0/01 

8020-0/02 

ldent. 
12.00 
17.00 
17.00 
17.00 

07.00 
03.00 
12.00 
12.00 
12.00 
12.00 
12.00 
12.00 
12.00 
12.00 

Nome 
MARCELO s-• .. -

Tipo 
01 - Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 • Prestação de Serviço 

01 • Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 • Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 - Prestação de Serviço 

01 • Prestação de Serviço 

01 • Prestação de Serviço 

Descrição 

SÓCIOS 

CPF/CNPJ 
383.-•.299-•• 

ATMDADES 

Entrada Salda 
17/07/2023 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

Serviços de apoio técnico, administrativo, jurídico, contábil, 

Serviços relativos a engenharia, arquitetura, geologia, urbanismo, 

Serviços prestados mediante locação, cessão de direito de uso e 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Serviços de diversões, lazer, entretenimento e congêneres 

Classificação Nacional de Atividades Econômicas / CNAE 
AtMdade 

Serviços de allmenlação para eventos e recepções - bufê 

WEB DESIGN 

Marketing direto 

Decoração de Interiores 

Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, e 

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não 

AIIYidades de monitoramento da sistemas de segurança eletrcnlco 

Outras atividades da serviços de segurança 

Qualificação 
SOCIO-PROPRIETARIO 

Qtde. Inicio Final 
O 17/07/2023 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 



CNAE Atividade FLS. 036 
8230-0/01 Sannços de organização de feiras, congressos, exposiQÕeS e festas 

QIJ.J~S 9001-9/02 Produção musical PROC. 
9001-9/05 Produção de espelâc:ulos de rodeios, vaquejadas e similares 

~~ 9001-9/06 Atlvidades de sonorização a de iluminação RUB. 
9319-1/01 Produção e promoção de eventos esportivos 

9329-8/99 Oulras atividades de rec:reação e lazer não especificadas anteriormente r 



FLS. 03',-

PROC. QtJ.!~s 

• 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

RUB. ~ 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO • LTDA 
CNPJ: 51.439.523/0001-70 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:/lrfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 13:53:50 do dia 28/01/2025 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 27/07/2025. 
Código de controle da certidão: 91A0.E553.A8E8.41F4 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado F" 5 033 
de São Paulo L • OI / S 

PROC. J.__ J_. 
Débitos Tributários Não Inscritos na Dívida Ativa do Estado de São Paulo _ . 4-. 

RUB.~•------

CNPJ: 51.439.523/0001-70 

Ressalvado o direito da Secretaria da Fazenda e Planejamento do Estado de São 
Paulo de apurar débitos de responsabilidade da pessoa jurídica acima 
identificada, é certificado que não constam débitos declarados ou apurados 
pendentes de inscrição na Dívida Ativa de responsabilidade do estabelecimento 
matriz/filial acima identificado. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

25011045981-26 

28/01/2025 13:42:43 

6 (seis) meses, contados da data de sua expedição. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
www.pfe.fazenda.sp.gov.br 

Folha 1 de 1 



PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 

Procuradoria da Dívida Ativa 

Certidão Negativa de Débitos Inscritos 
da 

Dívida Ativa do Estado de São Paulo 

CNPJ Base: 51.439.523 

PROC.~~;;..,-.;;_ __ 

RUB.-~.,_ __ _ 

Ressalvado o direito de a Fazenda do Estado de São Paulo cobrar ou inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade da pessoa jurídica/física acima identificada que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

não constam débitos inscritos em Dívida Ativa de responsabilidade do lnteressado(a). 

Tratando-se de CRDA emitida para pessoa jurídica, a pesquisa na base de dados é feita por meio do CNPJ Base, 
de modo que a certidão negativa abrange todos os estabelecimentos do contribuinte, cuja raiz do CNPJ seja 
aquela acima informada. 

Certidão nº 

Data e hora da emissão 

Validade 

65084762 

20/02/2025 10:20:55 

30 (TRINTA) dias, contados da emissão. 

Folha 1 de 1 

(hora de Brasília) 

Certidão emitida nos termos da Resolução Conjunta SF-PGE nº 2, de 9 de maio de 2013. 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade no sítio 
http://www.dividaativa.pge.sp.gov.br 



PROC,--.1~.;;..:;..~-­

RUB._-+-+-i---
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA ALBERTINA 

RUA ARMINDO PILHALARMI, 1121 - CENTRO - SANTA ALBERTINA 

CNPJ: 45.135.530/0001-85 

Código de Cedaatro 

011086 
Con111butnte 

CERTIDÃO NEGATIVA 
DE TRIBUTOS MUNICIPAIS 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 
Logradoun, 

RUA IRMA AMALIA 
Bafno 

COHAB AUREA PAVARINI DE MATOS 
Cld&a. 

SANTA ALBERTINA 

CPF/CNPJ 

51.439.523/0001-70 
Nllmero 

190 
CEP 

15751264 
UF 

SP 

ComplernanlD 

CASA 

CERTIFICO, para os devidos fins, a pedido via internet, que revendo os assentamentos existentes nesta Seção, deles 
verifiquei constar que o contribuinte acima descrito. encontra-se quite com o Erário Municipal, até a presente data, 
relativamente ao Tributos Municipais. ATENÇAO: Fica ressalvado o direito da Fazenda Municipal exigir a qualquer 
tempo, créditos tributários que venham a ser apurados. 

Comprovar autenticidade no site www.santaalbertina.sp.gov.br 

Emitida às 15:36:19 do dia 20/02/2025 

Válida até 22/03/2025 

Código de Controle da Certidão/Número BB045C4D841C40C8 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção qualquer rasura ou emenda lnvalldará este documento. 



18/02/2025, 13:22 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 51.439.523/0001-70 

Imprimir 

Razão 
Social: 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA 

Endereço: R IRMA AMAUA 190 / COHAB AUREA PAVARIN / SANTA ALBERTINA/ SP / 
15750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/02/2025 a 07/03/2025 

Certificação Número: 2025020621566135816702 

Informação obtida em 18/02/2025 14:21:54 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consutta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1 

.t:::tt~ .. ·~ - f 1 



PODER JUDIC I ÁRlO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA (MATRIZ E 
FILIAIS) 
CNPJ: 51.439.523/0001-70 
Certidão nº: 5114784/2025 
Expedição: 28/01/2025, às 14:19:25 
Validade: 27/07/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - Li'DA (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 51.439.523/0001-70, NÃO CONSTA 
corno inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 



28/01/2025 

PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO ESTADUAL DE DISTRIBUIÇÕES CIVEIS 

CERTIDAO N': 8366326 

0083542434 
FLS. 0~3 
PROC. 0 ~J_,/ J_Ç 

RUB. ~• 

FOLHA: 1/1 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça. 

A Diretoria de Serviço Técnico de Informações Cíveis do(a) Comarca de São Paulo -
Capital, no uso de suas atribuições legais, 

CERTIFICA E DA FÉ que, pesquisando os registros de distribuições de PEDIDOS DE 
FAL~NCIA. CONCORDATAS, RECUPERAÇÕES JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS, anteriores a 
27/01/2025, verificou NADA CONSTAR como réu/requerido/interessado em nome de: ................... -

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ: 51.439.523/0001-70, conforme 
indicação constante do pedido de certidão.••-....... ._ ........... ._ .......... - ............................. .. 

Esta certidão não aponta ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome foi 
pesquisado figura como autor (a). São apontados os feitos com situação em tramitação já 
cadastrados no sistema informatizado referentes a todas as Comarcas/Foros Regionais e Distritais do 
Estado de São Paulo. 

A data de informatização de cada Comarca/Foro pode ser verificada no Comunicado 
SPI nº 22/2019. 

Esta certidão considera os feitos distribuídos na 1ª Instância, mesmo que estejam em 
Grau de Recurso. 

Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a 
Receita Federal que verifique a identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A 
conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de responsabilidade exclusiva do 
destinatário da certidão. 

A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às 
filiais e poderá apontar feitos de homônimos não qualificados com tipos empresariais diferentes do 
nome indicado na certidão (EIRELI, S/C, S/S, EPP, ME, MEi, LTDA). 

Esta certidão só tem validade mediante assinatura digital. 

Esta certidão é sem custas. 

São Paulo, 28 de janeiro de 2025. 

0083542434 
PEDIDO Nº: lllfflllllHIIIIIIIHIIII 



■lll~LO 
GOVERNO 
DOESTADO 

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

FLS. -~Q:....~;....~~-­
PROC.~0~\~~~\~~-· -_. _ 

RUB--... dli,,r.,o--c-Es"lR'lp=-
_, 

CERTIFICAMOS QUE AS INFORMAÇÕES ABAIXO CONSTAM DOS DOCUMENTOS ARQUIVADOS NESTA JUNTA COMERCIAL E SÃO VIGENTES 

NA DATA DE SUA EXPEDIÇÃO. 

SE HOUVER ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, ESTA CERTIDÃO PERDERA SUA VALIDADE. 

A AUTENTICIDADE DESTA CERTIDÃO E A EXISTÊNCIA DE ARQUIVAMENTOS POSTERIORES, SE HOUVER, PODERÃO SER CONSULTADAS NO 
SITE WWW.JUCESPONLINE.SP.GOV.BR, MEDIANTE O CÓDIGO DE AUTENTICIDADE INFORMADO AO FINAL DO DOCUMENTO. 

EMPRESA 
NIRE !REGISTRO 1 DATA DA CONSTITIJIÇÃO I INICIO DAS AllVIDADES 1 PRAZO DE DURAÇÃO 

35261771174 17107/2023 07107/2023 PRAZO INDETERMINADO 

NOME COMERCIAI. TIPO JIRDICO 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - L TOA LIMITADA UNIPESSOAL 
(E.P.P.) 

C.N.P.J. IENDEAEÇO 1~RO COMPLEMENTO 

51.439.52310001-70 RUA IRMA AMALIA 190 FUNDOSFUNDOS 

BAIRRO 1-~~ l;p ICEP IMOEDA IVAI.ORCAPITAI. 

COHAB AUREA PAVARIN SANTA ALBERTINA 15750-000 R$ 260.000,00 

.,· - ·,:... .... 
OBJETO SOCIAL 

SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS 
SERVIÇOS DE ALIMENTAÇÃO PARA EVENTOS E RECEPÇÕES- BUFÊ 
WEB DESIGN 
MARKETING DIRETO 
DESIGN DE INTERIORES 

·-

~ .. ~~- ' SÕCIO E ADMINISTRADOR 

NOME 

MARCELO SANA DE CAMARGO 

ENDEREÇO 
INOMERO 1 COMPLEMENTO 

RUA IRMA AMALIA 190 

BAIRRO 1-~ l;p ICEP 

1:9472061 COHAB AUREA PAVARIN SANTA ALBERTINA 15750-000 
CPF !CARGO 1 QUANTIDADE COTAS 
383.828.298-13 SÔCIO E ADMINISTRADOR 260.000,00 

. -
OL TIMO DOCUMENTO ARQUIVADO 

DATA 1NÚ~RO 
1 17/0712023 844.429/23-5 

REGISTRO DA DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE - (EPP). 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

FIM DAS INFORMAÇÕES PARA NIRE: 35261771174 

DATA DA ÚLTIMA ATUALIZAÇÃO DA BASE DE DADOS: 23101/2025 

Cer1idlo Simplftcada. Docunento cet1lllcadD por ALOIZIO EPIFANIO SOARES JUNIOR, Secretário Geral da Jucesp. A 
Junuo Comen:181 dD Eslado de SID PaulD, gál'anlo I autenticidade deste docunentD quandD visualizado diretamente 11D 

Página 1 de 2 



.JUCESP 

Documento Gratuito 
Proibida a Comercialização 

---

FLS. _ ___::..Ü.,_~_,,;.;:;;;5 __ 

PROC._ 0~,\~~~\ -~--

RUB.---:is~,~~·- --\ -.) 
portal www.Jucesponine.sp.9011.br sob o número de autenUc:ldade 255552199. quin\a-felra, 23 de janeiro de 2025 is 

09:45:15. 

Página 2 de 2 



DANFSev1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso da NFS-e 
35155092258715934000190000000000000225033797446981 

N1m1ero da NFS-e 
2 

Número da DPS 
16 

EMITENTE DA NF5-e 
Prestador do Serviço 

Competência da NFS-. 
05/03/2025 

Série da DPS 
900 

CNPJ / CPF / NIF 
58.715.934/0001-90 

DataeHoradaemlsslodaNFS-e 
05/03/2025 13:55:56 

DataeHoradaemlssiodaDPS 
05/03/2025 13:55:56 

lnealçlo Munldpal 

li 8 
A autenticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela le~ura deste código OR ou pela consuna da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Telefone 
(17) 9820-9903 

Nome/ Nome Empresarial 
58.715.934 CLAUDIO SALES DE SOUZA 

E-mail 
GAITEIROMILIONARIOSHOW@GMAIL.COM 

Endereço Munlclplo CEP 
JONAS MARIN, 197, RESIDENCIAL SANTO AFONSO Femandópolis - SP 15601-176 

Simples Naclonal na Data de Competanda Regime de Apuração Tributária pelo SN 
Optante - Miaoempreendedor Individual (MEi) 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
45.159.381/0001-94 

Inscrição Munlclpal Telefone 

Nome/ Nome Empresarial 
MUNICIPIO DE URUPES 

E-mail 

Endereço Munlcfplo 
GUSTAVO MARTINS CERQUEIRA, 463, CENTRO Urupês - SP 

INTERMEDIÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 
SERVIÇO PRESTADO 

Código de Trlbutaçlo Nacional Código de Trlbutaçlo Munldpal Local da Prestação 
Urupês - SP 12.13.01 - Produção, mediante ou 

sem encomenda prévia, de eventos, 
e ... 

Descrfçlo do Serviço 
BAILE PRÉ CARNAVAL BANDA SANFONAÇO DIA 28-02-2025 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tnbutaçlo do ISSQN 
Operação Tributável 

llpo de Imunidade 

Valor do SemÇO 
R$ 13.000,00 

BCISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 

Valor do Serviço 
R$ 13.000,00 

IRRF, CP,CSLL • Ratldos 
R$0,00 

Pais Resultado da Prntllçlo do Serviço Munldplo de lncldlncla do ISSQN 
Urupês-SP 

Suspensão da Exlglbllldade do ISSQN Número Processo Suspensão 
Não 

Delc:onto Incondicionado Total Deduç6es/Reduções 

Alíquota Aplicada Retenção do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Delc:onto Condicionado 
R$ 

PISICOFINS Retidos 

CSLL 

Ratençlo do PIS/COFINS 

Deeconto Incondicionado 
R$ 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 

Federais Elladuals 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CEP 
15850-029 

Pais da Pnistaçlo 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneffclo Municipal 

Célculo do BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQN Retido 

Valor Liquido da NF~ 
R$ 13.000,00 

Municipais 

QIV" FLS. _ __._'10 ........ ___ _ 

PROc ..... D.,../c""'!""'~ ..... 1~_s_· --
)/} 

RUB.--1~-J------\ '-



NfS-e Cow>OSTA POR 1 PÁGINA(SI 

Informações Fiscais 

E,igibi~dade do ISS 

Exigível 

MUNICÍPIO DE COSMORAMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COSMORAMA 

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA • NFS-e 

Número do Processo Munlclpio de Incidência do ISS 

MACEDONIA-SP 

Número do RPS Série do RPS lipodORPS DaladoRPS 

Optanl8 Simples Nacional Incentivo Fiscal Regime Especial TnbutaçAo 

Lor;al da Preslação 

MACEDONIA • SP 

CompeMncía 

30/12/2024 

lipo lSS 

1-Slm 2-Nlo llllcroempreútlo e Empresa de Pequeno Porte CME EPPI Sobre Faturamento 

PRESTADOR DE SERVIÇOS 
CPF/CNPJ RG/lnserição Esladual lnsctiçào Municipal cadaslro Norne/Razao Social 

Página 1 de 1 

Número da NFS-e 

117 

Código de Verificação de Autenticidade 

W30YOK4X3 
Data e Hora de EmiSsao da NFS-0 

03/01/2025 às 12:02:52 
Chave de A~ sso 

EKGNBWJ9G14XYM808YOLRS08BI0981GL 

Cdm em subSlllu/çlo à NFS .. 116 

Para certificação da autenticidade acesse 
hllp://apllcadvos.cosmorama.sp.gov.br:809 

Ollssweb, menu consultas e Informe os 
dados desta NFS-e. 

13.712.915/0001-71 0702 Marcos Reis de Ofiveira Melo - ME 

Logradouro Complemento Bairro 

R Vitorio Stachlssini, 461 Centro 

CEP 

15530000 

TOMADOR DE SERVIÇOS 

Cidade 

Cosmorama-SP 

CPF/CNPJ/Oocumento 

45.115.912/0001-47 

RG/lnscriçao Esladual Inscrição Municipal 

Logradouro 

PC JOSE PRINCI, 449 

CEPICod.Poslal Cidade/Pais 

15620-000 MACEOONIA - SP 

Dismmlnação dos Serviços 
Qtde. Un. Medida Desc~lo 

Telefone 

Nome/Ra%Ao Social 

MUNICIPIO DE MACEDONIA 

Complemento Bairro 

CENTRO 

Telefone E•mail 

E-mail 

escritorio.bandeirante$@hotmail.com 

FLS. ()Lfl· 
PROC. OJrl-1 '2-5 

RUB. (r 
Vir. Unitário Tolal 

1,00 UN PEDIDO GERADO A PARTIR DO RESULTADO 0A LICITAÇÃO: 000438/24 • ANO MOO: 2024 • MODALIDADE: DISPENSA- Nº 
339 - MOO FORMATADA: 339-SHOW COM BANDA SANFONAÇO EM PRAÇA PÚBLICA NA FESTIVIDADE 00 

11.soo.oo RS 11.500.00 

DIA 31 OE DEZEMBRO. 

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza O ISS Construção Civil 
LC 11612003: 12.14 Alfquota Atividade Municlpio Código CNAE COdigo da Obra COd,goART 

Fornecimento de música para ambientes fechados ou nlo. mediante transmissão por qualquer 2,00% 000012.0000014 9001906 
Valo, Tolal dos Serviços 

R$11.500,00 

Desconto Incondicionado DeduçOes Base Cálculo 

R$ 0,00 R$ 0,00 

Retenções de Impostos 
PtS 

R$0,00 

COFINS 

R$0,00 

alor Uquido da NFS-e: R$11.270,00 

Informações Complementares 

Dados para lran$14tência: 
Agência: 0001 
Conla: 1642753-7 
lnstituiçao: 403 • Cora SCD 

INSS 

R$0,00 

Nome da Empresa: MARCOS REIS DE OLIVEIRA MELO 38704892860 
CNPJ: 13.712.915/0001-71 

Base de Célcuto 

R$11.500,00 

IRRF 

R$0,00 

TolaldOISS 

R$230,00 

............................................ ·-···· ........................................ -...................... _ ...................................................... . 

CSLL 

R$0,00 

ISS Relldo 

1-Sim 

Desconto Condicionado 

R$0,00 

O..tras RetençOes 

R$0,00 

Vai. Apro•. Tributos: 

RECEBICEMOS) DE MARCOS REIS DE OLIVERAIIELO • ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-. DE NÚMERO 111 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO W3C>YOKAD. 
Data __ , __ , CPF/RG Aulnatura 



DANFSev1.0 
Documento Auxiliar da NFS-e 

Chave de Acesso ela NFS-e 
35155092258715934000190000000000000125039084973417 
NGmero da NFS-e 
1 

NGmero da DPS 
15 

EMITENTE DA NFs-e 
Prestador do Serviço 

Compettncla da NFS-e 
05/03/2025 
S6rtedaDPS 
900 

CNPJ / CPF / NIF 
58.715.934/0001-90 

Dala e Hora da emissão da NFS-e 
05/0312025 12:47:16 

Data e Hora da emissão da DPS 
05/0312025 12:47:16 

lnscrlçlo Munlelpal 

A au1enticidade desta NFS-e pode ser verificada 
pela leijura deste código OR ou pela consutta da 
chave de acesso no portal nacional da NFS-e 

Telefone 
( 17) 9820-9903 

Nome/ Nome Empresarfal 
58.715.934 CLAUDIO SALES DE SOUZA 

E-mall 
GAITEJROMILIONARIOSHOW@GMAIL.COM 

Endereço 
JONAS MARIN, 197, RESIDENCIAL SANTO AFONSO 

Munk:fplo CEP 
Femandópolis - SP 15601-176 

Slmples Nacional na Data de CompetAncla 
Optante - Microempreendedor Individual (MEi) 

Regime de Apuração Trfbutjrla pelo SN 

TOMADOR DO SERVIÇO CNPJ / CPF / NIF 
03.009.158/0001-10 

lnsc:t1ção Munldpal Telefone 
150733094 

Nome/ Nome Eminsartal E-mall 
ECO RESORT FOZ DO MARINHEIRO L TOA 

Endereço Município 
A RURAL, sem numero, AREA RURAL DE SAO JOAO DO MARINHEIRO Cardoso - SP 

SERVIÇO PRESTADO 
INTERMEDÍÁRIO DO SERVIÇO NAO IDENTIFICADO NA NFS-e 

Código de Trlbutaçllo Nacional Código de Tributação Municipal Local da Prestação 
Cardoso-SP 12.13.01 - Produção, mediante ou 

sem encomenda prévia, de eventos, 
e ... 

Delcrfção do Serviço 
Show de carnaval Banda Sanfonaço dia 04 de março 2025 

TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL 
Tribulação do ISSQN 
Operação Tributável 
Tlpo de Imunidade 

Valor do Serviço 
R$ 12.000,00 
BCISSQN 

TRIBUTAÇÃO FEDERAL 
IRRF 

PIS 

VALOR TOTAL DA NFS-E 
Valor do Serviço 
R$ 12.000,00 
IRRF, CP,CSU • Retidos 
R$0,00 

País Reaullado da Prestação do Serviço Munldplo de lneldOnda do ISSQN 
Cardoso-SP 

Suapenaão da Exlglblllclacle do 1SSQN NGmero P1'0C8110 Suspensão 
Não 

Desconto Incondicionado Total Declu~eduções 

Allquota Apllceda Retenção do ISSQN 
Não Retido 

CP 

COFINS 

Desconto Condicionado 
RS 
PIS/COFINS Retidos 

CSLL 

Ratençlo do PIS/COFINS 

Desconto Incondicionado 
R$ 

TOTAIS APROXIMADOS DOS TRIBUTOS 
Federais Estaduais 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CEP 
15579-899 

País da Prestação 

Regime Especial de Tributação 
Nenhum 

Beneficio Munlelpal 

Cálculo do BM 

ISSQN Apurado 

TOTAL TRIBUTAÇÃO FEDERAL 

ISSQNReddo 

Valor Uquldo da NFS-e 
R$ 12.000,00 

Municipais 



PROPOSTA SHOW SANFONAÇO 

Banda Sanfonaço Oficial, 

(17)98209-9032 

Imail- gaiteiromilionarioshow@gmail.com 

Facebook - sanfonaco sanfonaco 

Instagran- @sanfonaco _ oficial 

À PREFEITURA MUNICIPAL RIBAS DO RIO P ARDO-MS 

FLS. ___ 0 __ '1'_9 ______ 
PROC . .....,,.,,....__ __ _ 

RUB.__,.~...._-........... __ 

Venho através desta apresentar a proposta conforme solicitado pela PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO-MS para realização de show com a" 
BANDA SANFONAÇO" no dia 18 de MARÇO de 2025 em comemoração as 
festividades do aniversário de emancipação política do municipio, conforme dados 
abaixo: 

DATA: 18/03/2025 

DURAÇAO: 2:30 (DUAS HORAS E MEIA) 

HORÁRIO DE INÍCIO: 22:30 (VINTE DUAS HORAS E TRINTA MINUTOS) 

VALOR: 12.000 (DOZE MIL REAIS) 

INCLUSO NO VALOR DO CACHÊ: Cachê Artístico, Transporte, Alimentação e 
Estadia. 

Forma de pagamento: Transferência em conta bancária descrita na NF valor integral um 
dia antes do evento. 

Total de equipe técnica e banda: 7 PESSOAS 

FERNANDÓPOLIS, 05 de MARÇO 2025 
Documento •ss•nado digitalmtntt 

g v.b < CLAUOIO SAlES OE SOUZA 
• · Oata: 0S/03/202S 18:J0:27 •0JOO 

~rilique ffll https:/tvalidar.,1;.,ov.br 
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DIRIIIAS 
Documento mimdo 
dip::dllJC'J>te por 
Prefeitura Municipal de 
lUbu do Rio Pardo 

Dwuo OFICIAL DE RIBAS Do Rio P ARDo-MS 
Município de Ribas do Rio Pardo -Rua Conceição do Rio P.ardo, 1.725 Centro - CEP 79180-000 

e Ouvidoria: 67, 9606-1175 e did.bas@dbasdotiopatdo.ms.gov.br e Uátacao@ribasdoriopudo.ms.gov.br 

Ano V - &lição N• '80-Sata-&:in, 28 de~ de 2025 

- Gàtibi~ do Prcftiro 
J .,.....;i,._.... -

DECISÃO ADMINISTR.ATIVA 

A servidora pública municipal K.C.A.V.F, demitida desta municipalidade ap6s a conclusão do Processo Administrativo 
Disciplinar n .2 17.998/2024, através da Portaria n2. 159/2024, interpôs Recurso Administrativo, com objetivo de 
reintegração ao cargo. 

A solicitação foi regularmente processada e analisada pela Procuradoria-Geral do Município, que concluiu pela manutenção 
da pena aplicada, haja visto a inocorrência da nulidade suscitada no referido Recurso Administrativo. 

Diante do exposto, nos termos do Parecer Jurídico 83/2025/PGM/RRP, acolho integralmente o parecer, pelo 
DESPROVIMENTO do Recurso Administrativo. 

Publique-se. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 28 de fevereiro de 2025 

Republica-se por incorreção 

ROBERSONLUJZMOUR.EIRA 
PREFEITO MUNICIPAL 

Gabinete do Prâdto 
PORTARIAN• 208/2025. 

FLS. ________ _ 

PROC ...... ~------­

RUB.~--,.-------

Nomeia os membros do Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS) e da 
outras provid~ncias. 

O Prdato de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições, o Gabinete, neste ato, 
representado pelo Chefe de Gabinete, a ~ de Gesd.o de GoTcmo, ~este ato, representado pelo Secretário de Gestão 

de Governo, a Sectetúia de ~ Sodal e Habitaçio, neste ato, representado pela Secretária de Assistência Social e 
Habitação, a Sccretúia de .Empreendedorismo, neste ato, representado pelo Secretário de Empreendedorismo, Seaeúria de 
F.d~, neste ato, representado pelo Secretário de F.ducação, SecRtitia de Finanças e Planejamento, neste ato, 
representado pela Secretária de Finanças e Planejamento, ~ de Esporte e Tudsmo, neste ato, representado pelo 

Secretário de Esporte e Turismo, Sccn:wia de Inmcstrunua Púbhca, neste ato, representado pelo Secretário de 
Infraestrutura Pública e Scaedria de Saúde, neste ato, representado pela Secretária de Saúde 
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CONSIDERANDO as determinações do art. 42 do Decreto n. 219 de 06 de dezembro de 2023 e a necessidade de nomear e 
constituir o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo (MS); 

CONSIDERANDO a disposições da Lei 14.133, de 1 º de abril de 2021 que estabelece normas gerais de licitação e 
contratação para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios e a necessidade de centralizar, racionalizar e otimiz.ar procedhnentos de gestão municipal; 

CONSIDERANDO o Decreto n. 46 de 13 de Março de 2023 - que regula a implantação da Nova Lei de Licitação no 
âmbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS - e o Decreto n. 47 de 27 de Março de 2023 - que regula o período de 
transição da Nova Lei de Licitação no imbito do Município de Ribas do Rio Pardo/ MS; 

RESOLVEM: 

.Art. 1• Nomear os seguintes servidores para compor o Núcleo de Planejamento em Compras da Prefeitura Municipal de 
Ribas do Rio Pardo (MS) para exercer as funções previstas no Decreto 219 de 06 de Dezembro de 2023. 

I - Servidora Raquel Lima dos Santos; 

II - Servidor Matheus Eustachio Victalino; 

fil- Servidora Leila Paniago Dias; 

IV - Caroline Ferreira Costa; 

V -Adrieli Teoo:ira Domingos de Carvalho; 

VI- Rafael Araújo dos Santos; 

VII- Walter Godoy Neto; 

VIII-Agda Christy Souza Zanettin . 

.Art. l!t Está Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo, MS, 04 de fevereiro de 2025. 

ROBERSONLUlZMOUREIRA 
Prefeito Municipal 

ROSELICODOGNATfO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

IVO SOUZA DOS SANfOS 
Secretário Municipal de Finanças e Planejamento 

ELIANEDASil..VAMOURAROCHA 
Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação 

TIAGONOSSAFR.1OSI 
Secretário Municipal de Saúde 

JOstRENATOMOURACOLLIS 

FLS. ~Q:a;:..S.....;...I --­

PROc.-cQ~/_2.:...;,/ J-_5;....._,_ 

RUB.--1-~....,-,,----

' -----,------- i' 



Ano V_· Edição N•. 980 ".'. Dlúl(! ~ -do Munlcíplo :: DIIUBAS - Ribas do Rio Pardo • MS - 28 de fewrelro de 2025 • Págtna 3 

Secretário Municipal de Educação 

JEFERSONSANDROMACHADO 
Secretário Municipal de Infraestrutura Pública 

LUJZANTONIO DOS REIS 
Secretário Municipal de Empreendedorismo 

CHARLIN CASTR.O CAMILO 
Secretário Municipal de Esporte e Turismo 

QSJ_ 
FLS. ------------

PROC .. ~0~/~~~/ ~~--lb., RUB.-•. --\j......, _____ _ 

- .....,.. ...... ~"- -,..,,..,_~-- r ~ L~r ==s ► ..,~ ~~ .... - . .,......__. - --· • 

"' ·,, " . . _- · ~GOV .:'Seaêi:ariá~unk:ipd de Gestão de Gmuno 
., -- - •• ,;.. .. .a.. ........ ·-- - L.-.,:. ___ • Uw.--·-- __ _:.i - -

PORTARIASEGOVN'027/2025 

"Concede Adicional de Titulação". 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO • MS, no uso de suas 

atribuições legais, 

CONSIDERANDO o art. 10 da Lei Complementar n2 011/2014, regulamentado através do Decreto n2 100/2015 que 

concede o Adicional de Titulação; 

CONSIDERANDO os Pareceres Técnicos da Comissão de Adicional de Titulação e Formação; 

RESOLVE: 

Att. 1•. Conceder Adicional de Titulação e Formação aos servidores abaixo relacionados: 

; MATlÚ ----- -~------------ -r·--PERCENTUAL 
l...... CULA -~---- NO~-------------~------, : 

96Z.1 1 NcusaMcndesCalhto 1 1°'6 
., -----···-.-•----- 1 -------------------------+-

: 1588·10 ! EvandroTampelliniFudan l 
.. -· ---------------- -+--··---------.cc....------·--·--·-·---·---·' ---·-· 

4648-1 ! Monique TchmaMonteznrna Sales ! 
Í- .. ···-.. ·-·-··-··--- ' _ _::_._ _ ___________ ..,. ______ ,, ... ---'-•-•------

APAR.TIRDE 

Janeiro/2025 

merciro/202S 

merciro/2025 

Art. 2,t Os valores devidos do Adicional de Titulação serão pagos mensalmente, de forma parcelada, devendo cada 

competência quitar uma parcela do valor retroativo, com início em fcvereiro/2025. 

Ribas do Rio Pardo, MS, 27 de fevereiro de 2025. 

ROSELICODOGNATIO 
Secretária Municipal de Gestão de Governo 

,-• - ~• ---~{'-"j'lo; --•;.••~~ .· -~• --------:-~-- " ••-- . l -. --

. ,· _ .. · ... ·:: .. ·, SEGOV·:~MuoidpaldeGadodeGmcmo 
...... ~A~ ·•-~-1-~ -• ..... -~ .__._. _, .....,____ . ---

PORTARIASEGOVN-032/2025 

Exoneração de Servidor. 

A SECRETÁRIA. MUNICIPAL DE GESTÃO DE GOVERNO DE RIBAS DO RIO PARDO • MS, no uso de suas 

atribuições legais, 

RESOLVE: 

- ~:?n2!Z:l:!:C!~-..LZ..--"--1--.. --



ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

FLS. ()53 
PROC. _ (.)..,.,:..,..,.;fc/...,=-} ;.._;J--5;;;;...__ 

RUB. _____,;ü6,:-;;,,,---;-----\J~ 

OBJETO: Estudo Técnico Preliminar com o objetivo de pesquisar uma solução para a Contratação de 
show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do 
Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: O presente estudo será elaborado conforme as premissas contidas nos 
seguintes atos normativos: 

- Constituição Federal; 

- Lei n. 14.133/2021 - Lei de Licitações; 

- Instrução Normativa n. 40, de 22 de maio de 2020; 

- Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 7 de julho de 2021; 

- Instrução Normativa TCE nº 88/2018 e alterações posteriores; 

- Lei Orçamentária Anual; 

- Lei de Diretrizes Orçamentárias; 

- Plano Plurianual; 

- Decreto Municipal n. 046/2023. 

1. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A presente justificativa tem por objetivo embasar a contratação da Banda Sanfonaço para apresentação 
no evento comemorativo ao 81° aniversário do município de Ribas do Rio Pardo, promovido pela 
Secretaria Municipal de Educação, por meio do Departamento de Cultura. A festividade visa proporcionar 
lazer à população, fortalecer a identidade cultural local e fomentar o turismo. 
A contratação está fundamentada no art. 74, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, que permite a 
inexigibilidade de licitação para a contratação de artista consagrado, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, quando houver inviabilidade de concorrência. 
Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, a contratação da Banda Sanfonaço será realizada com base 
na inexigibilidade de licitação, pois envolve um artista/banda com apresentação exclusiva, 
impossibilitando a competição entre diferentes fornecedores. A exclusividade será comprovada por meio 
de documentação oficial do representante legal do grupo. 

~ 

1 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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~~'P' """"'"" . RUB. ~ 

Além disso, a Constituição Federal (art. 215) estabelece o dever do Estado de garantir o acesso à 
cultura, e o art. 30, inciso IX, confere aos municípios a competência para promover e incentivar essas 
manifestações. 
A escolha da Banda Sanfonaço se deu considerando seu reconhecimento no cenário musical regional 
e nacional, sua forte identidade cultural e sua capacidade de atração pública, promovendo um evento 
sonoro e envolvente. Entre os principais fatores que justificam a escolha, destacam-se: 

• Afinidade com a cultura local: O estilo musical da banda, baseado na música sertaneja raiz e 
no forró tradicional, dialoga diretamente com a cultura do município e com os gostos da população. 

• Atrativo turístico e mobilização popular: O grupo tem grande apelo junto ao público, o que 
contribui para a valorização do evento e para o fortalecimento do turismo e do comércio local. 

• Experiência e qualidade artística: A Banda Sanfonaço tem um histórico consolidado de 
apresentações em eventos públicos e privados de grande porte, garantindo um espetáculo de qualidade 
e profissionalismo. 

A contratação da Banda Sanfonaço se dá por meio de seu empresário exclusivo, o caracterizando que 
a inviabilidade de concorrência, conforme disposto no art. 7 4, inciso li, da Lei nº 14.133/2021. Essa 
exclusividade será comprovada por meio de declaração de exclusividade, atendendo aos requisitos 
legais para a formalização da contratação. 
Diante do exposto, a contratação da Banda Sanfonaço se mostra plenamente justificada para a 
realização das festividades do 81º aniversário de Ribas do Rio Pardo, atendendo ao interesse público, 
valorizando a cultura local e promovendo o desenvolvimento social e econômico do município. O 
processo seguirá todas as exigências legais, garantindo transparência e eficiência na utilização de 
recursos públicos. 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste estudo 
deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se 
especialmente as seguintes questões: 

Requisitos que versam sobre a prestação dos seiviços: 
O objeto deste Estudo Técnico Preliminar compreende a Contratação de shows da "BANDA 

SANFONAÇOª para apresentação no evento comemorativo do aniversário de 81 anos do município de 
Ribas do Rio Pardo/MS, em atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

As prestações dos serviços mediante Autorização de Fornecimento (AF) ocorrerão no 
município de Ribas do Rio Pardo- MS, no Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde, no dia 18/03/2025 terá inicio a partir da 00h (zero hora), com duração mínima de 
2h30min (duas horas e trinta minutos). 

}?.l-

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS ICEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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do Rio Pardo 
PREFEITURA 

FLS. QSÇ 
PROC . .........,-i'-Fi'"----­

RUB. -~,,.,----

O serviço, objeto deste, deverá ser prestado mediante requisição ou Autorização de 
Fornecimento, devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, na qual constar 
data, horário e local do evento. 

A contratada responsabiliza-se: 

• Cachê da Banda e Colaboradores; 
• Diárias de Alimentação de toda equipe e banda; 
• Transporte da banda e equipe; 
• Hospedagem para a toda equipe; 
• Translado; 
• Nota Fiscal; 
• Abastecimento do Camarim (alimentação). 

Observa-se que, todas as obrigações da contratada referem-se a questões intrínsecas a show da banda 
e são aquelas diretamente relacionadas ao objeto central da contratação. 

Os itens acima expostos são indissociáveis à contratação da banda, e se referem a questões 
relacionadas a banda como o transporte, camarim e alimentação, por isso, justifica-se a presente 
contratação neste formato, já que trata-se de objetos menores de caráter pessoal, isso por conta da 
razoabilidade e da racionalidade administrativa. 

Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras 
quaisquer despesas decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços 
contratados, não onerarão a CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos 
materiais e/ou pessoais causados pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes 
de suas atividades ou atos de seus funcionários ou prepostos. 

Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
devem ser atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

Requisitos que versam sobre a garantia da contratação: 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021. 

Classificação quanto ao acesso: 

il-
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Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso 'à informação), o 
presente Estudo não se classifica como sigiloso. 

Antecipação do pagamento: 

A presente contratação permite a antecipação de pagamento, conforme as regras previstas 
no presente tópico. 

O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura correspondente ao valor da antecipação de 
pagamento, tão logo seja assinado o termo de contrato, para que a contratada efetue o pagamento 
antecipado. 

Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá na forma 
delimitada no Termo de Referência. 

Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor 
antecipado na hipótese de inexecução do objeto. 

No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não 
executada do contrato. 

O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data 
do pagamento da antecipação até a data da devolução. 

A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo do Termo de Referência. 

A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto, os quais 
deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere o valor antecipado. 

O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes providências 
pelo contratado: 

O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias 
incidentes. 

JUSTIFICATIVA: Sobre o tema, indispensável registrar que a Administração Pública 
Municipal realiza os pagamentos dos serviços prestados e dos bens adquiridos a posteriori, entretanto, 
no presente caso, trata-se de uma situação excepcional, onde o artista não contratará com o município 
se o pagamento não for realizado de forma antecipada. 

Alguns mercados já tradicionalmente funcionam exigindo pagamento antecipado em todos 
os seus negócios, inclusive com a Administração Pública, exemplo disso são os artistas, que trabalham 
com agendas apertadas de shows, por isso, a prática de solicitar o pagamento antecipado visando 
arantir a data. 
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Neste sentido, foi que a Lei 14.133/2021, em seu art 145, §1º, 1 admitiu o pagamento 
antecipado no caso de representar condição indispensável para a contratação dos serviços. 

Não obstante, a Orientação Normativa - ON nº 37 da AGU, já admitia o pagamento 
antecipado, de modo que, trata-se de posicionamento pacífico dos órgãos de controle e tutelado pela 
Nova Lei de Licitações. 

Neste sentido, justifica-se o pagamento antecipado, tendo em vista que sem essa condição 
é impossível obter o show almejado, como se observa da proposta do artista. 

Não obstante, no contrato firmado serão previstas todas as garantias indispensáveis de 
serem aplicadas ao caso, como sanções administrativas. 

2. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

No que tange a estimativa de quantitativos, verifica-se que se trata da realização de show 
para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, a se realizar no dia 
18 de março de 2025. 

Item Descrição Unidade de Quantidade 
Medida 

1 Contratação de show da "BANDA 
SANFONAÇO", para apresentação no Serviço 1 
evento comemorativo do município de 
Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a 
Secretaria de Educação (Departamento de 
Cultura). 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO E JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A 
CONTRATAR 

A Regra Geral para celebração dos Contratos Administrativos é a realização prévia de 
Processo de Licitação Pública. Excepcionando a regra, o nosso ordenamento jurídico dispõe a 
possibilidade de celebração do contrato sem a realização de Processo de Licitação, são os casos das 
contratações diretas, chamadas de dispensa e inexigibilidade. 

1 Art. 145. 
§ 1° A antecipação de pagamento somente será permitida se propiciar sensível economia de 
recursos ou se representar condição indispensável para a obtenção do bem ou para a prestação 
do serviço, hipótese que deverá ser previamente justificada no processo licitatório e ~ 

ressarnente prevista no edital de licitação ou instrumento formal de contratação direta. -ui 

5 ~ 
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Em análise ao processo em comento - Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO" 
para apresentação no evento comemorativo do aniversário de 81 anos do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, em atendimento a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura), recomenda-se a 
contratação supracitada, seja realizada por meio de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO nos termos da 
Lei Federal 14.133/2021: 

Art. 7 4. É inexigível a licitação quando inviável a competição, em especial nos casos 
de: 

li - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de 
empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública; 

São dois os requisitos previstos no supramencionado inciso: 1. consagrado pela crítica 
especializada ou pela opinião pública e, li. contratação direta do profissional ou por empresário exclusivo. 

O primeiro requisito encontra-se plenamente cumprido, isto porque, observa-se, de forma 
indiscutível. Visto que a Banda Sanfonaço é consagrada pela crítica especializada tendo em vista que 
já se apresentou em programas de Tv nacionais tais como "ALTAS HORAS· - Rede Globo, "TERRA DA 
PADROEIRA" -Tv Aparecida, "BALANÇO GERAL" -Tv Record; tem gravado no seu YOU TUBE "BANDA 
SANFONAÇO OFICIAL• quatro lives e músicas gravadas com os artistas CARREIRO E CAPATAZ E 
JOÃO LUCAS E WALTER FILHO, sendo uma banda muito conhecida e requisitada nos estados do Mato 
Grosso do Sul, , Goiás, Minas Gerais, São Paulo, já tendo se apresentado em eventos festas juninas, 
festas de peão de boiadeiro, aniversários de cidades, shows culturais, exposições agropecuárias, entre 
outros. 

Em relação ao segundo requisito, a contratação será realizada com a empresa MARCELO 
SANA DE CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA, CNPJ nº 51.439.523/0001-70, que é detentora de 
exclusividade na comercialização dos shows dos artistas. 

Assim, diante dos fatos acima narrados, a presente contratação não poderia ser realizada 
de outra forma, se não, através de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada no li do art. 74 da Lei 
14.133/2021. 

4. DESCRIÇÃO. D~ SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Levando-se em consideração as soluções disponíveis no mercado, aquela que mais se 
apresentou viável no presente estudo é a realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, 
no inciso li, do art. 7 4, da Lei 14.133/2021, para a Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", 
para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo 
a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura), com a empresa MARCELO SANA DE 
CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA, CNPJ nº 51.439.523/0001-70, visando formalização de 
- ntrato administrativo. 
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J 
O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de 

março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 
A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos neste Estudo Técnico 

Preliminar, deverá se aperfeiçoar atendendo-se os requisitos expressos no tópico 2 do presente 
expediente e nos moldes do Termo de Referência. 

Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, 
a Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

No mais, a solução administrativa ora estudada é capaz de se justificar tecnicamente, por 
tudo que já fora exposto nos tópicos anteriores. 

4.1. Manutenção e à assistência técnica: 

Não se aplica ao presente caso. 

4.2. Habilitação: 
Os requisitos de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e econômico-financeira serão 

conforme o disposto na Lei 14.133/2021, art. 65 e seguintes. 

5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

A estimativa do valor da contratação é necessária e importante para estabelecer 
previamente as balizas de preços razoáveis no mercado, tornando possível o conhecimento pelo órgão 
público se a contratação se mostra viável economicamente ou não. 

Para se estimar o valor das contratações pretendidas pelas instituições públicas, o 
Ministério da Economia tem ano após ano editado atos normativos que têm servido como verdadeiro 
embasamento para órgãos públicos das mais diversas esferas, eis que tais normas constituem "boas 
práticas administrativas" a serem aplicadas no segmento público. 

Atualmente, a normativa responsável por fornecer subsídios em âmbito federal é a 
Instrução Normativa SEGES/ME n. 65, de 07 de julho de 2021 , que preconiza em seu art. 5.0 e 7.0 

sobre os parâmetros que devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento 
do valor estimado do objeto no mercado. 

Vejamos o que ensinam os dispositivos ora mencionados: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em 
processo /icitatório para a aquisição de bens e contratação de serviços em geral será 
realizada mediante a utilização dos seguintes parâmetros, empregados de forma 
combinada ou não: 

V.V 
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I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente nos sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco 
de preços em saúde, observado o índice de atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos 
especializados ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da 
pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência da 
data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV - pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal de cotação, por meio de oficio ou e-mail, desde que seja apresentada 
justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do 
edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das 
notas fiscais esteja compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de 
divulgação do edital, conforme disposto no Caderno de Logística, elaborado pela 
Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 
Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, 
aplica-se o disposta no art. 5°. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no art. 5°, a justificativa de preços será dada com base em valores de 
contratações de objetos idênticos, comercializados pela futura contratada, por 
meio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes, 
públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o 
objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior 
poderá ser realizada com objetos semelhantes de mesma natureza, devendo 
apresentar especificações técnicas que demonstrem similaridade com o objeto 
pretendido. 
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§ :JO Fica vedada a e-0nlratação direta por inexigibl!idade caso a jus~tiva de preços 
demonstre a possibilidade de competição. 

§ 4° Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e li do art. 75 da Lei 
nº 14.133, de 1° de abril de 2021, a estimativa de preços de que trata o caput poderá 
ser realizada concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa. 

§ 5° O procedimento do§ 4° será realizado por meio de solicitação formal de cotações 
a fornecedores. 

A nonnativa ora transcrita, a bem da verdade, consolida o posicionamento jurisprudencial 
encabeçado pelos tribunais de contas pátrios de que os órgãos precisam buscar em seus processos de 
contratação a fonnação da cesta de preços aceitáveis. 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preços de mercado 
contratações de Show em outros órgãos nos últimos 12 meses, ao que, se chegou ao seguinte resultado: 

ORGÃO VALOR TOTAL 

MUNICIPIO DE MACEDONIA -SP R$ 11.500,00 
Nota Fiscal: 117 
03.01.2025 
Objeto: Show com banda Sanfonaço e locação de som para show em praça 
pública na festividade do dia 31 de dezembro. 

MUNICIPIO DE URUPES -SP R$ 13.000,00 
Nota Fiscal: 2 
05.03.2025 
Objeto: Baile Pré Carnaval Banda Sanfonaço dia 28.02.2025 
ECO RESORT FOZ DO MARINHEIRO L TOA - Cardoso - SP R$ 12.000,00 
Nota Fiscal: 1 
05.03.2025 
Objeto: Show de carnaval Banda Sanfonaço - dia 4 de março de 2025. 

Observa-se que o valor total proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) foi de 
R$ 12.000,00 (doze mil reais) que se encontra dentro do valor médio de mercado das apresentações da 
banda, além de corresponder ao valor que a Prefeitura poderá dispensar de seus cofres públicos para o 
show no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS-Aniversário de 81 anos. 
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Justificando assim, o valor cobrado de R$ 12.000,00 (doze mil reais) para a apresentação 
de 02h30min, de acordo com a proposta. 

6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO 

A Lei 14.133/2021, define, na alínea "b", do inciso V, art. 40 que: 

Arl. 40. O planejamento de compras deverá considerar a expectativa de consumo 
anual e observar o seguinte: 

(. .. ) 

V -atendimento aos princípios: 

( ... ) 

b) do parcelamento, quando for tecnicamente viável e economicamente vantajoso; 

Assim, a Lei de Licitações determina que, sempre que for tecnicamente viável e 
economicamente vantajoso, a licitação deverá ser julgada por itens. 

No mesmo sentido, a jurisprudência tem entendido, nos termos do enunciado de Súmula n. 
247 do Tribunal de Contas da União2• 

A solução encontrada através deste Estudo Técnico Preliminar já está desenvolvida 
mediante a regra geral prevista no diploma legal aplicável, que é, a do parcelamento das aquisições de 
forma a prestigiar a competitividade entre licitantes que possam atender, de maneira parcial, o interesse 
público identificado. 

7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Até o momento, não existem contratações correlatas ou interdependentes que necessitem 
ser citadas no âmbito do presente Estudo Técnico Preliminar. 

2 É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por preço global, nos editais das licitaçôes 
para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo objeto seja divisível, desde que não 
haja prejulzo para o conjunto ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo 
de propiciar a ampla participação de licitantes que, embora não dispondo de capacidade para a 
execução, fornecimento ou aquisição da totalidade do objeto, possam fazê-lo com relação a itens ou 

· · ades autônomas, devendo as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade. 
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8. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL---+--.-----

A contratação pretendida está alinhada ao Planejamento Anual de 2024, onde estão 
definidas as ações estratégicas ao alcance dos objetivos institucionais, primado pela eficácia, eficiência 
efetividade dos respectivos projetos e processos. 

Não obstante, encontra-se alinhada à LOA, LDO e PPA referente ao exercício de 2024 

9. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

A presente contratação, sinteticamente, poderá trazer resultados ao município de Ribas do 
Rio Pardo {MS) nos seguintes quesitos: 

a) Promover alegria, entretenimento, criar a atmosfera certa de celebração e festividade, 
essencial para marcar o final do ano para a população em geral; 

b) Contribuir para a educação cultural, bem como, incentivar a cultura, reforçar as tradições 
culturais ou musicais; 

c) Atrair turistas e movimentar a economia local. 

10. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO 

Não haverá necessidade de adequação do ambiente do órgão, para fiscalização e gestão 
do contrato, eis que a Administração designará servidor capacitado para o acompanhamento das ações 
necessárias durante toda a vigência do instrumento contratual. 

A gestão e a fiscalização sobre as aquisições se farão nos termos do art. 117, da Lei Federal 
n. 14.133/21 3 e do Decreto Municipal 046/2023, e correrá por meio de servidor especificamente 
designado para tanto. 

Não há necessidade de se capacitar previamente os agentes públicos que ficarão 
responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato, visto que há servidores já capacitados para assumir 
tais funções. 

11. POSICIONAMENTO °CONCLUSIVO 

Ante os elementos coligidos no presente Estudo Técnico Preliminar, considerando que o 
mecanismo estudado poderá contribuir, de fato, para o desenvolvimento de Ribas do Rio Pardo {MS), 

3 Art. 117. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por 1 (um) ou mais fiscais do contrato, representantes 
Administração especialmente designados conforme requisitos estabelecidos no art. 7" desta Lei, ou pelos respectivos 

itutos, permitida a contratação de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição. 
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atendendo-se o interesse público em grande proporção, bem assim levando-se em conta que o valor 
estimado se assevera proporcional aos benefícios que, em curto e longo prazo, a contratação poderá 
oferecer, reputamos que a contratação se mostra viável e recomendada a se suceder nos termos 
minimamente enfrentados neste expediente. 

~~-~ 
Raquel de Lima ${nt~s 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

" n . ~ J:)(,~ ~ 
~ Carolina Ferreira Costa 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

Aprovado por: 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 2025. 

111 ãbii) ~~~ Jl(,-t1,~ -
,,M~ateus Eustachio Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

~~ .. 
Leila Pamago Dias 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

/J 'JtÍ/{, t-N de ijoura Collis 
tário Municipal de Educação 
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1.1. Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento comemorativo do 

município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

Item Descrição Unidade Qnt Valor 

de Medida 
Total 

1 Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para Serviço 1 

apresentação no evento comemorativo do município de R$ 

Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de 12.000,00 

Educação (Departamento de Cultura). 

1.2. Não se trata de serviços contínuos. 

1.3. O objeto desta contratação é caracterizado como comum. 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A presente justificativa tem por objetivo embasar a contratação da Banda Sanfonaço para 

apresentação no evento comemorativo ao 81º aniversário do município de Ribas do Rio Pardo, 

promovido pela Secretaria Municipal de Educação, por meio do Departamento de Cultura. A festividade 

visa proporcionar lazer à população, fortalecer a identidade cultural local e fomentar o turismo. 

2.2. A contratação está fundamentada no art. 7 4, inciso li, da Lei nº 14.133/2021, que permite a 

inexigibilidade de licitação para a contratação de artista consagrado, diretamente ou por meio de 

empresário exclusivo, quando houver inviabilidade de concorrência. 

2.3. Conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, a contratação da Banda Sanfonaço será realizada 

com base na inexigibilidade de licitação, pois envolve um artista/banda com apresentação exclusiva, 

impossibilitando a competição entre diferentes fornecedores. A exclusividade será comprovada por meio 

de Declaração de Exclusividade. 

1 
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2.4. Além disso, a Constituição Federal (art. 215) estabelece o dever do Estado de garantir o acesso 

à cultura, e o art. 30, inciso IX, confere aos municípios a competência para promover e incentivar essas 

manifestações. 

2.5. A escolha da Banda Sanfonaço se deu considerando seu reconhecimento no cenário musical 

regional e nacional, sua forte identidade cultural e sua capacidade de atração pública, promovendo um 

evento sonoro e envolvente. Entre os principais fatores que justificam a escolha, destacam-se: 

• Afinidade com a cultura local: O estilo musical da banda, baseado na música sertaneja raiz e 

no forró tradicional, dialoga diretamente com a cultura do município e com os gostos da população. 

• Atrativo turístico e mobilização popular: O grupo tem grande apelo junto ao público, o que 

contribui para a valorização do evento e para o fortalecimento do turismo e do comércio local. 

• Experiência e qualidade artística: A Banda Sanfonaço tem um histórico consolidado de 

apresentações em eventos públicos e privados de grande porte, garantindo um espetáculo de qualidade 

e profissionalismo. 

2.6. A contratação da Banda Sanfonaço se dá por meio de seu empresário exclusivo, o 

caracterizando que a inviabilidade de concorrência, conforme disposto no art. 7 4, inciso li, da Lei nº 

14.133/2021. Essa exclusividade será comprovada por meio de declaração de exclusividade, atendendo 

aos requisitos legais para a formalização da contratação. 

2.7. Diante do exposto, a contratação da Banda Sanfonaço se mostra plenamente justificada para a 

realização das festividades do 81° aniversário de Ribas do Rio Pardo, atendendo ao interesse público, 

valorizando a cultura local e promovendo o desenvolvimento social e econômico do município. O 

processo seguirá todas as exigências legais, garantindo transparência e eficiência na utilização de 

recursos públicos. 

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3.1. A contratação da empresa responsável pela prestação dos serviços objeto deste Termo de Referência 

deverá ocorrer seguindo aos ditames previstos na Lei Federal n. 14.133/21, observando-se especialmente as 

seguintes questões: 

3.2. Requisitos que versam sobre a prestação dos serviços: 

2 
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3.2.1. O objeto deste Termo de Referência compreende a Contratação de shows da ªBANDA SANFONAÇO" 

para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, em atendimento a Secretaria 

de Educação (Departamento de Cultura). 

3.2.2. As prestações dos serviços mediante Autorização de Fornecimento (AF) ocorrerão no município de Ribas 

do Rio Pardo- MS, no Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde, o show 

ocorrerá no dia 18/03/2025, terá início a partir das 00h (zero horas) com duração mínima de 2h30min (duas horas 

e trinta minutos). 

3.2.3. O serviço, objeto deste, deverá ser prestado mediante requisição ou Autorização de Fornecimento, 

devidamente assinada pelo responsável ou por pessoa por ele designada, na qual constar data, horário e local do 

evento. 

3.2.4. A contratada responsabiliza-se: 

a) Cachê da Banda e Colaboradores; 

b) Diárias de Alimentação de toda equipe e banda; 

e) Transporte da banda e equipe; 

d) Hospedagem para a toda equipe; 

e) Translado; 

ij Nota Fiscal; 

g) Abastecimento do Camarim (alimentação). 

3.2.5 Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas 

decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a 

CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus 

funcionários ou prepostos. 

3.3. Requisitos que versam sobre a sustentabilidade: 

a) Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser 

atendidos os requisitos previstos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis. 

3.4. Requisitos que versam sobre a subcontratação do objeto: 

a) Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

~ 
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a) Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

3.6. Classificação quanto ao acesso: 

a) Nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011 (Lei de acesso à informação), o presente Termo 

não se classifica como sigiloso. 

3.7. Das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE: 

3.7.1. ACONTRATADAobriga-se: 

a) Show artístico da Banda Sanfonaço, com duração mínima de 2h30min. 

b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas até Ribas do Rio Pardo/MS. 

c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 

d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 

e) Cache da Equipe 

f) Diária de alimentação da equipe de estrada 

g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 

h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 

i) Transporte Local para Equipe da Estrada 

j) Hospedagem do Artista e Equipe 

k) Cache do Artista 

1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

3.7.2. A CONTRATANTE obriga-se a: 

a) Efetuar o recebimento do objeto contratual, procedendo o pagamento após a liquidação, mediante 

apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 

b) Disponibilização de palco, som, iluminação. 

c) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 

d) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 

do show. 

e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 

do contrato; 

~ Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 

· esponsabilidade; 
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g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, nos 

termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 

h) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

4. DO PRAZO E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO 

4.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de março 

de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

4.2. Não se trata de serviço contínuo. 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

5.1. Realização de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, fundada, no inciso 11, do art. 74, da Lei 14.133/2021, 

para a Contratação de shows da "BANDA SANFONAÇO" no evento comemorativo do municipio de Ribas do Rio 

Pardo/MS, visando formalização de contrato administrativo. 

5.2. A contratação, se aprovada de ser realizada nos termos propostos e deverá se aperfeiçoar atendendo-

se os requisitos expressos nos moldes do Termo de Referência. 

5.3. Para o devido controle e certificação de adequação dos serviços entregues pela contratada, a 

Administração deverá designar gestor e fiscal do contrato. 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1. A prestação dos serviços será autorizada mediante a Autorização de Fornecimento (AF) ou Ordem de 

Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da CONTRATADA. 

6.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio Pardo 

(MS), no evento comemorativo do municipio de Ribas do Rio Pardo/MS, a apresentação deverá se iniciar a partir 

da 00h (zero hora), com duração mínima de 2h30min (duas horas e trinta minutos). 

6.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro 

Verde. 

6.4. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas 

decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a 

CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus 

funcionários ou prepostos. 

6.5. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios eventualmente causados ao 

patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou omissão de seus 
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funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, mesmo que fora do exercício das atribuições 

previstas no contrato; 

6.6. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas no 

presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 115 da Lei 

14.133/2021. 

6.7. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar de cargos de 

normas especificas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

6.8. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa 

do Consumidor). 

6.9. Materiais a serem disponibilizados 

6.9.1. A contratada se responsabiliza: 

a) Cachê da Banda e Colaboradores; 

b) Diárias de Alimentação de toda equipe e banda; 

c) Transporte da banda e equipe; 

d) Hospedagem para a toda equipe; 

e) Translado; 

f) Nota Fiscal; 

g) Abastecimento do Camarim (alimentação) .. 

7. DA GESTÃO DO CONTRATO 

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial. 

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples 

apostila. 

7 .3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal fonnalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam 

ser cumpridas de imediato. 

7.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá --!~ Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução 

do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

7.6. Fiscalização Técnica 

7.6.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto 

Municipal n. 046/2023}; 

7.6.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1°); 

7.6.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

7.6.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

7.6.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal 

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 

7 .6.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual. 

7.7. Fiscalização Administrativa 

7 .7.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

7.7.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências 

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

7.8. Gestor do Contrato 

7.8.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceição do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 
PRIFEITURA 

FLS. 

PROC. __.__......,... .......... """"-­

RUB. -+-'r-r----

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da 

finalidade da administração. 

7.8.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, infonnando, se for o caso, à autoridade 

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

7.8.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins 

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo nonnal da liquidação e do 

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. 

7.8.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu 

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

7.8.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei 

nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

7.8.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos 

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades 

da Administração. 

7.8.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor competente para a formalização 

dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do 

contrato. 

7.9. A designação dos gestores e fiscais dos contratos será realizada por ato formal do órgão ou da entidade 

demandante; 

7 .1 O. A fiscalização poderá ser executada por apenas um servidor, este, acumulará às atribuições pertinentes 

às fiscalizações técnica, administrativa e setorial. 

8. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO. 

8.1. Recebimento 

8.1.1 O objeto contratual será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com 

a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização 

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo 

de Referência e na proposta. 

8.1.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, 

quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

bstituídos imediatamente, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
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8.1.3 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota 

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade 

do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

8.1.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 

inciso li do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) 

dias úteis. 

8.1.5 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências 

contratuais. 

8.1.6 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá 

ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 

Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

8.1.7 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 

da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia 

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

8.1.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e nem a 

responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

8.2. Liquidação 

8.2.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 10 (dez) dias úteis 

para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7°, §3° da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

8.2.1.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li 

do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2.2. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) a data da emissão; 

b) os dados do contrato e do órgão contratante; 

e) o valor a pagar; e 

d) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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8.2.3. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância 

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

8.2.4. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14 .133, de 2021. 

8.2.5. A Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

8.2.6. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por 

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua 

defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

8.2.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, 

bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 

necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

8.2.8. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 

8.2.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato. 

8.3. Prazo de pagamento 

8.3.1. O pagamento será efetuado em sua totalidade na assinatura do contrato. 

8.3.2. Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do valor antecipado na 

hipótese de inexecução do objeto. 

8.3.3. No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à parcela não executada do 

contrato. 

8.3.4. O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado monetariamente pela 

variação acumulada IPCA, ou outro índice que venha a substituí-lo, desde a data do pagamento da antecipação 

até a data da devolução. 

8.3.5. A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste instrumento. 

8.3.6. O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais retenções tributárias incidentes. 
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8.4. Forma de pagamento 

8.4.1. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pelo contratado, em nome da CONTRATADA. 

8.4.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

8.4.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

8.4.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

8.4.5. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de 

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

9.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta: 

9.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese do art. 74, inc.11, Lei 14.133/21. 

9.2. Forma de fornecimento: 

9 .2.1. O fornecimento do objeto será na data prevista para o evento. 

9.3. Exigências de habilitação: 

9.3.1. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada juridicamente, os seguintes documentos: 

a) tratando-se de empresa individual, requerimento de empresário individual, devidamente registrado na 

Junta Comercial (sede da licitante); ou 

b) tratando-se de sociedades comerciais, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante); ou 

e) tratando-se de sociedades por ações (S/A), ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração 

subsequente, devidamente registrado na Junta Comercial (sede da licitante), acompanhado de documentos de 

eleição dos atuais administradores em exercício; ou 

d) tratando-se de sociedades civis, ato constitutivo ou estatuto em vigor e última alteração subsequente, 

devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas (PJ), acompanhado de prova da 

diretoria em exercício; ou 

e) tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira, ato de registro ou decreto de autorização para 

funcionamento no País, expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; ou 

f) tratando-se de microempreendedor individual (MEi), Certificado da Condição de Microempreendedor 

ividual- CCMEI. y 
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9.3.2. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma da regularidade fiscal e 

trabalhista, cumulativamente, os seguintes documentos/certidões: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), pertinente ao seu ramo de 

atividade e compatível com o objeto licitado; 

b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na Certidão Conjunta Negativa, ou 

Conjunta Positiva com Efeito de Negativa de Débitos relativos a tributos federais e à Dívida Ativa da União e 

Previdenciária; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão de Tributos Municipais) emitido pelo 

órgão competente, do domicílio ou sede da licitante, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes 

ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN; 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, por meio do 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF; 

O Prova de inexistência de déb~os inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 

de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

Lei no 5.452, de 1 de maio de 1943. 

9.3.3. A empresa deverá apresentar, para os fins de ser habilitada sob o prisma econômico-financeiro, os 

seguintes documentos: 

a) Certidão negativa de falência ou de recuperação judicial, expedida pelo distribuidor, ou distribuidores, se 

for o caso, da sede da licitante. 

NOTA: As empresas que, eventualmente, estejam em processo de recuperação judicial ou extrajudicial, deverão 

apresentar certidão emitida pela instância judicial competente, certificando que se encontram aptas econômica e 

financeiramente a participar de certames licitatórios ou Plano de Recuperação Judicial devidamente aprovado. 

9.3.4. Declarações exigidas: 

a) Declaração, afirmando que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem 

como, às disposições técnicas e oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o 

cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, 

lanejamentos e especificações que fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e condições '.µr-
Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 

Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 

www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 
0800 8081175 



Ribas 
- do Rio Pardo 

FlS. Q :,--=-)-

PROC. { ) \~ / J.S 
l'REFEITUIIA RUB. -~.....:.... __ _ 

constantes da proposta ofertada, assim como assegurar à Administração o fiel cumprimento as obrigações a 

serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, sujeitando­

se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações 

constantes da documentação e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, a qualquer tempo, fornecerá 

informações e documentações complementares, sempre que solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(5) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 (dezoito) anos, em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXXIII, art. 7°, da Constituição Federal de 1988, 

relativo à proibição do trabalho do menor. (lei Federal nº 9.854/1999) 

(6) Inexiste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, 

técnica ou econômica, de participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nº 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa 

que, considerando o cônjuge, o(a) companheiro(a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade 

ou afinidade, até o 3° (terceiro) grau, seja familiar de: 

(i) Dirigente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da atual 

contratação com as demais receitas do exercício, nos termos do §2º do art. 4º da lei n. 14.133/2021; 

( 11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 

propostas. 

LOCAL DE-ENTREGA E REGRAS PARA RECEBIMENTO PROVISÔRIO E DEFINITIVO 
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10.1. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio Pardo 

(MS), no evento comemorativo do aniversário de 81 anos do município de Ribas do Rio Pardo/MS, com duração 

mínima de 2h30min (duas horas e trinta minutos). 

10.2. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro 

Verde. 

10.3. O objeto será recebido: 

10.3.1. Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a especificação, 

nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.3.2. Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor designado 

que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos entregues, em 

conformidade com o exigido neste Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

10.4. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo com o 

contrato. 

10.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato, nos limites 

estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

10.6. Os custos do transporte, como: combustível, manutenção, consertos, dentre outras quaisquer despesas 

decorrentes de impostos, taxas e seguros que recaiam sobre os serviços contratados, não onerarão a 

CONTRATANTE, incluindo toda responsabilidade civil por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados 

pelos seus funcionários à CONTRATANTE ou terceiros decorrentes de suas atividades ou atos de seus 

funcionários ou prepostos. 

11. . ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

11.1. O valor total da presente contratação será de RS 12.000,00 (doze mil reais). 

11.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o reajuste dos 

preços e fica eleito o IPCA-E (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que autorizado pelo ordenador de 

despesa. 

11.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao Contratante, pela 

via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e anexando documentos que 

comprovem o alegado desequilíbrio. 

12. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

Orçamento da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS. ~ 
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12.2. As despesas contratuais correrão em conformidade com a seguinte classificação orçamentária: 

Centro de custo 14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 
Unidade 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
Funcional 13.392.0007 .2191.0000 - Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 
Catec. Econ. 3.3.90.39.99 -Outros Serviços de Terceiros- Pessoa Jurídica 
Ficha 160 
Fonte de Recurso 50000 

12.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. SANÇÕES ADMINISTRÃTIVAS: 

13.1. Comete infração administrativa. nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

13.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" e "d" do 

subitem acima deste, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º. da Lei nº 

14.133, de 2021); 
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iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas d~ s nas alíneas 

·e•, "f, •g• e •h· do subitem acima, bem como nas alíneas "b", ·c• e "d", que justifiquem a imposição de penalidade 

mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv. Multa: 

1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, 

até o limite de 10 (dez) dias; 

2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas •e· a "h" do subitem 13.1, de 15%. 

3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea •c• do subitem 13.1, de 10% do 

valor do Contrato. 

4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 13.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 

5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

6. Para a infração descrita na alínea ·a· do subitem 13.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

13.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

13.3.1. Todas as sanções previstas neste poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7°, da 

Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021). 

13.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

13.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 
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a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

13.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

13.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste ou para provocar confusão 

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo 

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os 

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 

2021). 

13.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, infonnar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 

13.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na fonna do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

13.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes do contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado 

possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril 

de 2022. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS 

14.1. As comunicações entre a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo e a empresa contratada, preferencialmente, 

rão feitas por escrito, para que produzam seus efeitos, fornecendo segurança jurídica na atuação. 

17 ~ 
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llr~,,. R.b i :~:~ 1 as 
JJl~ ,l do Rio Pardo 
~PR2, ■ ITURA 

~~koh~ 
Raquel de Lima Sa~to~,,.. ~ 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

~ tJJ(Mn~ ~ 
Caroline Ferreira Costa 

Servidora Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Aprovado por: 

FLS. 082.-
PROC. _..._o_, 2 ___ / ~ _____ s_ 
RUB. _M,.....,----

\Y 

Ribas do Rio Pardo/MS, 06 de março de 2025. 

~ ~ ~t~~ Jltalo 
'' \ Mateus Eustach10 Victalino 

Servidor Responsável pelo Planejamento em 
Compras 

Lei~ as · 
Servidora Responsável pelo Planejamento em 

Compras 

)!JlJd~Jo{~ Collis 
Secretário Municipal de Educação 
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07/03/2025, 14:41 Zlmbra 

Zimbra cultura@riba~oriopardo.ms.gov.br 
---------------------- ----------·-····-·-·-----·--·-·---

-------------------------- ----- ·- -•·-

De : cathedral of Saint Anthony 
<cultura@ribasdoriopardo.ms.gov. br> 

Assunto : <Nenhum assunto> 
Para : galteiromilionarioshow@gmall.com 

sex., 07 de mar. de 2025 14:39 

~ 2 anexos 

Vimos através deste encaminhar Termo de Referência que tem por objeto a contratação 
de show da "BANDA SANFONAÇO~ para apresentação no evento comemorativo do 
munidpio de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a secretaria de Educação (Departamento 
de Cultura). 

Solicitamos que nos seja encaminhada a proposta atualizada e a declaração conjunta 
conforme modelo anexado. 

- 3- TR - Sanfonaço.docx 
1:J 442 KB 

~ Declaração Conjunta - modelo (1).docx 
~• 16 KB 

https://mall.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/prinlmessage?id=12095&tz=America/Caracas 

-·- ----·--··--··-·•~-,. ..... 

0 83 
FLS. ---~---
PROC. f)i R._/ ,Z.$ 

RUB.~·----

1/1 



10/03/2025, 08:20 

Zimbra 

PROPOSTA E DECLARAÇÃO SANFONAÇO 

De : BANDA SANFONAÇO OFICIAL 
<galteiromilionarioshow@gmail.com> 

Assunto : PROPOSTA E DECLARAÇÃO SANFONAÇO 
Para : cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

Zímbra 

cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

seg., 10 de mar. de 2025 08:05 

$ 2 anexos 

FLS. QfC/ 

PROC. () ;,l/.15 

- -~ D_E_C_LA_ RA_ÇA __ -0- .-p-df- - --- --- ---------f'(HB. & 
- 461 KB 

- PROPOSTA ASSINADA .pdf 
- 263 KB 

https://mail.ribasdoriopardo.ms.gov.br/h/pmtmessage?id=12098&tz=Amerlca/Caracas 

' ---- • . - --------- -, - ~ .........,.---,."M"T'""""T.f"T"TI""---,--,.- - ' ·-
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FLS. ___ 0_~~---

INTAETINIMt:NTO 

PROC. _Q ..... J .... 2~/rZ_,5 __ 
l~UB.--,~~~· ----

PROPOSTA 

A 
PREFEITURA DO MUNIC(PIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS 

Show do grupo "Sanfonaço", dia 18/03/2025, para apresentação em Ribas do Rio Pardo/MS, com inicio previsto à 00 h. 
Evento relativo às festividades de aniversário do Município 

ITEM QUANTIDADE DESCRIÇÃO 

Contratação de show da "BANDA SANFONAço·. para apresentação no evento comemorativo 
01 01 do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento 

de Cultura). 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$12.000,00 doze mil reais. 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

Santa Albertina/SP, 1 O de março de 2025. 

MARCELO SANA DE Assinado d~ forma digital por 
MARCELO SANA DE 

(AMARGO CAMARGO ENTRETENIMENTO 
ENTRETENIMENTO LTDA:51439523000170 

LTDA:51439523000170 ~
2
~;= 2025·03·1º 08:J6:

4o 

MARCELO SANA DE CAMARGO 

RG: 44.947.206-1 / CPF: 383.828.298-13 

PROPRIETÁRIO 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 

CNPJ: 51.439.523/0001-70 IM: 002-190/23 

~ 17 98116.9190 @i sanaentretenlmento@outlook.com 

,y) Rua Irmã Amalia n• 190, Aurea Pavarlnl de Matos - Santa Albertina SP - CEP: 15.750-000 

,. 



FLS. 086 
PROC. Q/J_,,/,;_5 

INTIIITINIMENTO 

RUB., ~ 

DECLARAÇÃO CONJUNTA 

A empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ: 51.439.523/0001-70, DECLARA para os devidos fins, que: 

(1) Conhece, aceita e se submete a todas às condições estabelecidas no processo e seus anexos, bem como, às disposições técnicas e 

oficiais, tendo recebido todos os documentos e informações necessárias para o cumprimento integral e pleno das obrigações assumidas, relativas 

ao certame. 

(2) Se compromete, formalmente, para satisfazer a execução do objeto de acordo com os prazos, planejamentos e especificações que 

fazem parte integrante e complementar do processo, pelo preço e condições constantes da proposta ofertada, assim como assegurar â 
Administração o fiel cumprimento das obrigações a serem assumidas, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente, caso fortuito ou 

força maior, sujeitando-se às penalidades cabíveis, na forma da Lei. 

(3) Está ciente das condições do processo, que responderá pela veracidade e autenticidade das informações constantes da documentação 

e proposta oferecida ao certame, e que, se necessário, â qualquer tempo, fornecerá informações e documentações complementares, sempre que 

solicitadas pela Administração. 

(4) Declara que manterá durante a e,cecução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo; 

(S) Não possui em seu quadro permanente de pessoal, empregados menores de 18 ldezoito) anos, em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, ou ainda, de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do 

inciso XXXIII, art. 1•, da Constituição Federal de 1988, relativo à proibição do trabalho do menor. (Lei Federal n!! 9.854/1999) 

(6) lne><iste qualquer ato e/ou fato impeditivo, que possa comprometer sua idoneidade moral, financeira, técnica ou econômica, de 

participar do presente processo, bem como, também, que: 

(7) Não se enquadra nos impedimentos nos termos do art. 14 da Lei nt 14.133/2021. 

(8) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, nos termos do inciso IV do art. 63 da lei n. 14.133/2021. 

(9) Não há no quadro societário da empresa, proprietários, dirigentes e/ou administradores, qualquer pessoa que, considerando o 

cônjuge, ola) companheiro{a) ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o 39 lterceiro) grau, seJa familiar de: 

li) Diri&ente do órgão ou entidade contratante 

(ii) Agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato. 

(10) Sendo microempresas e empresas de pequeno porte declara a compatibilidade financeira da atual contratação com as demais receitas 

do e,cercicio, nos termos do §2º do art. 4• da lei n. 14.133/2021; 

(11) Declara que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

MARCELO SANA OE 
CAMARGO 

As<in.ldo ci. lorma cf',g~•I po, 
MARCHO SANA OE (AMARGO 
ENTRETENIMENTO 

ENTRETENIMENTO LTDA:51439S2l000170 

LTOA:51439523000170 ~:;'
2025º3

·
1008º 19 

MARCELO SANA OE CAMARGO 

RG: 44.947 .206-1 / CPF: 383.828.298-13 

PROPRIETÁRIO 

Santa AlbertinafSP, 10 de março de 2025. 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 

CNPJ: 51.439.523/0001-70 IM: 002-190/23 

iQi t 7 98116.9190 ~ sanaent,-tenlmento@outlook.com 

~) Rua Irmã Amalla n° 190, Aurea Pavarlnt de Matos- Santa Albertina SP - CEP: 15.750-000 
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10/03/2025, 10:20 

Zimbra 

PROPOSTA ATUAUZADA SANFONAÇO 

De : BANDA SANFONAÇO OAOAL 
<gaiteiromilionarioshow@gmail.com > 

Assunto : PROPOSTA ATUALIZADA SANFONAÇO 
Para : cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

- PROPOSTA RIBAS DO RIO PARDO.pcff 
310 KB 

https://mail.ribasdorfopardo.ms.gov.brlh/prlntmessage?ld=12099&tz=America/Caracas 

t . ... i •• ---"' 1 1 -

Zimbra 

cultura@ribasdoriopardo.ms.gov.br 

seg., 10 de mar. de 2025 09:49 
@ 1 anexo 

PROC. 

.,,._ -rns-mr1:J:a:::::: . .!..! •• -J 1 • 
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ENTRETENIMENTO 

PROPOSTA SHOW SANFONAÇO 
SANA ENTRETENIMENTOS 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 

Fi.S. oS3 
PROC. 01:2.,/ôt-S 

RUB. e 

SANA ENTRETENIMENTOS, venho através desta apresentar a proposta conforme solicitado 
pela PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO - MS para realização de show com a " 
BANDA SANFONAÇO" no dia 18 de Março de 2025 em comemoração as festividades do 
aniversário de emancipação política do município, conforme dados abaixo. 

DATA : 18/03/2025 

DURAÇÃO: 2:30h (DUAS HORAS E MEIA) 

HORARIO DE INICIO: 22.30 (VINTE E DUAS HORAS E TRINTA MINUTOS) 

VALOR DO SHOW: R$12.000,00 {DOZE MIL REAIS) 

INCLUSO NO VALOR DO CACHE: Cachê Artístico, transporte, alimentação e estadia. 

TOTAL DA EQUIPE : 7 pessoas 

Forma de Pagamento: Transferência em conta corrente descrita na Nota Fiscal a serem pagos o 

valor integral um dia útil antes do evento. 

Santa Albertina-SP, 10 de março de 2025 

MARCELO SANA DE Assinadod~form~ diglt3lpor 
MARCElO SANA OF. CAMARGO 

CAMARGO ENTRmN1MENTO 

ENTRETENIMENTO LTOA:Sl439S2.3000170 

L TOA:51439523000170 :.i;; 2025·º3•
1º io:J8;4() 

MARCELO SANA DE CAMARGO 

RG: 44.947.206-11 CPF: 383.828.298-13 

PROPRIETÁRIO 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 
CNPJ: 51.439.523/0001-70 IM: 002-190/23 

'~ 17 98116.9190 ;~ sanaentretenimento@outlook.com 

~ Rua Irmã Amalla nº 190, Aurea Pavarlnl de Matos - Santa Albertina 5P • CEP: 15.750-000 

- __,,.., ~-p .. ~.,. • 1 - tWIErm.iJii.L.L:t!:tt: .,.-- 1 • 



MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUA CONCEIÇÃO DO RIO PARDO - 1725 
CNPJ: 03.501.541/0001-91 

Número da Cotação: 00122125 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTISTICO 

FLS. 083 
PROC. f)/J):;)_$ 

RUB. ~ 

Ficha: 160 Entidade: 1 MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Unidade: 020501 
Funcional: 13.392.0007.2191.0000 
Catec. Econ.: 3.3.90.39.99 

Centro CUsto: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 
MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 

Item ~J1g~cret,g:c:Wi!clpal de Educação (SED) Qtd. Valor Médio Total Médio 

-----------------·-----------------------------~------------------------···········----------------------------····--------·······---1 010.045.974 CONTRATAÇÃO DE SHOW DA "BANDA SANFONAÇO", PARA APRESENTAÇÃ< 1 12.000,00 12.000,00 

Total Ficha 160 

TOTAL GERAL 

Solicitado por: 

rdeCompras 

Data~cl/~ 

Ordenador de Despesa: 

12.000,00 

12.000,00 

-,i--,.•-- .. !i..!Z.f._!!!!_.l. J i.!!!EIJI!... ~---- • ••• - -



MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
Rua Conceição do Rio Pardo - 1725 

03501541/0001-91 Exercício: 2025 

NOTA DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

Ficha Nº: 160 Processo Nº : 

Unidade: 020501 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (SED) 

FLS. osa 
FROC. Ül~/c2,S 

RUB. & 

Funcional: 13.392.0007.2191.0000 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA 

cat. Econ. : 3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS- PESSOA JURÍDICA 
Código de Aplicação: 000 000 Fonte Recurso: 150(00( 

Cotação: 00122/25 tesponsável pela Cotação: 

Pedido: Interessado pelo pedido: 

Código Centro de Custo: Centro de Custo: 

24J ·"-'' 

Saldo Inicial 
4.600.000,00 

Alteração ( +) 
0,00 

Alteração (-) 
0,00 

Empenhado 
1.252.634,00 

Saldo Atual 
3.347,366,00 

Histórico 
RESERVA ORÇAMENTÁRIA CONTRATAÇÃO DE SHOW. 
BANDA SANFONAÇO 

Autorizado por: 

1D , 0°3 ,c9.<( 

VALOR DA RESERVA 

RESERVA JÁ UTILIZADA 
RESERVA ANULADA 

RESERVA REFORÇADA 
SALDO DE RESERVA ANTERIOR 

SALDO DA RESERVA 

SALDO ORÇAMENTÁRIO COM RESERVA 

12.000,00 
0,00 
0,00 
0,00 

12.000,00 
2.300.366,00 

·-- 1 •. - -



JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

FLS. -...i....::=-:,.--­

PROC.~......,.::._,_.....__ 

RUB. -..J.'--'-'1---'----

E RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE 

Objeto: Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento comemorativo 
do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de 

Cultura). 

1. JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

Para o cumprimento das prerrogativas insertas no art. 72, inciso VII, da Lei Federal n. 
14.133/21, veio o processo administrativo em epígrafe, objetivando o encarte da razão de escolha do 
executante dos serviços contratados doravante. 

Quanto à justificativa necessária acerca do preço aplicado à avença, impende destacar, à 
luz do que jã fora demonstrado no Estudo Técnico Preliminar que o órgão se pautou em critérios 
estabelecidos pela Instrução Normativa n. 65/2021 do Ministério da Economia, sobre os parâmetros que 
devam ser aplicados pela Administração Pública para que haja o conhecimento do valor estimado do 
objeto no mercado. Vejamos: 

Art. 5° A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para a 
aquisição de bens e contratação de serviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros, empregados de forma combinada ou não: 

I - composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item correspondente nos sistemas 
oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco de preços em saúde, observado o índice de 
atualização de preços correspondente; 

li - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 
1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, 
observado o índice de atualização de preços correspondente; 

Ili - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada 
pelo Poder Executivo federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que 
atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de 
antecedência da data de divulgação do edital, contendo a data e a hora de acesso; 

IV -pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, por 
_ meio de ofício ou e-mail, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que 

~ 

1 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Ruo conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 

- •--·~·!r .mrm Jct...:=c1-•1::::~-



FLS. 

PROC. O(g,/~S 
RUB. G1 

não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses de antecedência da data de 
divulgação do edital; ou 

V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais esteja 
compreendida no período de até 1 (um) ano anterior à data de divulgação do edital, conforme disposto 
no Gademo de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especial de 
Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia. 

Art. 7° Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa de licitação, aplica-se o disposto no 
art. 5°. 

§ 1º Quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida no art. 5°, a 
justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos Idênticos, 
comercializados pela futura contratada, por meio da apresentação de notas fiscais emitidas para 
outros contratantes, públicos ou privados, no período de até 1 (um) ano anterior à data da 
contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

§ 2° Excepcionalmente, caso a futura contratada não tenha comercializado o objeto anteriormente, 
a justificativa de preço de que trata o parágrafo anterior poderá ser realizada com objetos 
semelhantes de mesma natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem 
similaridade com o objeto pretendido. (grifo nosso) 

No presente caso, utilizou-se como parâmetro para identificar os preços de mercado 
contratações de shows em outros órgãos nos últimos 12 meses, ao que, se chegou ao seguinte resultado: 

ÓRGÃO VALOR UNITÁRIO 

MUNICÍPIO DE MACEDONIA -SP R$ 11.500,00 

Nota Fiscal: 117 

03.01.2025 

Objeto: Show com banda Sanfonaço e locação de som para show em praça 
pública na festividade do dia 31 de dezembro. 

MUNICIPIO DE URUPES -SP R$ 13.000,00 

Nota Fiscal: 2 

05.03.2025 

Objeto: Baile Pré Carnaval Banda Sanfonaço dia 28.02.2025 

~ 

2 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Concelçõo d o Rio Pardo, 1725 - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180- 000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.b r 

0800 808 1175 
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;;Jfi~ .-
r;,~ -.,k- Ribas 

do Rio Pardo 
PAlFIITURA 

ECO RESORT FOZ DO MARINHEIRO L TOA- Cardoso - SP 

Nota Fiscal: 1 

05.03.2025 

Objeto: Show de carnaval Banda Sanfonaço - dia 4 de março de 2025. 

FLS. _Q~:J..::..:aJ;:;.,....__ 
PRoc. ____._,,,t>,..;....t v_____,2 s~ 
RUB. -~~,~--

\) 
R$12.000,00 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores apresentados 
correspondem aos preços praticados no mercado. 

Observa-se que o valor total proposto para a Prefeitura de Ribas do Rio Pardo (MS) o valor 
é de R$12.000,00 (doze mil reais) que se encontra dentro do valor médio de mercado das apresentações 
do grupo, além de corresponder ao valor que a Prefeitura poderá dispensar de seus cofres públicos para 
a apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS - Aniversário de 81 
anos. 

Analisando-se os objetos e valores dos contratos apresentados com as devidas 
parametrizações no tocante aos serviços incluídos no objeto, conclui-se que os valores apresentados 
correspondem aos preços praticados no mercado. 

2. RAZÃO.DA ESCOLHA DO FORNECEDOR 

A escolha recaiu sobre esta empresa tendo em vista que é inviável a competição através 
de licitação, tratando-se de profissionais do setor artístico consagrados pela opinião pública, conforme é 
possível verificar em notícias veiculadas em diversos sites da mídia (Documentos constantes no 
processo). 

A escolha da Banda Sanfonaço se deu considerando seu reconhecimento no cenário 
musical regional e nacional, sua forte identidade cultural e sua capacidade de atração pública, 
promovendo um evento sonoro e envolvente. Entre os principais fatores que justificam a escolha, 
destacam-se: 

• Afinidade com a cultura local: O estilo musical da banda, baseado na música sertaneja raiz e no 
forró tradicional, dialoga diretamente com a cultura do município e com os gostos da população. 

• Atrativo turístico e mobilização popular: O grupo tem grande apelo junto ao público, o que 
contribui para a valorização do evento e para o fortalecimento do turismo e do comércio local. 

• Experiência e qualidade artística: A Banda Sanfonaço tem um histórico consolidado de 
apresentações em eventos públicos e privados de grande porte, garantindo um espetáculo de qualidade 
e profissionalismo. 

Jv 
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Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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ef'C...,.. ... ,t~r:~ Ribas FLS. 094 
PROC. O 1oL(a.S 

do Rio Pardo 

~ PIIIFEITURA RUB. 

Como se denota dos documentos até aqui encartados, a contratação se dará com a 
empresa MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO LTDA, CNPJ nº 51.439.523/0001-70, 
que possui exclusividade em relação a comercialização dos shows da Banda, nos termos da CARTA 
DE EXCLUSIVIDADE anexa, pelo processo de inexigibilidade de licitação, com base no li do art. 74 da 
Lei 14.133/2021. 

A empresa demonstrou cumprir todos os requisitos de habilitação jurídica, fiscal e trabalhista e 
econômica. 

Diante do exposto acima, visando cumprir o que dispõe o inciso VI, do art. 72, esses são os 
motivos que penneiam a escolha da fornecedora, bem como, os expostos no estudo técnico preliminar. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 1 O de março de 2025. 

1oul) b11.t: A 
~se ~to Méfura Collis 

Secretária (o) Municipal de Educação 
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Voltar 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 51.439.523/0001-70 

imprimir 

Razão 
Social: 

MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETERIMENTO LTDA 
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Endereço: R IRMA AMAUA 190 / COHAB AUREA PAVARIN / SANTA ALBERTINA/ SP / 
15750-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:25/02/2025 a 26/03/2025 

Certificação Número: 2025022519546135816725 

Informação obtida em 10/03/2025 11:32:49 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 
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INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 

lnexigibilidade de Licitação sob nº _/2025 
Processo nº _/2025 

1 - O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CN P J/MF sob o nº 03.501.541 /0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor 
___ _. Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº ___ , portador do Registro de 
Identidade (RG) sob nº. _____ _. com endereço administrativo na Rua Júlio José dos 
Santos, nº 71, Bairro Vila Nossa Senhora da Conceição, neste Município, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a empresa ____ com sede na----~ inscrita no CNPJ sob nº 

doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. 
-----~ inscrito no CPF/MF sob nº ---~ portador do Registro de Identidade (RG) 
sob nº _____ _. ajustam o presente contrato, de execução de forma direta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº _/2025, Processo nº _/2025 em consonância com o inciso 11, do 
art. 7 4 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a "Proposta de Preços" da CONTRATADA. 

11 · CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de 
Educação (Departamento de Cultura). 

JJ 
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2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$12.000,00 (doze mil reais), apurados mediante 
custos, apresentados pela CONTRATADA. 

1 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRA TO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de março 
de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

14 · CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2025, na cidade de Ribas do Rio 
Pardo (MS}, a partir das 22h30min. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim 
Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação ou 
omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento ao 
Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, reservar 
de cargos de normas especificas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
a) Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 
b) Data: 18 de março de 2025 
c) Horário: A partir das 22h30min 
d) O show terá duração de 2h30min (duas horas e trinta minutos) 
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4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea "a", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.8.2 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

1 s · CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, um dia anterior a data da realização do evento. 

5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 8. do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

1 6 • CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos consignados 
no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Centro de custo 
Unidade 
Funcional 
Catec. Econ. 
Ficha 
Fonte de Recurso 

14 501 - Secretaria Municipal de Educação (SED) 
020501 SECRETARIA DE EDUCAÇAO (SED) 
13.392.0007.2191.0000-Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 
3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros -Pessoa Jurídica 
160 
50000 
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7 • CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7 .1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo), desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilibrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

l 8- CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artístico da Banda Sanfonaço, com duração mínima de 2h30min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo trasladas até Ribas do Rio Pardo/MS. 
c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas . 

. d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
f) Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. As obrigações da Contratante são: 

a) Efetuar o recebimento do objeto contratual, procedendo o pagamento após a liquidação, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
b) Disponibilização de palco, som, iluminação. 
c) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
d) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização ,.,v 

show. 'f' 
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e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contrato; 
f) Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos de 
sua responsabilidade; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, nos 
termos do artigo 117, da Lei Federal n.14.133/21; 
h) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponíveis; 

1 9 • CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
Q praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art. 156, § 4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 9.1, de 15%. 
3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea "e" do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "dn do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
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9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma?a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 
(art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021 , ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
a sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de ·-µ\-
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publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional 
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 
14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma 
da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 · CLÁUSULA DÉCIMA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 
antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

l 11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 
e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução 
total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRA TO será feita e realizada nos termos definidos do item 7 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

j 12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 
14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. --w 
~ 
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14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP}, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista só 
poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos neste 
instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de imagem, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail. 

116 • CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem "conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou aceitar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 
financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer "conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

''?Y 
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16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em violação 
a um dever legal; 
c) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo ou 
instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras medidas 
apropriadas. 

111 • CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POLÍTICA E/OU RELIGIOSA 

17 .1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, tomar 
qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a figura 
do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

l 18 • CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais e 
jurídicos. 

(Ordenador de Despesa) 
Contratante 

: • r ::- ;:--ri1r:szn:r:n-r.::-:- 'IIT'lr"2 a:r , : 

Ribas do Rio Pardo (MS) _de __ 202_. 
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(representante lega) 
Contratada 
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À PROCURADORIA JURIDICA 

PROCESSO Nº 012/2025 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

ASSUNTO: SOLICITAÇÃO DE PARECER JURIDICO. 

Objeto: Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento 

comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 

(Departamento de Cultura). 

Com a presente vimos encaminhar o Processo nº O 12/2025 para fins de Parecer Jurídico com vistas 
a análise para procedimento de lnexigibilidade de Licitação, objetivando a contratação do objeto 
acima especificado. 

Atenciosamente, 

Js!R~~{~~ 
Secretário Municipal de Educação 
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PARA: Secretaria de Educação 

Segue Parecer Jurídico com vistas ao processo Nº 012/2025 

Atenciosamente, 

Shirle 
Assess 
Portaria n. 5 

Recebido em: 

Data: J J / O 3 /2025 

Assinatura: 

·ª11- í( 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceíçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP; 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



Ribas 
do Rio Pardo 

FLS. -~)-fl_-t __ _ 
PREFEITURA PRoc ............ D ...... lcl ...... { J.: ___ \ __ 

PARECER TIIRÍDICO: 133 /2025/PT(PMIRRP!:

8

•-..-~..i..O~---

Processo Administrativo n.11 012/2025 

Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

Objeto: Contratação artística da "BANDA SANFONAÇO" para apresentação 
no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Interessada: Secretaria Municipal de Educação. 

I. RELATÓRIO 

EMENTA: ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
CONTRATAÇÃO DIRETA - INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO - SHOW ARTÍSTICO - BANDA 
SANFONAÇO - REPRESENTANTE EXCLUSIVO -

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS LEGAIS -

CONFORMIDADE COM O ART. 74, II, DA LEI 
FEDERAL N 11 14.133/2021- VALORIZAÇÃO CULTURAL 
- COMPETÊNCIA MUNICIPAL - FORMALIZAÇÃO 

ADEQUADA - APROVAÇÃO. 

O presente parecer jurídico, concedido nos termos do art. 
72, III, da Lei Federal n2 14.133/21, tem por objetivo avaliar a legalidade e a 
viabilidade jurídica da contratação da "Banda Sanfonaço", para apresentação no 
evento comemorativo alusivo ao 81 º aniversário do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS, com base nos princípios e diretrizes legais aplicáveis. 

A Secretaria Municipal de Educação, representada pelo 

- Secretário José Renato de Moura Collis, nas atribuições que lhe competem, busca {f; 
Prefeitura Municipal de R1'. do Rio Pardo 
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a contratação da "Banda Sanfonaço" devido à sua ampla aceitação p ~ca, 

sendo consagrada pela crítica especializada. 

Foram anexadas ao processo as seguintes documentações: 

a). Estudo Técnico Preliminar (ETP), justificando a necessidade da contratação; 

b ). Termo de Referência, especificando as condições e responsabilidades da 
contratada e do município; 

e). Proposta comercial da empresa Marcelo Sana de Camargo Entretenimento 
LIDA representante exclusiva da "Banda Sanfonaço"; 

d). Contrato de exclusividade, comprovando que a empresa possui os direitos 
exclusivos de contratação da Banda; 

e). Comprovação da aceitação da Banda pelo público e crítica especializada, com 
base em matérias jornalísticas e mídias especializadas. 

O presente parecer analisa os fundamentos legais que 
embasam a contratação e sua conformidade com a legislação vigente, em especial 

a Constituição Federal e a Lei Federal n2 14.133/2021. 

II. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

A contratação da "Banda Sanfonaço" pelo município de 
Ribas do Rio Pardo/MS está alinhada com as disposições constitucionais e legais 
que tratam da valorização cultural e da proteção ao patrimônio artístico e 
histórico. 

a) Fundamentação Constitucional - Valorização do Patrimônio Cultural 

A Constituição Federal estabelece a responsabilidade dos 

Ti ""' 

entes federativos na preservação e promoção da cultura, conforme os seguintes .() 

dispositivos: ~ 
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Art. 23 - Competência Comum da União, Estados, DF e 

Municípios: 

Inciso III - Determina a proteção a bens de valor cultural, 
incluindo obras artísticas e eventos culturais. 

Inciso V - Garante o direito de acesso à cultura, cabendo ao 
Poder Público a adoção de medidas concretas para sua 

promoção. 

Inciso VII - Reforça a necessidade de proteção do 
patrimônio cultural e turístico. 

Art. 24 - Competência Legislativa Concorrente: 

Inciso VII - Assegura a possibilidade de legislar sobre a 
proteção do patrimônio histórico e cultural. 

Inciso IX - Determina que a proteção do patrimônio 
cultural deve seguir a legislação federal e estadual. 

30- Competência dos Municípios: 

Inciso IX - Atribui aos municípios o dever de proteger o 
patrimônio histórico-cultural local. 

A realização do evento com a presença da "Banda 
Sanfonaço" é um mecanismo legítimo de valorização da cultura local, 
promovendo o acesso da população a manifestações artísticas reconhecidas 
nacionalmente e contribuindo para o fortalecimento da identidade cultural do 
município. 

b) Fundamentação Legal - Inexigibilidade de Licitação. 

A contratação da "Banda Sanfonaço" por inexigibilidade 
de licitação está fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal nº 
14.133/2021, que prevê: 

Prefeitura Municipal de Ribio ~ do 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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RUB. ~ 
quando invi 'v a 

II - Contratação de profissional do setor artístico, 
diretamente ou por meio de empresário exclusivo, desde 
que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

A "'Banda Sanfonaço", atende plenamente aos critérios 

exigidos pela legislação para a contratação direta, pois: 

a). Possui grande aceitação pública e destaque no cenário nacional da música 
sertaneja, conforme evidenciado em matérias jornalísticas e estatísticas de 

consumo digital (YouTube, Spotify e redes sociais). 

b ). É reconhecida pela crítica especializada como um dos principais nomes do 

gênero de Banda. 

c). Possui representação exclusiva da empresa Marcelo Sana de Camargo 
Entretenimento LTDA, conforme demonstrado na Carta de Exclusividade 

anexada ao processo. 

Além disso, a jurisprudência dos Tribunais de Contas e a 
orientação da Advocacia-Geral da União (AGU) confirmam que a inviabilidade 
de competição em contratações artísticas justifica a adoção da inexigibilidade de 
licitação, desde que atendidos os requisitos formais, o que ocorre no presente 

caso. 

Nestes temos já entendeu a nossa Corte Estadual de Contas: 

EMENTA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO - SHOW 
ARTÍSTICO MUSICAL INVIABILIDADE DE 
COMPETIÇÃO DEMONSTRADA CONTRATO 
ADMINISTRATIVO - FORMALIZAÇÃO - SUBANEXO 
XVII - NÃO ENCAMINHAMENTO - REGULARIDADE 
COM RESSALVA - RECOMENDAÇÃO - EXECUÇÃO 
FINANCEIRA OBJETO CUMPRIDO 

REGULARIDADE. O procedimento de inexigibilidade d~ ~ 
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licitação é regular ao demonstrar a im-l~~:1=1-~@--­
competição, para contratação de profissional A~~~r 
artístico consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública, devidamente instruído pelos documentos 
exigidos, como autorização, justificativa, dotação 
orçamentária, parecer jurídico, proposta apresentada, 
certidões negativas de débitos da empresa e ratificação. A 
formalização de instrumento de Contrato Administrativo é 
declarada regular com ressalva ao verificar a ausência de 
documento que traduz defeito passível de recomendação 
ao atual responsável. É regular a execução financeira ao 
verificar o cumprimento do objeto contratado, a exatidão 
dos valores e o adimplemento das obrigações. (TCE/MS -
ACÓRDÃO AC0l - 73/2019 - Processo TC/MS: 

TC/5312/2015). 

e) Formalidade processual 

A formalização do processo de contratação direta da " 
Banda Sanfonaço", por inexigibilidade de licitação, obedece tanto às diretrizes 
estabelecidas no artigo 72 da Lei Federal nº 14.133/2021, quanto aos requisitos 

essenciais para a conformidade da contratação. 

obrigatórios: 

O procedimento contempla os seguintes elementos 

I - Documento de formalização de demanda, representado pelo 
pedido encaminhado pela Secretaria Municipal de Educação, 
acompanhado do Estudo Técnico Preliminar (ETP), que justifica 
a necessidade da contratação, e do Termo de Referência, que 

define as condições do serviço a ser prestado; 

II - Estimativa de despesa, calculada conforme o artigo 23 da Lei 
n11 14.133/2021, baseada em contratações similares e em valores 
praticados no mercado, demonstrando adequação financeira da 
proposta apresentada pela empresa; 

III - Demonstração da compatibilidade da previsão de recursos 
orçamentários, garantindo que há disponibilidade orçamentária ~ 
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para a realização do evento, conforme indicado pela Se i;:~Jaria 
de Educação no Termo de Referência; 

IV - Comprovação da habilitação e qualificação do contratado, 
certidões de regularidade fiscal e demais documentos que 
comprovam que a empresa está apta para firmar contrato com a 
Administração Pública; 

V - Razão da escolha do contratado, baseada na notoriedade da 
dupla no cenário nacional da música sertaneja, consagrada pela 
crítica especializada e pelo público, o que toma inviável a 
competição e justifica a inexigibilidade de licitação, nos termos 
do artigo 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021; 

VI - Justificativa de preço, com valores comparados a 
contratações anteriores e à média de mercado, assegurando que 
o montante contratado de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) 
está dentro da razoabilidade e atende aos princípios da 
economicidade e vantajosidade para a Administração Pública; 

Devendo ser: 

Autorizado pela autoridade competente e ratificado, conforme 
previsto na legislação vigente. 

Dessa forma, o processo está formalmente instruído em 
conformidade com as normas aplicáveis, garantindo transparência, legalidade e 
eficiência na contratação direta da uBanda Sanfonaço", para apresentação no 
evento comemorativo ao 812 aniversário do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

d) Análise da Minuta do Contrato 

A minuta do contrato foi elaborada em estrita observância às 
disposições contidas no artigo 92 da Lei Federal n2 14.133/2021, garantindo que 
todos os requisitos essenciais à formalização da contratação direta estão 
devidamente contemplados. 

O instrumento 
estabelecem com clareza o objeto 

contratual contém cláusulas que l 
da contratação, os seus elementos J/ . l/ 
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característicos, a vinculação ao ato autorizador da contratação direta. y à 

respectiva proposta comercial apresentada pela empresa Marcelo Sana de 
Camargo Entretenimento LIDA, assegurando a legalidade e transparência do 

ajuste firmado. 

A minuta contempla a legislação aplicável à execução do 

contrato, disciplinando os casos omissos e as normas específicas incidentes sobre 
o fornecimento do serviço artístico contratado. Além disso, estão definidos o 
regime de execução e a forma de fornecimento, garantindo a adequação do 

serviço ao objeto contratado. 

No tocante ao preço e às condições de pagamento, o 
contrato especifica os critérios para quitação do valor contratado, as condições de 

atualização monetária e os prazos para adimplemento das obrigações financeiras, 
respeitando o princípio da economicidade e o equilíbrio econômico-financeiro do 
ajuste. Os critérios para recebimento do objeto foram adequadamente 

estabelecidos, assegurando clareza na fiscalização e no cumprimento das 
obrigações contratuais. 

A minuta do contrato define expressamente a classificação 
orçamentária dos recursos destinados ao pagamento da despesa, em 
conformidade com o orçamento municipal vigente, garantindo a previsão de 
recursos para honrar o compromisso assumido. O instrumento ainda prever os 
direitos e deveres das partes, as penalidades aplicáveis e os valores das multas 

cabíveis em caso de descumprimento contratual. 

Adicionalmente, a minuta prevê a obrigação do contratado 
de manter todas as condições de habilitação durante a execução do contrato, 
garantindo que a empresa Marcelo Sana de Camargo Entretenimento L TOA. 
cumpra os requisitos necessários para a prestação do serviço. Também está 
incluído o modelo de gestão contratual, disciplinando a designação do gestor e 
dos fiscais do contrato, conforme exigido pela legislação vigente. 

Por fim, a minuta estabelece as hipóteses de extinção 
contratual, contemplando os casos de rescisão por inadimplemento, fato 
superveniente que inviabilize a execução do contrato ou interesse público 
devidamente justificado, assegurando que o ajuste observe a legalidade e a 
eficiência administrativa. 
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Diante do exposto, verifica-se que a mimfi~ ~ v:"\ 
atende plenamente ao artigo 92 da Lei Federal nº 14.133/2021, garanfn~o 
segurança jurídica, transparência e conformidade legal. 

III- CONCLUSÃO 

Diante dos elementos apresentados, conclui-se que: 

a). A contratação da "Banda Sanfonaço" atende aos princípios 
constitucionais de valorização da cultura e acesso à arte, conforme os 

artigos 23, 24 e 30 da Constituição Federal. 

b). A contratação por inexigibilidade de licitação está devidamente 

fundamentada no artigo 74, inciso II, da Lei Federal n9 14.133/2021, 
considerando a notoriedade da dupla e a exclusividade de sua 
representação. 

c). A documentação juntada ao processo comprova a regularidade e a aptidão 
formal exigida para a contratação, incluindo carta de exclusividade, 
proposta comercial e estudo técnico preliminar. 

d). O evento terá impacto positivo na economia local, na promoção do 
turismo e no fortalecimento da identidade cultural do município. 

Isto Posto, opina-se favoravelmente pela viabilidade 
jurídica da contratação da "Banda Sanfonaço" por inexigibilidade de licitação, 
nos termos da legislação vigente. 

Encaminhe-se a autoridade competente Secretário de 
Educação para deliberação e providências necessárias. 

Salienta-se que a análise jurídica sobre o procedimento 
restringe-se à perfeita aplicação da legalidade, ficando os critérios de 
conveniência e oportunidade a cargo da autoridade superior competente, 
ordenadores de despesas deste Município. 
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www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



É o parecer, salvo melhor juízo. 

?ROC.__,;~~~-­

RUB.-~~""""---

Paulo Rogério d 

' 
Procurador Geral do Mumapio - Portaria n.º 004/2025 

Assessor Jurídico-Portaria n.2 212/2025 

OAB/MS N.2 7272 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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SUBANEXOX 

UNIDADE GESTORA: Município de Ribas do Rio Pardo (Secretaria Municipal de Educação (SED)) 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 012/2025 
NÚMERO DA LICITAÇÃO: lnexigibilidade de Licitação n!! 006/2025 

FONTES: BANCO OE PREÇOS/ÓRGÃO PESQUISADO/TABELA OFICIAL/MÍDIA ESPECIALIZADA/FORNECEDOR 
Menor Valor 

Apurado 

MARCELO SANA DE 

CAMARGO Menor Valor 
LOTE1 ITEM 

ENTRETENIMENTO - Apurado 

LTDA-EPP 

Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento 

comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de R$ 12.000,00 R$ 12.000,00 

Educação (Deoartamento de Cultura). 

Todos os valores foram considerados para o cômputo do preço final? 
Houve exclusão dos valores excessivamente elevados e/ou inexequíveis? 3 

!Data: !11/03/2025 

1 Se Houver. Preencher esta coluna somente quando a licitação for por lote. 

Sim Não 
X 

X 

&Ú,J,nfl 
? José Renato Moura Collis 

Secretário Municipal de Educação 

2 Incluir o nome do método matemático utilizado para a definição do valor estimado (parâmetro de preço). Ex. média aritmética, mediana, etc. 
3 Caso a resposta seja "Sim", indicar em negrito ou em destaque os valores desconsiderados na tabela principal. 

::o •·u - i"I 
e ;o r· 
01 0 fi> 

o 



FLS. -----"'-'-"-'~-­
PROC, ......l,..,~q_::;.;;;...i...._ 

RUB. ~~.l.-----

TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 

OBJETO: Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento 
comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 
(Departamento de Cultura). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
José Renato Moura Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade 
de licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 74, inciso 11, da Lei 14.133/2021, nas seguintes 
condições: 

Empresa: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - L TOA - EPP com sede na Rua 
lrma Amália, nº 190, Bairro Cohab Aurea Pavarini de Matos, na cidade de Santa Albertina - SP, 
inscrita no CNPJ sob nº 51.439.523/0001-70 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Contratação de show da "BANDA 
SANFONAÇO", para apresentação no 

1 evento comemorativo do município de Ribas Serviço 1 12.000,00 12.000,00 
do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de 
Educação (Departamento de Cultura). 

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

/,,,,, () 1 /t. f/1 
__fof ~ura 'êoms 

S~cretário Municipal de Educação 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribosdoriopordo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente contrato reger-se-á pelas cláusulas e condições nele contidas, tem fundamento 
legal pela Lei Federal n2 8.666/1993, com alterações posteriores e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie 

e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa especializada para aquisição de materiais e 
produtos de limpeu, higiene, copa e cozinha, para atender a Assessoria de Gabinete e Secretarias do município de Ribas do 

Rio Pardo - MS, de conformidade com o anexo do contrato. 

DO VALOR: O valor do presente contrato perfaz a quantia total de R$ 360,00 (~ntos e sessenta reais), apurados 

mediante custos, unitários e totais, apresentados pela CONTRATADA 

DO PRAZO DEVIGtNCIADO CONfRATO: O presente contrato terá prazo de duração de 6 (seis) meses, com vigência 
a contar da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, nos termos e condições permitidos pela legislação vigente. As 
prorrogações de prazo de vigência serão formalizadas mediante celebração dos respectivos termos de aditamento ao contrato, 

respeitadas as condições prescritas na Lei Federal n2 8.666/93. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 
corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

Setor 

Unidade Orçamentária 

Função Programática 

Projeto/ Atividade 

Natureza 

Ficha 

02.07 - Secretaria de Assistência Social 

020702 - Fundo Municipal de Assistência Social 

08.244.000-9 - Proteção e Inclusão 

2071 - Gestão da Proteção Social Básica - CRAS 

3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - pessoa jurídica 

337 

DATADOCONTR.ATO:24derevereirode2025 PROC._~---•- ··':i-
Ribas do Rio Pardo/MS, 12 de março de 2025 1-<UB. ~----

ASSINAM: ELIANE DA Sil.VA MOURA ROCHA, SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTtNCIA SOCIAL E 
HABITAÇÃO EANDRF.SSALARUCCIRODRIGUE, REPRESENTANTE LEGAL. 

Camila Matoso Ramos 
Ge~ncia de Contntos 

Gerência de Licitações 
AVISO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DEINEXIGIBll.IDADEDEUCITAÇÁO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 012/2025 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 006/2025 

OBJETO: Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento comemorativo do município 
de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de F.ducação (Departamento de Cultura). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. José Renato Moura 
Collis, Secretário Municipal de F.ducação, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade de licitação acima referenciada, 
fundamentada no Art. 7 4, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 
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Empresa: MARCELO SANADECAMARGO ENTRETENIMENTO-L'IDA- EPPcom sede na Rua lrmaAmália, ni 

190, Bairro Cohab Aurea Pavarini de Matos, na cidade de Santa Albertina - SP, inscrita no CNPJ sob n!! 51.439.523/0001-
70 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID. Q.'IDE. VALOR VALOR 

1 Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação Serviço 
no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, 

atendendo a Secretaria de E.ducação (Departamento de Cultura). 

1 

UNIT. TOTAL 

12.000,00 12.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 12.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

José Renato Moura Collis 
Secretário Municipal de E.ducação 

-
Gerência de Licitações 

-.. PROC . ...i:.,..~...µ:.;;..., __ 
.. , 

HUB.-f.~+-----

AVISO DE RATIFICAÇÃO EAUfORlZAÇÃO DEINEXIGIBllJDADEDELICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 013/2025 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N2 005/2025 

OBJETO: Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de 
Ribas do Rio Plldo/MS, atendendo a Secretaria de E.ducação (Departamento de Cultura). 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. José Renato Moura 
Collis, Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade de licitação acima referenciada, 
fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

Empresa: TOP SAMBA L'IDA- ME, com sede na Rua José Alberto Pereira, n2 231, Bairro Monte Castelo, na cidade de 
Campo Grande - MS, inscrita no CNPJ sob nll 48.045.683/0001-20. 

ITEM FSPECIDCAÇÃO UNID. Q.1DE. VALOR VALOR 

1 Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação Serviço 
no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
atendendo a Secretaria de E.ducação (Departamento de Cultura). 

1 

UNIT. TOTAL 

25.000,00 25.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ 25.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 11 de março de 2025. 

José Renato Mowa Collis 
Secretário Municipal de E.ducação 

... . - ~- - - -----.... _,,. .. -
. _ G«:&tciade Licitaç6es 

AVISO DERESUIIADO DEJULGAMENTO EADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N11001/2025 
PROCFSOO ADMINISTRATIVO N2 003/2025 



portal Naçjonat de contratacões Públicas 

1f > Editais 

Ato que autoriza a Contratação Direta nº 6/2025 

Último atualização 12/03/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Unidade compradora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

ModaUdade da contratação: lnexigibilidade Amparo legal: Lei 14.133/2021. Art. 74, li 

Tipo: Ato que autoriza a Contratação Direta Modo de disputa: Não se aplica Registro de preço: Não 

Data de divulgação no PNCP: 12/03/2025 Situação: Divulgada no PNCP 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000013/2025 Fonte: Fiorilli Software 

Objeto: 

Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO', para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação <Departamento de Cultural. 

Informação complementar: 

Contratação de show da 'BANDA SANFONAÇO". para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA 

R$ 12.000,00 

VALOR TOTAL HOMOLOGADO DA 
COMPRA 

R$ 12.000,00 

Itens Arquivos Histórico 

Número ; 

l 

Exibir:□ 

e < Voltar ) 

Descrição ~ 

CONTRATAÇÃO DE SHOW DA 'BANDA 

SANFONAÇO". PARA APRESENTAÇÃO 

NO EVENTO COMEMORATIVO DO 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO 

PARDO/MS, ATENDENDO A 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

{DEPARTAMENTO DE CULTURAi. 

1-lde lltens 

Quantidade : Valor unitário estimado ; 

R$ 12.000,00 

~□ 

CdiJc!o pr;!~ Lei n<• -;.~:.13~/21, e Po--~ 1~ ",L, '":i-tn.11 ( '"" Çç,, .. • 11
, 

o sitio elotro~1ço f ... )f:çj[\l ~it'~l' í"1 de .:1 '--\'/i .. tr:; ,,...;r,.1 ·:.(''1 r._,lr ;·· ... ~-• .. 1""' ,. 

r •y1;J1clo~ c.-rn SCdP dç: ~rt:1; ·ic {.~.r=. e .. cot•h ,tr1 ~ in -,. ,.,.:rr.!~ ,r .. ; , ... 

d1l'.llorr:; 

• __... - - - :mr:m:a1.us.:a1m1:::&:?c:_.J...:= .... ,.._,_.,...~ ~ 
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Item n"l 

Descrição: CONTRATAÇÃO DE SHOW DA "BANDA SANFONAÇO", PARA APRESENTAÇÃO NO EVENTO 
COMEMORATIVO DO MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, ATENDENDO A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
(DEPARTAMENTO DE CULTURA>. 

Critério de julgamento: Não se aplica Situação: Homologado Tipo: Serviço 

Categoria do item de leilão: Não se aplica 

Incentivo produtivo básico: Não Beneficio: Não se aplica Margem de preferência normal: Não 

Margem de preferência adicional: Não 

Quantidade: 1 Unidade de medida: SERVIÇO Valor unitário estimado: R$ 12.000,00 

Valor total estimado: R$ 12.000,00 

RESULTADO(S) 

Ordem de classificação 1° Data do resultado da homologação: 11/03/2025 

Situação: Informado 

CNPJ/CPF ou Nº de Identificação do fornecedor: 51.439.523/0001-70 

consultar sanc~penaljdades do fornecedor 

Nome ou razão social do fornecedor: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 

RS 12.0C0.00 

Itens Arquivos Histórico 

l 

Descrição 

CONTRATAÇÃO 0[ SHOW DA ·eANDA 

S1\NFONAÇO', PAr,JI ,iPRES[NTI\Çt,O 

NO EVFNTO COMFMORATIVO DO 

MUNICÍPIO DE íll8AS DO RIO 

PARDO/MS, I\TF.NOEND0 A 

SLCílETARIA DE !:DI.ICAÇÃO 

íDl:PARl AMENTO DE CULJURAI . 

Quantidade V.iler unilirio <)slirn.:1rJo 

. ,, ... 7 

--

... 



Diário Oficial Nº 2773 Terça-feira, 26 de janeiro de 2021 ASSOMASUL 
~Cl~.OOSMUNIÇ~IOS OE MATO Gl!OSSO 00 SUi. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
R~~~~- DO RIO PARDO 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 
Art. 1° Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Rlbas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros, 
Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www.rjbasdoriopardo.ms.qov.br/djribas. 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 
Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 
Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 
Art. 5º o DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 
§ 1° o DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 
§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 
os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 
Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 
Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 
Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 
Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 
Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal nº 915/2009. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 
Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

FLS. JtJ2 
PROC. tMs#-5 
RUB. &i 

www.dlarioofidaims.eom.br/assomasul 
309 
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Q. Buscar serviços e ferramentas ~ 8 EDUARDO ARTHUR DE MORAIS 

Filtrar Resultados 

Unidade Administrativa (UAI 

RIBAS DO RIO PARDO A 
V 

Unidade Gestora •---------·-·-··------·-·. ---·-- -·-- •-·•• 
FUfl:DO I)[ 1,1,!.NlJTEN(/,o [ D~Sí:t•JvOLVIM[t{Tn DA fD'..JCAÇ',() O,\Si( A ;:: IJE V 

Agrupar por UA 

Não ~ 

V.".ORIZAÇ-'10 uos PROHSSIONMS l).\ EDUU1(ÂO O!: R!~,\S DO HIO rwmo +8 

Data Inicial do envio 

12/03/2025 

Código de Registro 

Módulo 
Todos 

Serviço 

Todos 

li 
Data Final do envio 

12/03/2025 

Assunto 

" V 

Campo* 

" V 

ii 

Extrato loforrnaçõ.es Qado~ da Reme~sa 

L 

L 

Informações de Contratações e Compras Diretas: Dispensa e 
lnexigibilidade de Licitação 

Côdigo de Registro: 

405272317AF0FA695C1AD45E54DE8097F9175C09 

Stacu~: Unidade Gestor.i: 

Confirmada PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS 

DO RIO PARDO 

IP: 

45.174.220.29 

lnformi)çqgs. 

#Número do 
Processo/Termo 

Código da Tipo do 

Modalidade Objeto 

2501010000012/25 9 • 
lnexigibilidade Prestação 

de licitação de 
serviços 

~ registros por página 

Especificação Nome 

do Ramo da do 

Obr.i ou Titular 

Serviço de da 

Engenharia Unidade 

~ 

Ano do dado envladoliníormaçAo 

Todos A 
V 

Mês do dado enviado/informação 

Todos 

Identificação 

Operador• 

" V 

Data Envio: 

12/03/2025 13:33 

Descrição do 

Véllor da Objeto díl 
Dispensa ou Dispensa ou 

lnexigibilid.ide lnexíeibil'dade 

12000.00 Contratação 
de show da 
ºBANDA 
SANFONAÇO", 
para 
apresentação 

no evento 
comemorativo 
do município 
de Ribas do 
Rio Pardo/MS, 
atendendo a 
Secretaria de 

Educação 
(Departamento 
de Cultura). 

~ □ ~ .!!. 

Tipo de busca 
Todos 

listar assuntos sem dados 

" Todos V 

" V 

r·--·•-., 
l __ L~~~~ l · I 

UsU3fio: 

R3GED GE~TÃO DE DOCUMENTOS 
FLS. 4',;,l.~ 

PROC. OI J_ I ;).<, 

RUB. 

CPF do 

Titular 

d.:i 

Unidade 

d~ 

E-rnc1il 

do 

Titulai 

d,1 

Unidade 

D;,t ·, rl;i 

Ra:1ftCílÇ,io. 

l\utomaôic 

Tipo de (llJ 

l.ir.itJÇ,10 /\djudic1ç5o 

99 - Não 11/03/2025 
se 
Aplica 

1 de 1 registro(s) no total 

A 
V 

" V 

,., 
V 

+ 
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Art. 4º. Para o desenvolvimento das atribuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 5•. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento. 

Art.6!. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data de 24 de fevereiro de 2025 

Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de março de 2025 

Eliane da Silva Moura Rocha 
Secretária Municipal de ~eia Social 

SED -&.crctaria Muni~pal de F.ducação 
RESOLUÇÃO N•0-49/SED/2025 

L 
Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

FLS._f.Q~-­

PROC. Qiol / J-5 

RUB.~ 

O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que 

lhe são conferidas através do art. 14 e§ }e, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção I, do Decreto n2 046/2023, 

R.EOOLVE: 

Art. 1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TlTULAR 
NOME: Clesio de Goes Ferreira 

MATIÚCUL& ne 946 

SUBSTITUTO 
NOME: Suelen Machado de Oliveira 

(_ -lATIÚCUL& ne 4000 

Art. 2°. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

TITULAR 
NOME: Maisa Aparecida da Silva 

MATR.ÍCULA: ne 1570 

SUBSTITUTO 
NOME: Thiago Santiago Barbosa 

MATRíCULA: ne 6117 

No Contrato n• 071/2025, INEXIGIBILIDADE Ne 006/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N2 012/2025. Objeto: O 

objeto do presente instrumento é a Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento 

comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

Art. 32. Compete ao Gestor e o fiscal de contratos as obrigações de que trata o art. 117, §§l!i, 2!! e 32, da Lei n!! 14.133/21, 

bem como o anexo VI do Decreto Municipal 046/2023. 
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Art. 4º. Para o desenvolvimento das anibuições pertinentes, os servidores designados assinarão Termo de Ciência, em anexo e 

após ciência, receberão as documentações necessárias ao acompanhamento da execução contratual, bem como orientações 

sobre as suas funções em cada contrato ou instrumento substitutivo para o quais forem designados. 

Art. 5•. Anexar a(s) publicação(ões) desta a este documento. 

Art.62. Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, com efeitos a contar 

da data do contrato. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 13 de março de 2025. 

José Renato Moura Collis 
Secretírio Municipal de F.duca~o 

e 
SED -Secretaria Municipal de F.ducaçio 

RESOLUÇÃO N• 048/SED/2025 

Designa Servidor para atuar como Fiscal e Gestor de contrato. 

FLS. Ja.S ·-----
PROc._(Q (J..{ JS 

RUB. - -~---- •-

O Secretário Municipal de Educação, nesse ato representado por José Renato Moura Collis, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas através do art. 14 e§ l!?, do Capítulo II da Gestão e da Fiscalização, Seção 1, do Decreto n2 046/2023, 
RESOLVE: 

Art. 1 º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como GESTOR Titular e Substituto: 

TITULAR 
NOME: Clesio de Goes Ferreira 
MATIÚCULA: n!? 946 

~ UBsmuro 
NOME: Suelen Machado de Oliveira 

MATIÚCULA: n2 4000 

Art. 2º. Designar os servidores, abaixo relacionados, para atuarem como FISCAL(IS) Titular e Substituto: 

1TfULAR 
NOME: Maisa Aparecida da Silva 
MATIÚCULA: 021570 

SUBSITIUI'O 

NOME: Thiago Santiago Barbosa 
MATlÚCULA: 02 6117 

No Contrato n2 070/2025, INEXIGIBILIDADE N!! 005/2025, PROCESSO LICITATÓRIO N!! 013/202S. Objeto: 

Contratação de show do "GRUPO TOP SAMBA", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do 
Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 



ª
Ribas 
do Rio Pardo 
PRIPIITIIRA 

DE: Gerência de Contratos 
PARA: Gerência de Licitação 

FLS. J.H, 
PROC. :J1 J. /45 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 006/2025 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 012/2025 
CONTRA TO Nº 071/2025 
CONTRATADO: EMPRESA MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA • EPP. 

Vimos por meio desta encaminhar a V.S.ª os seguintes documentos: 

- CONTRA TO Nº 071/2025; 
- Extrato do contrato; 
- Publicação no Diário Oficial; 
- Publicação do gestor e fiscal; 
- Publicação no PNCP; 
- Publicação no e-Sfinge. 

Atenciosamente, 

Recebi em 1i / u.3 / i 5 

C,~J~ ,/\ R.~ 
Camila Matoso R~mls ::_.) 
Gerência de Contratos 

Assinatura 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1ns - centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.tibosdoriopardo.ms.gov.br 

0800808U75 
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CONTRA TO Nº 071/2025 

FLS. 1<l1 

PROC. ,J-"I ~ /.1.. 5 

RUB. r 

INSTRUMENTO CONTRATUAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS E A EMPRESA 
MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - L TOA 
-EPP. 

lnexigibilidade de Licitação sob nº 006/2025 
Processo nº 012/2025 

1-O MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO Estado do Mato Grosso do Sul pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 03.501.541 /0001-91, com sede na Rua Conceição do Rio 
Pardo, n. 1.725, Centro, na cidade de Ribas do Rio Pardo - MS, neste ato representado pelo Senhor 
JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, brasileiro, Secretário de Educação, inscrito no CPF/MF sob nº 
711.700.221-20, portador do Registro de Identidade (RG) sob nº. 771882 SSP/MS, com endereço 
administrativo na Rua Júlio José dos Santos, nº 71, Vila Nossa Senhora da Conceição, neste 
Município., doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa MARCELO SANA DE CAMARGO 
ENTRETENIMENTO - LTDA - EPP com sede na Rua lrma Amália, nº 190, Bairro Cohab Aurea 
Pavarini de Matos, na cidade de Santa Albertina - SP, inscrita no CNPJ sob nº 51.439.523/0001-70, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo Senhor MARCELO SANA DE 
CAMARGO, inscrito no CPF/MF sob nº 383.828.298-13, portador do Registro de Identidade (RG) sob 
nº 44.947.06-1 - SSP/SP, ajustam o presente contrato, de execução de forma direta, mediante as 
cláusulas e condições aqui estipuladas, sob a égide da legislação vigente. 

li- DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal nº 14.133, de 1° de 
abril de 2021 e demais normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

Ili - DA AUTORIZAÇÃO E COMPETÊNCIA: O presente contrato é celebrado em decorrência da 
autorização sancionada pela autoridade competente, exarada em despacho constante dos autos da 
lnexigibilidade de Licitação nº 006/2025, Processo nº 012/2025 em consonância com o inciso 11, do art. 
74 da Lei 14.133/2021, devidamente autorizada pelo ordenador de despesa. 

IV - DOS DOCUMENTOS VINCULADOS: Independentemente de transcrição do seu texto ou redação, 
vincula-se a este instrumento, o Termo de Referência e a ªProposta de Preços" da CONTRATADA. 

j 1 • CLAUSULA PRIMEIRA- DO OBJETO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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PROC. 011../i.5 

RUB. ~ 
t7 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para 
apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de 
Educação (Departamento de Cultura). 

l 2 • CLAUSULA SEGUNDA- DO VALOR 

2.1. O valor do presente contrato perfaz o total de R$ 12.000,00 (doze mil reais), apurados 
mediante custos, apresentados pela CONTRATADA. 

l 3 • CLAUSULA TERCEIRA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

3.1. O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços contratados, em 18 de 
março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

14 · CLÁUSULA QUARTA- DA EXECUÇÃO E RECEBIMENTO 

4.1. O Objeto contratado deverá ser executado mediante a emissão da Autorização de Fornecimento 
(AF) e/ou Ordem de Serviço (OS), por parte da CONTRATANTE, conforme cada caso, em nome da 
CONTRATADA. 

4.2. A execução dos serviços será realizada no dia 18 de março de 2025, na cidade de Ribas do 
Rio Pardo (MS), a partir das 22h30min. 

4.3. O endereço do show será: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro 
Jardim Ouro Verde. 

4.4. A CONTRATADA assumirá inteira responsabilidade por danos ou desvios comprovadamente 
causados ao patrimônio da Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo - MS ou de terceiros por ação 
ou omissão de seus funcionários ou prepostos, quando da prestação dos serviços, em cumprimento ao 
Objeto deste Contrato; 

4.5. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas dispostas 
no presente documento, respondendo pela inexecução total ou parcial, conforme dispõe o caput do art. 
115 da Lei 14.133/2021. 

4.6. Ao longo da execução contratual o CONTRATADO deverá cumprir a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência, reabilitado da Previdência Social ou aprendiz, bem como, 
reservar de cargos de normas específicas, nos termos do art., 116 da Lei 14.133/2021. 

4.7 
a) 

A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
Local: Parque dos lpês, localizado na Rua Edelmiro Lopes, s/n, Bairro Jardim Ouro Verde 
Data: 18 de março de 2025 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua concelçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.rlbasdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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c) Horário: A partir das 22h30min 
d) O show terá duração de 2h30min (duas horas e trinta minutos) 

4.8. O objeto será recebido: 
a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, nos termos da alínea ·a•, inciso 1, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

b) Definitivamente, até o prazo de 10 (dez) dias contados do recebimento provisório, por servidor 
designado que procederá ao recebimento, verificando as especificações e as quantidades dos produtos 
entregues, em conformidade com o exigido no Termo. Consumando-se o recebimento definitivo no dia 
do esgotamento do prazo, nos termos da alínea "b", inciso I, do art. 140 da Lei 14.133/2021. 

4.8.1 O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em desacordo 
com o contrato. 

4.8.2 O recebimento provisório ou definiüvo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança da obra ou serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato, nos limltes estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

1 s · CLAUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar Nota Fiscal (NF), emitida em nome da 
CONTRATANTE, na titularidade do CNPJ/MF vinculado à Secretaria, Fundo e/ou Órgão competente, 
conforme o ordenamento da despesa pública municipal. 

5.2. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e 
conta corrente indicados pelo contratado, um dia anterior a data da realização do evento. 

L 5.3. As demais condições inerentes ao pagamento encontram-se definidas no item 8. do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

1 6 • CLÁUSULA SEXTA- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

6.1. As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 
consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercicio 
financeiro do ano corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do 
orçamento contábil. 

Centro de custo 
Unidade 
Funcional 

14 501-Secretaria Municipal de Educação (SED) 
020501 SECRETARIA DE EDUCAÇ O (SED) 
13.392.0007.2191.0000 - Manutenção das Ações do Departamento de 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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Catec. Econ. 3.3.90.39.99-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 
Ficha 160 
Fonte de Recurso 50000 

17 · CLÁUSULA SÉTIMA-ALTERAÇÕES E REAJUSTE 

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133, de 2021. 

7.2. Após o período de 12 (doze) meses, contados da apresentação das propostas, admite-se o 
reajuste dos preços e fica eleito o IPCA-E (Índice de Preços ao Consumidor Amplo}, desde que 
autorizado pelo ordenador de despesa. 

7.3. Caso ocorra o desequilíbrio econômico, a Contratada poderá requerer formalmente ao 
Contratante, pela via competente, a revisão dos valores pactuados, relatando em detalhes os fatos e 
anexando documentos que comprovem o alegado desequilíbrio. 

1 8 • CLAUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

8.1. DA CONTRATADA: 

8.1.1. As obrigações da Contratada são: 
a) Show artístico da Banda Sanfonaço, com duração mínima de 2h30min. 
b) Transporte aéreo e terrestre do artista e equipe, incluindo traslados até Ribas do Rio Pardo/MS. 
c) Hospedagem e alimentação da equipe técnica e dos artistas. 
d) Abastecimento do camarim e necessidades da equipe técnica. 
e) Cache da Equipe 
~ Diária de alimentação da equipe de estrada 
g) Transporte Interestadual do Artista e Equipe 
h) Transporte Local para o Artista e Assessor Pessoal 
i) Transporte Local para Equipe da Estrada 
j) Hospedagem do Artista e Equipe 
k) Cache do Artista 
1) ISS 5% (Imposto Retido na Fonte pelo Tomador dos Serviços) 

8.2. DA CONTRATANTE: 

8.2.1. As obrigações da Contratante são: 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua Conceiçõo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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a) Efetuar o recebimento do objeto contratual, procedendo o pagamento após a liquidação, mediante 
apresentação da Nota Fiscal devidamente atestada pelo fiscal designado; 
b) Disponibilização de palco, som, iluminação. 
c) Recolhimento da taxa do Escritório Central de Arrecadação e Distribuição (ECAD). 
d) Segurança do evento e organização do local, garantindo estrutura adequada para a realização 
do show. 
e) Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no cumprimento 
do contrato; 
~ Notificar a contratada, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 
de sua responsabilidade; 
g) Designar um servidor de seu quadro de pessoal para o exercício da função de Fiscal de Contrato, nos 
termos do artigo 117, da Lei Federal n. 14.133/21; 
h) Fiscalizar a presente contratação nos termos legais disponiveis; 

l 9 - CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRA TIVAS 

9.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 
a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
e) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 
justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções: 
1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
li - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "e" 
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave (art.156, §4°, da Lei nº 14.133, de 2021); 
Ili - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas ·e•, ·r, •g• e "h" do subltem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, da Lei nº 14.133, de 2021 ). 
iv. Multa: 
1. Moratória de 0,5 % (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias; 
2. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas ·e· a ªh" do subitem 9.1, de 15%. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConcelÇOO do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 
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3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ·c• do subitem 9.1, de 
10% do valor do Contrato. 
4. Para infração descrita na alínea "b" do subitem 9.1, a multa será de 10% do valor do Contrato. 
5. Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 
6. Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 9.1, a multa será de 5% do valor do Contrato. 

9.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

9.3.1. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7°, da Lei nº 14.133, de 2021). 
9.3.2. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 
9.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 
2021). 
9.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 
158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

9.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, da Lei nº 14.133, de 2021): 
a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

9.6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na 
Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

9.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato 
u para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConceiçOo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdorlopardo.ms.gov.br 

0800 808 1175 



FLS. 133 

PROC. ,;1i./15 

RUB. r 
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa 
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de 
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, 
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 
(Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021). 

9.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

9.10. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na 
forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022. 

110 · CLÁUSULA DÉCIMA-DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

10.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto, e ainda: 

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa e observado o disposto nos artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

111 · CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA GESTÃO DO CONTRA TO 

11.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial. 

11.2. A GESTÃO DO CONTRATO será feita e realizada nos termos definidos do item 7 do Termo de 
Referência, parte integrante deste Contrato. 

12 • CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConcecçOo do Rio Pardo, 1725 - Centro 

Ribas do Rio Pardo - MS I CEP: 79180-000 
www.ribasdoriopardo.ms.gov.br 

0800 8081175 
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12.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

l 13 • CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DOS CASOS OMISSOS 

FLS. ____._,13'--~'----­

PROC. _J_1~J./..~1._5 __ 

RUB. -~W""---'-----
{l 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, demais normas federais aplicáveis e normas e princípios gerais dos contratos. 

l 14 • CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA PUBLICAÇÃO DO EXTRATO 

14.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 8°, §2°, da Lei n. 12.527, de 2011. 

l 15 • CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO USO DE IMAGEM 

15.1 O CONTRATADO, por meio do presente instrumento, autoriza à CONTRATANTE a fazer o uso 
de imagem e nome do ARTISTA no crédito da apresentação, cartazes, impressos, programas e 
chamadas comerciais em emissoras de rádio e televisão, até a realização do show objeto do presente 
contrato, única e exclusivamente para sua divulgação. 

15.2 Fica estabelecido que qualquer divulgação usando a imagem, nome ou som de voz do Artista só 
poderão ser veiculadas, única e exclusivamente, de acordo com as regras e termos descritos neste 
instrumento, sob pena de incidir indenização por perdas e danos em razão do uso indevido de imagem, 
sem prejuízo das demais penalidades previstas em lei e neste Contrato. 

15.3 A CONTRATADA, por meio do presente instrumento, autoriza a CONTRANTE a fazer uso de 
imagem e nome do ARTISTA após o cumprimento do objeto do contrato nas redes sociais oficias da 
CONTRATANTE para fazer citação do Evento. Esta autorização está condicionada a aprovação do 
conteúdo pela CONTRATADA via e-mail. 

l 16 • CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA FRAUDE E ANTICORRUPÇÃO 

16.1 As Partes declaram neste ato que estão cientes e conhecem os termos da lei anticorrupção 
(12.846/13) e demais congêneres, comprometendo-se a abster-se de quaisquer atividades que 
caracterizem ·conduta ilegal" tipificada nas legislações aplicáveis. 

16.2. Para a execução deste Contrato, nenhuma das Partes seja através dos seus diretores, 
empregados, agentes ou sócios agindo em seu nome poderá oferecer, pagar, dar ou autorizar o 
pagamento a quem quer que seja, ou acenar direta ou indiretamente de quem quer que seja, tanto por 
conta própria quanto através de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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financeiras ou não financeiras e ainda benefícios de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda, 
que seus prepostos, colaboradores e terceirizados ajam da mesma forma. 
16.3. A prática de qualquer "conduta ilegal" prevista na lei nº 12.846/13 ou nas demais normas 
congêneres, em qualquer um dos seus aspectos, ensejará a rescisão motivada imediata do presente 
Instrumento, mediante notificação, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste contrato. 

16.4. As Partes acordam, declaram e garantem que não ofereceram, prometeram, pagaram, 
autorizaram ou deram, direta ou indiretamente, assim como no futuro não oferecerão, prometerão, 
pagarão, autorizarão ou darão, direta ou indiretamente, dinheiro ou qualquer outro objeto de valor a 
qualquer funcionário governamental ou similar, ou candidato a cargo político com o objetivo de: 
a) Influenciar qualquer ato ou decisão de tal agente público, candidato ou partido; 
b) Induzir o agente público, candidato ou partido a realizar ou deixar de realizar um ato em 
violação a um dever legal; 
c) Garantir qualquer vantagem imprópria; ou, 
d) Induzir o agente público, candidato ou partido a influenciar o ato ou decisão de um governo ou 
instrumentalidade governamental para obter ou manter um negócio, ou direcionar um negócio para 
qualquer pessoa física ou jurídica, com qualquer relação com este contrato. 

16.5. Na hipótese de uma das Partes violar esta disposição ou qualquer uma das leis anticorrupção 
aplicáveis, a outra Parte terá o direito de rescindir este contrato unilateralmente e tomar outras medidas 
apropriadas. 

l 17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DA CONOTAÇÃO POLÍTICA E/OU RELIGIOSA 

17 .1. Fica estabelecido entre as Partes que o show ora pactuado não poderá em hipótese alguma, 
tomar qualquer tipo de conotação política ou religiosa, bem como associar de alguma forma ou meio, a 
figura do artista às hipóteses acima mencionadas, sem o expresso consentimento da CONTRATADA. 

l 18-CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DO FORO 

18.1 Fica eleito o foro da Comarca de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, para 
dirimir as questões oriundas do presente Contrato, sendo este o competente para a propositura de 
qualquer medida judicial decorrente deste instrumento contratual, com a exclusão de qualquer outro, 
por mais privilegiado que seja. 

E, por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma, juntamente com as testemunhas abaixo, de tudo cientes, para que produzam seus efeitos legais 
e jurídicos. 

Ribas do Rio Pardo (MS), 12 de março de 2025. 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
Rua ConcetçOo do Rio Pardo, 1725 - Centro 
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JOSE RENATO L Assinado de forma digital 
MOURA }, por JOSE RENATO MOURA 

COLLIS•]l l ]002212 -c;_oLUS:7l 170022120 
• , - Dados:·2025.03.13 

o r/ 14:2s:02 -04•00· 

MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO - MS 
JOSÉ RENATO MOURA COLLIS 
Secretário Municipal de Educação 

Contratante 

FLS. 1.% 
PROC. •J1✓~5 
RUB. r 

MARCELO SANA DE , Assinadodeformadigitalpor 
CAMARGO ' MARCELO SANA DE 

j \ CAMARGO El'ITREfENIMEl'flO 
ENTRETENIMENTO ,' lTQA:51439523000170 

LTDA:514395230001--0adõi:202s.03,1301,21:23 
10 d -03'00' 

MARCELO SANA DE CAMARGO 
ENTRETENIMENTO- L TOA- EPP 
MARCELO SANA DE CAMARGO 

Representante Legal 
Contratada 

Prefeitura Municipal de Ribas do Rio Pardo 
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adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição orçamentaria, financeira e patrimonial, do órgão, de acordo com os 

princípios fundamentais da contabilidade. 

10-CONCLUSÃO: 

Tendo em vista o trabalho de acompanhamento aplicado e conduzido por esta Controladoria Geral, no exercício financeiro 

de 2024, no FMAS - FUNDO MUNICIPAL DE .ASSIS'ItNCIA SOCIAL DE RIBAS DO RIO PARDO/MS, em 
atendimento as determinações legais e regulamentares, e subsidiados no Relatório de Controle Interno, concluímos pela 

REGULARIDADE da referida gestão, levando-se o teor do referido Relatório e deste Parecer ao conhecimento do 

Responsável pela Administração para a elaboração do Pronunciamento Próprio do Gestor e para as medidas que entender 

devidas. 

O parecer supra não elide nem respalda irregularidade não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos 

encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

~ do Rio Pardo/MS, 13 de março de 2025. 

.JULIER,MEAPARECIDO DESOUSALOPO 
Controlador Geral do Município no Exercício de 2024 

Prefeitura de Ribas do Rio Pudo/MS 
Portaria SEGOV n.º 422/2024 
Assinado Digitalmente 

EXTRATO DO CONI'RATO 071/2025 

INEXIGIBILIDADEDE LICITAÇÃO SOB Nfl 006/2025 
PROC~O N2 012/2025 

FLS __ Jl J-., ___ _ 

PROC . .Q1~/J5 

~_;.:,_ flifb_~---·-

PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO e a EMPRF.sA MARCELO SANA DE CAMARGO 
ENTRETENIMENTO-L1DA-EPP 

L 
DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente Contrato será regido pela Lei Federal n!! 14.133, de 12 de abril de 2021 e demais 

normas regulamentares vigentes, aplicáveis a espécie e que regem a matéria. 

DO OBJETO: O objeto do presente instrumento é a Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para 

apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio Pardo/MS, atendendo a Secretaria de Educação 

(Departamento de Cultura). 

DO VALOR: O valor do presente contrato per&z o total de R$ 12.000,00 (dme mil reais), apurados mediante custos, 

apresentados pela CONfRATADA. 

DO PRAZO DE VIGmCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência do contrato será até a conclusão dos serviços 

contratados, em 18 de março de 2025, nos termos do art. 111 da Lei 14.133/2021, por se tratar de contrato por escopo. 

DA DOTAÇÃO ORÇAMENT.ARIA: As despesas decorrentes da presente contratação, ocorrerão à conta dos recursos 

consignados no orçamento geral do Município de RIBAS DO RIO PARDO-MS, para o exercício financeiro do ano 

corrente, ou no futuro, à dotação que a substituir, em razão de alterações do orçamento contábil. 

1 Centro de custo 14 501- Secretaria Municipal de Educação (SED) 



Funcional 13.392.0007.2191.0000 -Manutenção das Ações do Departamento de Cultura 

Catec. F.con. 3.3.90.39 .99 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Ficha 160 

Fonte de Recurso 50000 

DATADO CONTRATO: 13 de março de 2025 
Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de março de 2025 

ASSINAM:JOSÉ RENATO MOURA COLLIS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E MARCELO SANA 
DE CAMARGO, REPRESENTANTE LEGAL. 

CamilaMatoso Ramos 
Gerência de Contratos 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONI'RATO N2142/2024 

DISPENSADEIJCITAÇÃON2:017/2024 
PROCESSO N2081/2024 
PARTES: MUNICÍPIO DE RIBAS DO RIO PARDO-MS e a Instituição UNIVERSIDADE LIVRE DO MEIO 
AMBIENTE UNILlVRE 

DO FUNDAMENTO LEGAL: presente Termo Aditivo tem fundamento legal no an. 105 e/e art. 111 da Lei nº 14.133/21 
e alterações posteriores correlatas e parecer jurídico. 

DO OBJETO: O presente Termo Aditivo tem por objetos: 
I - Prorrogação do prazo de vigência. 

DA PRORROGAÇÃO: Prorroga•se o prazo da vigência do contrato por mais 03 {três) meses, podendo ser prorrogado, nos 
r7rmos e condições permitidos pela legislação vigente. A nova vigência contratual terá início em 19/02/2025 e terminará em 
LJS/2025. 

DA RATIFICAÇÃO: Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato Inicial, exceto aquelas 
modificadas por este termo aditivo. 

DATADO TERMO ADITIVO: 18 de fevereiro de 202S. 
Ribas do Rio Pardo/MS, 14 de março de 2025. 

ASSINAM: IVO SOUZA DOS SANTOS, SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS E PLANEJAMENTO E 

FRANCISCO ARLYGEVAERD JÚNIOR, REPRESENTANTE LEGAL. 

Gabriel Massayuki O. Hasegawa 
Gerência de Conta.tos 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONI'RATO N9 211/2024 

PROCESSO IJCITATÔRIO Nt 116/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nt 023/2023 
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Contrato nº 000071/2025 FLS. 13) 

PROC. o1J./:z5 
Última atualização 17/03/2025 

Local: Ribas do Rio Pardo/MS Órgão: MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 
RUB.-r.:;p,.;;;·:...-----

Unidade executora: 1- MUNICIPIO DE RIBAS DO RIO PARDO 

Tipo: Contrato (termo iniciaU Receita ou Despesa: Despesa Processo: 000012/25 Categoria do processo: Serviços 

Data de diwlgação no PNCP: 17/03/2025 Data de assinatura: 13/03/2025 Vigência: de 13/03/2025 a 18/03/2025 

ld contrato PNCP: 03501541000191-2-000008/2025 Fonte: Fiorilli Software 

ld contratação PNCP: 03501541000191-1-000013/2025 

ld CIPI: 11111-011 

Objeto: 

Contratação de show da "BANDA SANFONAÇO", para apresentação no evento comemorativo do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. atendendo a Secretaria de Educação (Departamento de Cultura). 

VALOR CONTRATADO 

R$12.000.00 

FORNECEDOR: 

Tipo: Pessoa jurídica CNPJ/CPF: 51439.523/0001-70 consuitar sanç.ões e penaljdades do fornecedor 

Nome/Razão social: MARCELO SANA DE CAMARGO ENTRETENIMENTO - LTDA 

Arquivos Histórico 

Nome~ 

CONTRA TO_ -_PNCP.pdf 

Exibir D ! 1-lde 1 Itens 

e <Voltar) 

Data: 

17/03/2025 

Página:□ < > 

Criac10 pela Ld ri"· 14.133/?1. o Portal l'Jncion<1l d,:i Contrataçóes Públicas (PNCP) é 
o sitio c!ctród <:o oficial destinado ;:i divt;lgaçào centralizada e obrigE1tória dos atos 

ex,gidos cm $Ceie dr.:: 1.icit.w;ocs e contratos administrativos abmcados polo novel. 

diploma. 

Ê gerido pelo Com1l?. Gestor da Rede Nacional dE: Contratações Públicas. urn 

co egiado delib~:ratívo corn suas atribu içôe5 estabE:l<-cc1d.,is no Decr0to n" 10.764. 

de 9 dr: aç;osto de 2021. 
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, Código deReg1s1ro -------------------. 
l 8FD20CF9061634642CC28340DF986E3AF8993DD1 

.. GABRIEL MASSAYUKI OLIVEIRA HASEGAWA 

• PERFIL ATUAL· GESTOR ~ 

, Ano do d~do env,ado1,ntormaçlio _

1 Todos v 
; 

1 Identificação 
1 

. Mês do dado envíadOlinformaçào • -i 
Todos v 

1 

.• Tipo de busca ---­
Todos v , 

, Mõdulo ···---·-----­
Todos 

-----·····-······-----·-------·-· .· Assunto ---·-····-·-·-·--·-···-·-·--··--··--·······-····-·-··----
v Selecione V 

Listar assuntos sem dados-----------------
Todos v 

S.:rviço 
~~ V 

~Campo•·------------------------------------------------., 
Selecione v ; ~-------~-----------------------· ·--·- --· .. 

, OpP.r:idor • 

Selecione 
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Informações de Contrato- Publicação 

Código de Registro: 

8FD20CF9061634642CC28340DF986E3AF8993DD1 

Status: 
Confirmada 

Unldade Gestora: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO 

Data Envio: 
17/03/202515:10 

Usuário: 
R3GED GESTÃO DE DOCUMENTOS 

IP: 

45.174.220.29 

lofQcmas;w 

#biúmero Número 

do do 

Contr<1to Contrato 

ou Aditivo Superior Número do Edita l 

Descrição do 

Objetivo 

Gestor/Fiscal 

do Contrêlco 

000071/25 2501010000012/25 Contrata~o CLESIO DE 
de show da GOES 

"BANDA FERREIRA 
SANFONAÇO" 

~1_o __ v~ J registros por página 

➔ • · - ~ 

' v J 
-·-·-··-·--··-- --·--------····-··•-·-•--···--·--··" 

+ 
LIMPAR ] [ FILf RAR 

Tipo da 

Pessoa do 

Contratado 

BAIX.AR TABELA EM XLS 1 [ BAIXAR DADOS EM XLS 

FLS. 1~0 

PROC. V1 i /4 5 

RUB·-r~..;;,,i,.. ___ _ 

Código do CIC do Nome do Data da 

Assinatura Contratado Contratado 

2 • Pessoa 51.439.523/0001 • MARCELO SANA 13/03/2025 

Jurídica 70 DE CAMARGO 

ENTRETENIMENTO 

-LTDA 

1 de 1 registro{s) no total 
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